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AO ADMINISTRADOR JUDIAL LEANDRO ALMEIDA DE SANTANA DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LOCTEC ENGENHARIA LTDA E OUTRA

Recuperação Judicial n." 391837-48.2016.8.09.0011, em trâmite perante a 4" Yara

Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO

BANCO BMG S.A, instituição financeira privada, inscrita no inscrito no

CNPJ/MF sob no 61.186.68010001-74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima,n" 3477,

9O andaÍ - Itaim Bibi - São Paulo - SP e BCV _ BANCO DE CRÉDITO E VAREJO

instituição financeira privada, inscrita no inscrito no CNPJÀ4F sob n" 50.585.090/0001-06,

com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 347'1,9o andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP

devidamente representado por seu advogado abaixo assinado (Doc. 0l), vem, perante Vossa

Seúoria, em razão da convolação em falência do pedido de Recuperação Judicial formulado

por LOCTEC ENGENHARIA LTDA E OUTRA, apresentar sua DIVERGÊNCIA DE

CnÉ»IfO, nos termos a seguir expostos.
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SÍNTESE DoS AUToS

Trata-se de Pedido de Recuperação Judicial formulado em 21 de novembro

de 2016, por LOCTEC ENGENHARIA LTDA E OUTRA, com supedâneo nos artigos 47 e

ss. da Lei ll.I0Il2005, autuado sob o n" 391837-48.2016.8.09.0011, em trâmite perante 4u

Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Umavez reconhecido os requisitos esculpidos na Lei n.o 11.101/05, este o

MM. Juízo deferiu o processamento da recuperação judicial, cuja publicação ocorreu em 09

de dezembro de 2016, nomeando como Administrador Judicial o Nobre Doutor Leandro

Almeida de Santana.

Na sequência, foi publicado em25 de fevereiro de 2017, o edital contendo o

rol de credores, na forma do §1o, do art. 52 do mesmo diploma legal, ocasião em que teve

início o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores, querendo, apresentem suas

divergências de crédito diretamente ao administrador judicial.

Os Bancos BCV e BMG foram listados na presente recuperação

Assim, tempestivamente, o Banco Peticionrário apresenta sua Divergência de

Crédito, na forma do art. 7o, § 1o da Lei 11.101/2005, com o objetivo de retificar seu crédito

dos efeitos da presente recuperação judicial, conforme será exposto adiante.

DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES

As partes firmaram o seguinte contrato:

Cédula de Crédito Bancário n' 1411: firmada em favor do BCV em30l07ll5 no

valor de R$ 5 milhões de reais. Garantias: (i) aval e (ii) cessão fiduciaria de direito
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creditórios (contratos firmados pela LOCTEC com terceiros). Registrado em

Cartório em25108115.

Instrumento de Confissão e Renegociação de Dívida: confissão da dívida de RS

4.537.336,97 (quatro milhões, quiúentos e trinta e sete mil, trezentos e trinta e

seis reais e noventa e sete centavos. Ratificação das garantias prestadas (cessão de

direitos e aval). Firmada em28ll2l15. Registrado em cartório em 25102116.

Instrumento Particular de confissão, consolidação e Renegociação de

Dívida: confissão da dívida de R$ 4.964.956,04 (quatro milhões, novecentos e

sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quatro centavos).

Parcelamento do débito (prazo paru pagamento). Ratificação das garantias

prestadas (cessão de direitos e aval). Firmada em 31105116. Registrado em

caÍório em28106116.

Termo de aditamento e Rerratificação: conÍissão de saldo remanescente de R$

5.298.444,44 (cinco milhões, duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e
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quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). Firmada em 25108116 e

registrada em cartório em 29109116. Ratificação das garantias e inclusão das

seguintes (no total de 120%\
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cédula de crédito Bancário n' 1354: firmada em favor do BCV, em 19/05/15

no valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais). Registrada em

2gl17ll5, gaÍantida por (i) aval e (ii) cessão frduciiíria de direitos creditórios

(1tr%):
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I57r20I&ÂD"GE,trUlt, çelebrqdo sÍn 0lflgl3, finnnds srflrÊ ü [.octcr: Engenhnria L.tda e a Âgêncio
Ooiam dc ?rrnrportc» c Obrar - ÀCETOP. tctrdo çomç objcto cxccuçâo dc *srviços de pssagcm infcrl*r e
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Íspsflld$ Cédula dc

deslnêrrcia dor,reguintes Contr*akx:

Instrumento Particular de ConÍissão, Consolidação e Renegociação da

Dívida: as partes acordam que o valor do débito é de R$ 763.029,32 (setecentos e

sessenta e três mil, vinte e nove reais e trinta e dois centavos). Ratificou as

garantias acima. Registrada em 1 1/1 1/15.

Instrumento de Confissão e Renegociação da Dívida: conflssão da dívida de

R$ 836.947,85 (oitocentos e trinta e seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e

oitenta e cinco centavos). Ratificação das garantias. Firmada em 28ll1ll5.

Registada em25l02l16.
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Instrumento Particular de Confissão, Consolidação e Reescalonamento de

Dívida: confissão da dívida de R$ 857.063,31. Ratificação das garantias. Firmada

em 3 I I 05 I l6.Registrada em 28 I 061 I 6.

Termo de Aditamento e Rerratificação: confissão da dívida de R$ 913.273,29.

Firmada em 25108116 e registrada em 29109116. Ratificação das garantias

anteriores e pactuação de novas:

Cédula de Crédito Bancário n'22.12.12234: firmado em favor do Banco BMG

S.A, pela Macnarium Equipamentos para locação Ltda, em 25105112, no valor de

R$ 6.458.665,49 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e

sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). Garantido por (i) aval e (ii)

alienação fiduciaria. Registrada em 18107 ll2.
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Termo de Constituição de Garantia: diversos bens móveis a segulr

colacionados, no valor de R$ 4.770.108,00 (quatro milhões, setecentos e setenta

mil, cento e oito reais). Firmado em25l05ll2 e RegistradaemlSl}Tll2.

Termo de Aditamento e Rerratificação: confissão de saldo remanescente de R$

2.147.878,19 (dois milhões, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e oito

reais e dezenove centavos). Repactuação das parcelas. Ratificação das garantias.

Firmada em 13/10/15 e registrada em 19102116.

2o Termo de Aditamento e Rerratificação: confissão de saldo remanescente de

R$ 2.262.107,12 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil, cento e sete reais e

doze centavos). Repactuação das parcelas. Ratificação das garantias. Firmada em

29104116 e registrada em02106116.

3o Termo de Aditamento e Rerratificação: confissão de saldo remanescente de

R$ 2.363.088,52 (dois milhões, trezentos e sessenta e três mil, oitenta e oito reais

e cinquenta e dois centavos). Repactuação das parcelas. Ratificação das garantias.

Firmada em25108116 e registrada em 29109116.
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Diante dos contratos descritos, necessária a apresentação da presente

divergência pelos fatos e fundamentos abaixo expostos.

DA EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO _ REGISTRO ANTERIOR
AO PEDIDO RECUPERACIONAL

Cumpre esclarecer que TODAS as Cédulas de Crédito Banciírio, seus

instrumentos e aditivos foram devidamente registrados em daÍa anterior ao pedido

recuperacional. Nesta toada, não pairam dúvidas acerca da extraconcursaldiade do crédito em

comento.

A Cédula de Crédito Bancário garantida por Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, consoante dicção do artigo 49

da Lei 11.101/05, que, em seu caput, afirma a sujeição à recuperação judicial de todos os

créditos existentes nadata do pedido, e em seu parágrafo 3o, apresenta exceções à regra da

sujeição de todos os créditos. Vejamos:

*Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data

do pedido, ainda que não vencidos.

(...)

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciario de bens

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietario ou promitente

vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de

inevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliiírias, ou

de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se

submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se

refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do

devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial."
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E mesmo que não houvesse referido registro, ad argumentandum tantum,

em recente precedente, o C. Superior Tribunal de Justiça reconheceu como plenamente

válidas operações garantidas por cessão fiduciária de direitos creditórios e que não foram

registradas em data anterior ao pedido recuperacional. Confira-se:

..RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIARIA
SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MOVEL E SOBRE TITULOS DE
CREDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE PROPRI.ETARIO
FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. NÃO SUJEIÇÃO AOS
EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO § 3o DO ART.
49 DA LEI N. 11.101/2005. MATERIA PACÍFICA NO ÂT{EITO DAS
TURMAS DE DIREITO PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER
AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO ruDICIAL, COMO CREDITO

QUIROGRAFÁRTO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁ2A QUE, A
EPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO , JUDICIAL, , NÃO SE

ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTORIO DE TITULOS E

DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM ESTEIO NO § 1'DO
ART. 1.361-A DO CODIGO CIVIL. INSUBSISTÊNCIA. RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Encontra-se sedimentada no âmbito das Turmas que

compõem a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que

a alienação fiduciaria de coisa fungível e a cessão fiduciaria de direitos sobre

coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso dos autos), justamente por
possuírem a Íatvreza jurídica de propriedade fiduciiíria, não se sujeitam aos

efeitos da recuperação judicial, nos termos do § 3" do art. 49 da Lei n.

11.101/2005.2. O Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar
a propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação às demais

espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles constituída é disciplinada,
cada qual, por lei especial própria para tal propósito. Essa circunscrição

normativa, ressalta-se, restou devidamente explicitada pelo próprio Código Civil,
em seu art. 1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.93112004), ao dispor textualmente
que "as demais espécies de propriedade fiduciaria ou de titularidade fiduciária
submetem-se à disciplina específica das respectivas leis especiais, somente se

aplicando as disposições desse Código naquilo que não for incompatível com a

legislação especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciaria sobre bens que não

sejam móveis infugíveis, regulada por leis especiais, é excepcional, somente se

afigurando possível no caso em que o regramento específico apresentar lacunas e

a solução ofertada pela "lei geral" não se contrapuser às especificidades do

instituto por aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de

constituição da propriedade hduciária, não se faz presente no tratamento legal

ofertado pela Lei n. 4.728195, em seu art. 66-8 (introduzido pela Lei n.

10.93112004) à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de
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títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por excelência). tampouco com
ela se coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de cessão

fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de crédito, dá-se a partir da
própria contratação, afigurando-se, desde então, plenamente válida e eficaz entre
as partes. A consecução do registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta,
afigura-se relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a terceiros,
dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, todos os direitos e

prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, decorrentes da cessão fiduciiária,
devidamente explicitados na lei (tais como, o direito de posse do título, que pode
ser conservado e recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de
'receber diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a outorga
do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e extrajudiciais, para receber os
créditos cedidos, entre outros) são exercitáveis imediatamente à contratação da
gararfiia, independente de seu registro. 3.3 Por consectário, absolutamente
descabido reputar constituída a obrigação principal (mútuo bancário, representado
pela Cédula de Crédito Bancário emitida em favor da instituição financeira) e, ao
mesmo tempo, considerar pendente de formalizaçáo a indissociável garantia
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior registro. 3.4 Não é
demasiado ressaltar, aliás, que a função publicista é expressamente mencionada
pela Lei n. 10.93112004, em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito
bancário, em expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória,
seja ela teal, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal preceitua que
essa garantia, "paÍa valer contra terceiros", ou seja, para ser oponível contra
terceiros, deve ser registrada. De se notar que o credor titulaÍ da posição de
proprietário fiduciário sobre direitos creditícios (excluído dos efeitos da
recuperação judicial, segundo o § 3o do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe
essa garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores da
recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia sob comento não
diz respeito à recuperação judicial. Assentado que está que o direito creditício
sobre o qual recai a propriedade fiduciaria é de titularidade (resolúvel) do banco
fiduciário, este bem, a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora
fiduciante - a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores e,

por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica destes. Não se
antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos demais credores da recuperanda
que, sobre o bem dado em garantia (fora dos efeitos da recuperaçãojudicial), não
guardam legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a constifuição da
cessão fiduciária de direitos creditícios teúa ocorrido apenas com o registro e,
portanto, após o pedido recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo,
afastar-se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei n.
ll.l0ll2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". 5. Recurso improvido.
(RECURSO ESPECIAL N' 1.559.457-MT (20151136561-0, Rel, Min. MARCO
AURELIO BELLIZZE) Destacamos.
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A decisão transcrita não deixa margem a qualquer dúvida: não é necessario

o registro da Cédula de Crédito Bancario (por conseguinte lógico do Instrumento de

Cessão/alienação fiduciária) para sua efrcáciaperante o devedor.

Ora, se o próprio DEVEDOR FIDUCIANTE indicou os títulos cedidos

fiduciariamente e bens dados em alienação fiduciária em garantia ao

CREDOR/PROPzuETÁRIO FIDUCIÁRIO não poderá alegar que a garantia não foi

corretamente constituída sob pena de violação ao Princípio do "Venire Contra Factum

Proprium".

Deste modo, por qualquer ângulo que se analise a questão posta, patente a

extraconcursalidade dos três contratos entabulados pelas recuperandas em favor dos Bancos

BMG e BCV.

III. DOS PEDIDOS

Como anteriormente esclarecido, a Recuperada arrolou equivocadamente o

os Bancos BCV e BMG.

Contudo, considerando que TODAS as Cédulas de Crédito Bancário, seus

instrumentos e aditivos foram devidamente registrados em data anterior ao pedido

recuperacional, bem como as garantias consistentes em cessão fiduciária de direitos

creditórios e alienação fiduciaria de bens móveis, patente a não sujeição à presente

recuperação judicial nos termos do §o 3o do artigo 49 da Lei 11.101/05. Por conseguinte

lógico, imperiosa a exclusão do crédito do rol de credores da recuperação judicial em

comento.

Termos em que

Pede deferimento

São Paulo, 1 de fevereiro de2017

MAYA
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GRUPO
FrllANCÊrRO cBDULA DE cREDrro BANcÁnto

Opcração de cródito: 1\{UTLJO

Número da CCB
t4l I

Local e Data de emis PA 30 DE
ADRO I -

a - EMITBNTE / DEVEDOR(A):
Nome: LOCTBC ENGENHARIA LTDA CNPJ: 01j34.21410001-54

Endcreço:AV.PRIMEIRAAVENIDAS/N-QUADRA0l-B-LOTE2l-SALA0lE06A12-CIDADE

DE VERA CRUZ

Cidade:APARECIDA DE GOIANIA [stado:CO CEI': 74.934-600

Endereço: RUA SB 42 S/N - QD 39 ILT I I - ESQ. C/ SB 30 - LOTIIAMF.NTO POR'IAL DO SOL II

Cidadc: GOIANIA Esra<Io: GO CEP:74.884-652

l- Nomc: J O SILVA FILHO
b. AVALIST

CPF: 129.21L901-25

2- Nomc: .IOSE ELIAS ATTUX CPF: 149. I 94.001-87

Endercço: AV. T 15, No 485 - QD 133 - L ll 14 - SETOR BUIINO

Cidadc:GOIANIA [istado: CO CEI': 74.230-010

QUADRO II - Promessa de Pagamento

O EMITENTE promcte pagar esta CEDULA DE CREDITO BANCÁRIO, nos tcmros previstos no Quadro IV,
na praça de sua emissão, cnr moeclâ corrcnte nacional, a quantia liquida c ccrta dc RS 5.000.000,00 (cinco

milhõcs de reais), acrescida dos juros capitalizados, cncargos e demais dcspcsas aqui prcvistas, subtraída das

amortizações, cvcntualrncnle, havidas, confonnc cálculo clenronstrado cm planilha aprrradit nos tcrntos da

legislação aplicávcl, ao Credor abaixo assinalado, ou à sua ordenr:

BANCO BMG S.A. - CNPJII,ÍF n'61.186.680/0001-74.
BANCO CIFRA S.A. - CNPJiMF n" (t2.421.979/0001-29.

BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A. - CNPJ/IVIF n" 50.58-5.090/0001-06

x
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QUADRO III - Características do Crédito
2- Prazo:
120 dias

3- Vencirncnto Final
27fiU20t5

I - Valor Principal:
RS 5.000.000,00

4- Percentual para Liquidação Antecipada (Exceto para Pessoa Natural, lvlicrocmpresa e Empresa de Pequeno Porte): 17o

Financiado ffi nago no Ato
5 - Tributos (lOF)
RS 43.600,00

6-
Cadastro (Confccção):
Taxa de Abeflura dc Crédito

RS t.000,00
RS t.500,00

7 - Taxa dc adnrinistração dc garantia: 0 % sobrc o valor dcsta

8- Encargos frnanceiros:

fl nré-tixado: Taxa eletiva dc 7o ao môs c o/o ao ano, incidcntc sobrc o valor principal;

Juros pagos antccipadamentc (llat.{ee): 0,00 % sobre o valor do
Juros dc: 1,000000 oá ao mês, corrcspondcntcs a 12,682503 Yo

apurado com o índice / basc dc rcmuneração acinta prcvista.

de crcdito
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Tm,

tlo% resob vao lor cnlp
cleindicc P RTreço T T

P
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Outro: CDI - CcrtiÍ'icado
Juros pagos antccipadamente UIat íee\

ffi t'ós-Íixaclo: Basc de Rcmuneração /
Dcpósito Intcrbancário lS.,

9 - CET - Custo Efetivo Total - Trntândo-se cle Pesson Natural, M
ano

ori ao

Yig.: 01.07.20132.99.01t
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9.1. Planilha dc Cálculo do CET - Custo Efetivo Total
Dcscrição Valorcs Il§ 7o Pcrcentual

a) valor total dcvido do empréstirno (b *cr, c2r e3+ cr) R$ 5.000.000,00 r 009â

b) valor liberado ao Emitentc; RS 4.950.900,00 99 ,02 o/o do Valor total do cmprestinto
c) despesas vinculadas à concessão do crédito: R$ 49.100,00 A,98 o/" do Valor total do cnrprcstirno

c1) tarifa (item 4/ó): R$ 2.500,00 0,05 % do Valor total rlo empréstimo
c2) tributos (item 5) RS 43.600,00 0,87 % do Valor total do ernpréstirno
ca) scguro, se houver R$ 0,00 0,00 % do Valor total do cmpréstimo
ca) Outros (especiÍicar), se houver: Registro da
garantia em cartório

R$ 3.000,00 0,06% do Valor totaldo emprcrstimo

QUADRO IV- Fotma de Pagamento:

Será através de 0l (uma) parcela, acrescida da Base dc Rcmuneração CDI (Certificaclo de Dcpósito
Interbancário) prevista no Item 8 do Quadro III, confomrc dcscrito abaixo: Lrot

APJrêqla aÊ G.ilÍ
DoclmeníO Re!

PARCELA
I

VENCTMENTO VAI-OR
27/lv20t5 R$ 5.203.020,05 U,) rll

on' vV, L'1

-:

IATO
c-Gl
rtÍrüâ

I
QUADRO V - Forma de Liberação do Empréstimo:

x
tr

Crédito cm Conta Corrcntc: n' 50164-6
Chcque Administrativo: Agôncia

Transfcrôncia: I TED f] DoC I op f] Ourros

QUADRO VI - Garantia Real (Formalizada em instrur!ento anexo).

I Rlienaçao Fiduciária fJ Penhor ffi cessao Fiduciiiria f Hiporeca f outros

dc Cródito:

| - Natureza da operaçãor O CREDOR, por solicitaçiio do(a) EMITEN'I'E. concede-lhe o emprésrimo, cujo valor,
prazo c vcncimcnto cstâo mcncionados e caracterizados no Quadro III do preâmb1lo.

2 - Fornru de liberação do crédito: O(A) EMITUNTE receberá clo CREDOR o valor líquído provenienle desta
opcração de crédito, conforme opção manifestada previarnente, assÍnalada no Quadro V.

3 - Prazo de vigêncio: O vínculo jurídico que emana da opcração, previsra ncsta Cédula dc Crédiro Bancário,
vigorará pclo prazo dctcrminado no item "2" do Quadro Iil, acima.

4 - Encorgos tinanceiros.' Sobre o valor, objeto clesta opcração dc cridito, incidirá os cncargos pr-evislos no e,adro
III do prcâmbulo, calculados cntrc a data da libcração dos rccursos ató o vcucimcnto final. Sc for convcncionado o
pagamento do prirrcipal e dos encargos, em parcelas, os cncargos scrão calculados, sobre o valor do saldo devcdor,
dcsde a data da cmissão desta Cédula de Crédito Bancário, até r «lata «lo vcnciltrento dc catla prcstação. Os juros
scrâo calculados, sempre e invariavclmen(e, dc forma nrcnsal c capitalizada, corno pcrmitido cnr lei.

4,1- CET ' Cuslo Efelivo Total: O(A) Emitcnte - tratando-se clc pessoa naturâlr Microempresa e Enrprcsa de
Pequcno Portc - dcclara quc, previamcntc à contrataçâo clcsta opcração, foi dcviclarncntc informaclo(a), 6c forma
clara, prccisa c adcquada do sctt Custo Efetivo Total, c cicntiÍ'icado(a) rlo scu ciilculo, tcnclç ficado clevidarncntc
explicado e cntendido quc o CET, expresso na fortna dc taxa perccntual Anual, corrcsponde ii ta.ra de juros, tributos,
larifas, scguros e outras despesas autorizadas.

5 - Forma dc Paganrerrto: O(A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S),
cntre eles, obrigam-se a efetuar o pagamento das quantias tlevidas por
na forma indicada no Quadro IV, do prcâmbulo.

5.1 * Autorização para débito cm conta-corrcntc: O(A) EMI
CREDOR, dcsdc já, a cfctuar clóbitos totais ou parciais cnr
pagamcnto do principal, cncargos financciros, Çncargos dc lrrorir,
cxigíveis, ou, sc lor o caso, atravcs da liquidaçào das garant
cstipuladas, ou integralmenle, sc ocorrer qualqucr clas hipótcscs

enr razi'io da solidariedade passiva existente
força desta Cédula, na praça de sua emissão,

A(S) autoriza(m) ao

), Para
rnarctn

idas c

)
2.99.011 Vig.: 01.t17.2013
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5.1.1 - O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) obriga(rn)-sc a mantcr saldo suficientc para o acolirimcnto dos

lançameÍltos, valendo os Íespcctivos extrâtos c avisos como prova dc tluilaçào, desdc quc haja, nas rcspcctrvas

conras-corÍcntcs, fundos disponivcis.
5.1.2 - Qualqucr r€€ebimento fora do prazo estabclccido corstitúirá nrcra tolcrância quc não ahtará, dc bnna

alguma, as demais condições prcvistas nesta Ccdula, nem importará novâçào ou rnodificação do ajustado.

Ç Garantia(s): Além da garantia Íidejussória, dada pclo(s) avalista(s), o(â) EMITI:N'II c/ou o(a) TERCE,IRO(A)
GARANTIDOR(A) constitui(cm), cm favor do CREDOIi, a(s) garontia(s) constantc(s) no Quadro vl do
prcâmbulo, para garantir o pagamento do principal e acessórios do débi(o, além dc cvcntuais pcnalidadcs

moratórias, dcspcsas dc cobrança, custas, honorários advocatícios.

7 - Encatgos nroraldrr:as: Qualquer quantia devida por força desta Cédula dc Crédito Bancário, vencido e nào paga,

na época própria, scm prcjuízo da possibitidadc dc dccrctação do vcncimcnto antccipado das obrigaçôcs, scrão

devidos pclo(a) EMITENTE ao CREDOR, do vcncimcn(o ao efctivo pagamcn(o, (r/ aos juros rcmuncÍrtórios,

conespondcntc aos cncargos cobrados no item 8 do Quadro llt do prcâmbulo, calculado sobrc o saldo dcvcdor, a

cada dia conido, dc forma capitali'zada, com basc cm urn mês dc (rinta, dcsdc o vcncimcnlo até a dota do elctivo
pagamcnto das obrigaçÕcs em mora; (ir) aos juros rnoratórios à toxa de l% (urn por cento) ao môs, aplicados, sobrc

o saldo dcvcdor, a cada dia corrido, dc lorrna capitalizada, conr basc cnr unr lnôs de 30 dirs, dcsdc a data dc

vencimcnto até a data do cfctivo pagamcnlo das obrigaçôcs cm mora; t'iii) a multa não indcni?âtória dc 2% (dois

por ccnto) sobrc o total assim apurado. Se o recebimcnto do cródito sc dcr através dc processo meramcntc

administrativo ou preparatório, os honorários advocatícios serão pagos, na basc dc l0o/o (<Jcz por ccnto), sobre o

valor tolal devido.

7.1- Para os efeitos desta Cédula, entendc-sc por mora, o rclardamcnlo na liquidação da dívida. A configuraçào da

mora independcrá dc qualqucr âviso, notificaçâo ou intcrpclação ao(à) EMTTENTE c AVALISTA(S), rcsultando

cla do simples inadimplcmcnto.
8- yetrcinrcnto antecipodo da divida: O(A) EMI'lENl ll dcclara-sc cicntc dc quc o CI{EDOIi poderá considerar

antccipadamcnte vcncido o prcscntc título de crédito, cnr todas as hipótcscs previstas em lei, bem corno nas abaixo:

a) sc for dcscumprida qualqucr obrigaçâo dccorrcntc dcsta Cidula, no tcnlpo c nrodo convcncionados; ou,

b) sc for movida, contra o(a) EMITENTE ou contra quatqucr do(s) AVALIS'IA(S), urcdirla judicial quc possa

afetar a capacidâdc de cumprimcnto das obrigaçÕcs dcsta Códula; ou,

c) se dcr câusa ao cnccnamcnto dc sua conla dc dcpósito, crn qurlquer eslabclccinlento bancário, por força dc

instruções do Conselho Monctário Nacional c/ou Banco Ccntral do Brasill

d) sc o(a) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) propusc(cm) qualqucr mcdida judicial contra o CREDOR,
configurando, assim, a quebra do relacionamcnto conrcrcial cntrc as paícsi

c) se por qualquer ato do(a) EMITENTE e/ou do(s) AvALISTA(S), for altcrada qualqucr das condiçrics iniciais,
quer seja com relaçào à(s) garântia(s) ofcrccida(s), dados contábcis, dcnlrc oulros, quc tcnham sido informados e

constatados quando da conccssão do crcdito, deconcntc do prcscntc titulo;

f) sc for dado inÍcio ao processo dc rccupcraçto judicinl ou cxtraiudicial, falência ou insolvôncia civil, conforme o

caso; e,

g) se houvcr a dissoluçâo do(a) EMITENTE, a transÍcrência do seu conlrole societiirio, illtcraçÀo social ou

modificação da sua Íinalidadc ou da sua cstruturs, scm o prévio conscnlimcnto do credor, pol cscÍrto.

9 - Rcstriçdo cidaslral: O(A) EMI'IENTE e/ou AVALISTA(S) autorizam o CREDOR, nas lripótcscs dc mora c/ou

inadimplcmcnto no cunrprimcnto da prescntc obrigitçtro, a cnviar para inscriçâo os scus rcspcctivos nomcs no SPC
(Scrviço dc Protcção ao Crédito) c qualqucr outro ôrgão, bcur corno na Ccntral dc Riscos do Banco Central do
Brasil.

9,1 - Por tratar-sc de dircito disponívcl, a âutorização outotgilda ncstn la é passada, cnr carátcr irrcvogável ctl

inetratávcl t5o
U

l0 - Cotfipe saçiio de crédito: Vencida a divida e não liquidada,
EMITENTE e AVALISTA(S) outorgam ao CREDOR picnos lat
paraofimcspccÍfico dc promover a compensaçAo da divida

crdditos quc os mcsmos tenhan ou venh rrr il lcr j ott,
tias de outros âjust dos com

t4tl

ant pado, o(a)

do ód. Civil),
Itoj conl
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suÍiciente parâ ser utilizado na amortização desta opcração dc crédito, podcndo, pârc lânto, firmar recibo, dar

quitação, enfim, praticar todo e qualquer ato neccssário ao Í'iel c cabal dcscrnpcnho do prcsentc Inandato.

ll - Despesss e encdrgos lributórios.' Concrüo por oonta do(a) EMI'I-EN'I'E todas as dcspcsas quc sc fizcrcm

ncccssárias, bcm como todos os tributos e taxas que incidirern sobrc a prcscnts operação de cródito, dc acordo cont

a lcgislação em vigor. Fica csclarccido que a contrâtação dos scrviços dc tcrceiros c das demais despcsas (valorcs

delinidos no Quadro III do introito), foram prcviamente autorizados pelo(a) EMITENTE, ninda quc vcrbalntentc.

12 - Sistema de Informações de crédito (scR): o(A) EMITENTE c AVALISTA(S) autorizan'!, cxprcssanlcntc, o

CREDOR e a qualqucr lnstituição pertencente ao Crupo Financciro BMG a (i) fornccer ao Banco Ccntral do Brasil

(Bacen), para intcgrar o Sistcma de lnformaçõcs dc Criditos (SCR), a qualqucr tcmpo, clados a rcspeito de suas

dividas a vcnccr e vencidas, inclusivc as em atraso e as operaçôes baixadas com prcjuízo, o valor das coobrigações

assumidas e das garantias prestadas; (ii) consultar c âcessar o SCR sobrc iuÍbrrnaçÕes consolitladas c rcgistratlas cm

seu nome, prcstadas por outras instituições financeiras, vcdada a sua divulgação para terceiros; c (iii) consultar e

compartilhar as suas infonnaçõcs cadastrais com outras instituições financciras ou asscmclltaclas c utilizá-las para

fins administrâtivos, na forma da legislação vigcntc.

l2.l - O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) dcclararn-se cientes dc quc (i) a finalidadc do SCR c provcr o

BACEN de informaçõcs para supervisão do risco dc crétlito c propiciar intcrcimbio clc informaçõcs cntrc

instituições financciras: e (ii) a consulta ao SCR clepende desta aLltoriaçiio prcvia, e que eventual consulta atttcrior,

para fins desta contrataçào, contou com sua autorização, aincla quc vcrbal.

12.2 - O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram-sc, ainda, cicntcs de que poderão tcr accsso, a qualquer

tempo, aos dados do SCR pclos mcios colocados à sua clisposiçiio pclo Baccn e de que , cnl caso dc divcrgência nos

dados do SCR fomecido pclo CREDOR ou por socicdatlc integrante do Grupo Financciro BMG, pcdirá srra

coneção ou cxclusão ou o rogistro de anotação complementar, inclusive dc rlcdidas judiciais, ntcdiante solicitaçâo

cscrita e fundamcntada ao CREDOR.

13 - Liquidação anteciparÍar Fica asscgurado ao(à) EMITEN'I'E:

a) - tratando-sc dc pessoa natural, tnicrocmpresa ou emprc"sa dc Dcqucno portc: a faculdadc dc liquidar

antccipadamcntc csta Cédula, total ou parcialmcnte. rnediante rcdução proporciorral dos juros e quc scrá

observada os seguintes critérios: (i) - caso o prazo a dccorrcr dcsta Ccdula scja dc até dozc (12) mcscs OU a

liquidaçào seja solicitada no prazo dc atc sete (7) dias da cntissiio desta Cédula, utilizar-.sc-á taxa dc desconto

igual à taxa dc juros convcncionada pelas partcs ncsla Ccdulal (ii) - n:rs hipótcses não nbrangidas pelo itent (i)

acima, será utilizada taxa de desconto cquivalcntc à diÍ'crcnça apurada cntrc a taxa dc juros convetlcionacla ncsta

Cidula e a taxa SIILIC apurada na data da cmissão, acrcscida da taxa SELIC vigcnte na data da liquidação

antecipa«la; (iii) - cm qualquer das hipótcscs acima, no caso dc liquidaçào parcial clevcrá ser obscrvada a ordcm

direta e sequcncial das prestaçÔes.

b) tratando.se das demais emprcsas: a faculdade dc liquidar antccipadameutc o saklo devcdor dcsta Cédula, total ou

parcialmcntc, caso em que o(a) EMITENTE pagará ao CIIITDOR cltcargo, por dia de antccipação do pagamcnto,

no valor conespondente âo perccntual indicado no ilcnr 4 dr: Quadro lll do preâmbulo, cobrada sobre o valor

líquido antccipado. O encargo cstipulado, «lcstina-sc à cobertura dos custos incorriclos pclo CREDOR na

realizaçào dcsta operação de crddito c guarda rclaçâo dircta e lincar conr o prazo rctnattcscente da opcração c cotll

o valor amortizado, sendo calculada dc acordo com a Íórrttula abaixo. Na hipotcsc dc opcraçiio de cródito cor:r

amortização(õcs) pcriódica(s), para o cálculo do encargo clc quc trata esta cláusula ser;i(ão) considcrado(s) o(s)

s) de cada parccla antccipada
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Re9§tÍaa')

2 T

üc

.1

= Valor Líquido Antecipado (enr t(S)

= Núnrero de Dias Antecipados

VALOR DO ENCARCO =

Sendo

LA
DA ,/e

c ut t0 ,qS
5/3i?.Â

et
dot Íé

2.99.0r r Vig.:0t.07.20



,lü

14 - Cessõo de Crédito: O(A) EMITENTE, nesta oportunidade, tutoriz& ao CltEDOtt ccdcr, no todo ou en't partc, o

crédito, garantias e direitos decorrcntes desta Cédula, para quaisquer tercciros, scnt a suit prcvia anuência, mediantc

endosso ou cn:issão de Certificados de Códula dc Crédito Banciirio.

15 - Declaraçâo: O(A) EMITENTE c AVALISTA(S) clcclaram quc: (i) nada tdm a opor quanto à vrlidadc, exatidio

e cficácia jurídica da prcscntc opcração de cródito, rcprcscntada pela prcsctrtc Cc'dula de Crcdito Bancário, enlitida

cm númcro de vias equivalcnte ao das partes que ncla comparccerl, sendo somcnte a via clo CREDOI1

"negociável"; (ii) que tiveram prévio conhecintento da presente operaçiro e que compreendcram o scntido e o

alcance de todas as suíts disposiçõcs, após tercm lido c discutido, sob todos os aspcctos c conscquôncias, as

o

nu

regcm

Lcida

que

5)4

iii) que se aplicam apresente ajustc; c, ainda, ( cródito as

à cspécic,

dctulorí

como dcmaisl, dc 02/08/2004, bern
.x

en1
:\.

..1.r

E J

Nomc:
CNPJ/CPF

AVALISTA
Norne:

CNPJ/CPF

AV

EN
t41000 I -54

VA FI
1.901 -25

f§}
A

(
;. t; I'

Nome:JOSE ELIAS ATTUX
CNPJICPF: I 49. 194.00 I -87

VIII - Atendimento ao Cliente
Banco BMG: Ccntral dc Relacionamcnto 0800 031 8866, SAC 0800 979 9099, para delicientc auditivo ou
dc fala 0800 979 7333, Cobrança 0800 286 3636, Ouvidoria 0800 723 2044 (Clicntcs insatisfciros conr as
soluções dos dcmais canais), Ccntral de Negócios 0800 724 3100 / 0800 723 3113.
Banco Cifra: Ccntral de Relacionarncnto 0800 722 4333, SAC 0800 722 4340, para deficiente auditivo ou
de fala 0800 707 0153, Cobrança 0800 7224324, Ouvidoria 0800 7232 044 (Clicntcs insatisl'citos com as
soluções dos demais canais).
Banco BCV e Cifra S.A. - CFI:
Ccntral de Relacionamcnto 0800
insatisfcitos conr as soluçõcs dos

sAC 0800 03r 7434,

dou /ê. conlo

03r 800
de llcientc auditivo ou d'r thla 0800 031 7433,
722 4324, Ouvidoria 0800 723 2044 (Clicntcs
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TERIVIO DB CONSTIT{.IIÇÃO DE GARANTIA
CESSÃO FIDUCIÁRIA DB DTRBITOS CREDITORIOS ]\" I4IIreGRUPO

rINÂHCGIRO

ffi nCV - BANCO DE CRBDITO E VAREJO S.4., com scdc na cidade de São I'aulo/SP, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 9o. Andar, Itaim, CEP 04518-133, inscrito no CNPJ/MF sob o no

50,585.090/0001-06;

f BANCO BMG S.4., com sedc na cidadc de São Paulo/SP, na Avcnida Brigadeiro Faria Lima, 3.477,9n.
Andar, Itaim, CEP 04538- I 33, inscrito no CNPJ/MF n" 6l . I 86.680i0001-74;

f, na,NCO CIFRA §.4., com scde na cidadc de São PaulolSP, na Avenida Brigadciro Faria Linta, 3.477,9".
Andar, Itainr, CEP 04538-133, inscrito no CNPJÀ4F n" 62.421.97910001-29.

II - CEDENTE FIDUCIANTE (doravante dçUqlqllqdq CEDBNTE)
CNPJ/CPF: 0t .7 34.21 4/000 I -54Razão Social/Nome: LOCTEC ENGENHARIA LTDA

N": SA.i Bairro: CIDADIT DE \tERr\ CRUZEndercço: AV. PRIMEIRA AVENIDA - QUADRA
OI . B - LOTE2I . SALA OI E06 A 12

CEP: 74.934-600UF: COCidade: APARECIDA DII COIANIA

III _OBJETO DA GARANTIA DE C IUDUCTARIA
Dircitos Creditórios decorrentes do(s) Contratos/lnstrunrentos (doravantc dcnonrinaclo(s) simp

"Contrato(s)", descritos c caracterizados no Anexo I ao presente Instrumcnto, cclebraclo(s) entre CEDENTE e

o(s) DEVEDOR(ES), tambénr listados no Anexo I, doravante ctcnominados sintplesnlente "Dircitos

Creditórios".
Conta Vinculada no. 50 164-6

PRINCTPAL

lesnrente

4.1. Modalidade: Cédula dc Crédito Bancário no l4ll dc 30/07/2015 (doravantc

"Título Executivo").
4.2, Perccntual da Garantia: 109,38% sobrc (X) valor principal ( ) o saldo devedor

4.3 Forma dc Pagamento, valor principal, taxa cle juros, data de assinatura c data

denorninado sinrplcmcnte

ncipal:

td nlcncncl

ExTítulo ecutivo.
4 PriDevedor4.

itenluo II ouECEDENT dentiÍicadoi(x) supra;
cttdcconl ao IDC A ESTADONPC ICJ no.PFoc oallN, t1lCSRazão

l/- I7IEL rc
Nonrc: JOSB ELIAS ATTUX
CPF: 149.194.001-87
Endereço:AV.T 15,No485 -QD 133 -L ll 14- SETORBUIINO-GOIANIAi GO-CEP74.230-010.

W - IOCAI DE DEFõSITO
Endcrcço conrpleto: AV. PRIMEIRA AVENIDA SnN - QUADRA 0l - B - LOTE 2l - SALA 0l E

- CIDADE DE VERA CRUZ. APARECIDA DE COIANIA / GO. CIIP 74.934.600
06A12

USULÁS EWI-

NATC

ibadr
'i,n a - C(

As partcs, acima nomcadas e qualificadas, pc,r si e/ou por seus reprcssntantcs legais, abaixo assinadas e

s atos constitutivos , fimram cste TERMO DE CONSTITUIÇÃOidentificadas, nos

DE GARANTTA
termos autorizados por seu

- CESSÃO FIDUCLARIA DE DITGITOS
cláusulas e condiçôes, que mutuamcntc aceitant c

lcaldade conrcrcial

, que se rcgcrii pelas seguintcs

ln, a o aos princípios da boa-fó, confiança c

A 0Ê/VO14S ü- -r-/

S

ÇÀ loto.l. O CREDOR celebrou com o Devedor
Título Exccutivo c suas eventuais alterações,
garantias por esta Cessão Fiduciária, dcc

4.4. do
todas carac

do preâmbulo, o

Garantia Ccssio Fiduciário Dircitos Crcditórios

de 6o

ta ocs.
obr

I - CREDOR T'TD

1
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1.1. Pára garantir o pronto c cabal cumprinrento dc todas as obrigações assumidas na operação dc credito

referida no item IV do preâmbulo destc, o(a) CEDEN'|E ccde e transfere ao CREDOR, nos termos da

legistação aplicável (Art. 66-8 da Lei 4.728 d,c 14.07.1965, altcrada pclo Decreto-Lei n" 9ll, dc 01.10.1969.

com nova redação dada pela Lei no 10,931, de 02.08.2004, c postcriores altcraçõcs vigentcs), cnr ccssão

fiduciária, os direitos creditórios prcscntes c futuros clccorrcntcs do(s) Contrato(.s) discriminado(s) c

relacionados no Quadro III e Anexo I ao prcseute Instrumcnto, incluindo os respcctivos l'rutos, acessórios c

rendimcntos (doravantc denominados sirnplesmente "Direitos Crcditórios"), que nlbricado e assinado pclas

Partes, passa a fazer parte intcgrante deste para todos os fins c efcitos dc dircito.

1.2. Em se tratando dc obrigações succssivas, a Cesstio Fiduciária ora constituicla, produzirá seus efcitos, dc

forma parcial, a cada obrigação cumprida pelo CEDENTE. Assim sendo, os Dircitos Creditórios

conespondcntes à obrigação cntão cunrprida, ficarão, de forma autontática e imediata, ccdidos llduciariamcnte

ao CREDOR, nos ternros deste Instrunreltto.

2, O CEDENTE declara, nestc âto, sob responsabilidadc civil e penal, quc o(s) instrumcnto(s) indicado(s)

no Quadro Ill clo preâmbulo c descrito(s) c caractcrizado(s) no Ancxo I, rcprcscntaÚn) o irltimo e definitivo
acordo cm vigor a respeito dos Direitos Creditórios objeto da prcscntc ccssão Íiduciária, não havenclo nenhum

outro confato, aditivo, aditamento ou compronrisso de uenhuma outra cspccie que tcnha sido firmado

postcriormente à celebração daqucle(s) mcsmo(s) instrunrento(s), c quc tcnha por objeto alterar quaisquer de

suas disposições.

2.1. O CEDENTE dcclara, ainda, por si ou por seus rcprcsentantes lcgais, parâ os efcitos da prcsente

garantia: (a) que os Dircitos Creditórios ora ficluciat'iarnentc ccdidos cncontratn'sc livres e dcsenrbaraçados dc

quaisquer ônus c/ou gravamcs de qualquer naturcza, c dc ncnhum ntodo comprometidos corn terceiros, não

constituildo objcto de demandas judiciais, respondendo, ainda, o CEDENTE, pela legalidadc, exigibiliclade c

corrctâ formalização dos instrumcntos clue deranr c darâo origem aos Dircitos Crcditórios, inclicados no Ancxo

I; (b) está cientc que, a critório do CREDOR, dcntre as demais hipóteses que poderão cnsejar o vcncimcnto

antccipado do Título Executivo, cstá incluido o ajuizanrento de qualqucr r:rcdida judicial c/ou extrajuclicial quc

porruãf"tur, direta ou indiretamentc, os Direitos Crcditórios; (c) obriga-sc, incondicionalmcntc, a não constifirir

qlalquer tipo de garantia sobrc os Direitos Crcditórios, a qualqucr molncnto, por qualquer motivo, a lavor de

eventuais outros credores, e a não transfcri-los, a qualquer título, a terceiros, atc o Íinal cunlprimento de todas

as obrigaçõcs contraíclas perante o CREDOR; (d) quc todos os instrumentos que deram origent aos Direitos

Crcditórios encontram-se em rcgular execuçâo e plcna vigência, não havendo perspectiva dc rescisão iminente,

sendo o prazo de vigência compatível com o prazo do Título Exccutivo; (c) qrre quc todos os instrumentos quc

deram oiig"111 aos Direitos Crcditórios cncontrarr-se em rcgular cxccução c plcna vigêltcia, não ltavcndo

pcrspcctiv; de rescisão iminente, scndo o prazo cle vigência compatível com o prazo clo Tírulo Execulivo: (f)

que cstá cm situação regular pcrallte toda a legislaçâo trabalhista, tributirria c ambicntal; (g) qua sc compromete

a não acatar altcraçõcs rra forma c nos prazos dc pagarnento do valor dos Direitos Crcditórios, que possan

redundar em comprometirnento total ou parcial da garantia ora constituída; (h) que todo e qualqucr valor objeto

<la prcscnte garantia quc venha a scr, cvcntualmentc, dirccionado parâ outra conta de titularidadc do CEDENTE'

ou pago de (ualquer outra forma, sem direcionân]ento para a Conta Corrcntc Vinculada dcscrita no Quadro III

Oo preamUulo, será repassado/transfericlo, na nrcsma data do aludido depósito/pagamcltto, para a rcfcrida Conta

Corrcnte Vinculada, sob pena dc arcar com todos os custos c cncargos inciclctttcs, sern prcjuízo do vencimcnto

antecipado do Titulo Exccutivo, a critério do CREDOR; (i) não prontovcrá qrralquer altcração tto valor dos

Direitos Creditórios ou nos instrumentos que os reprcscutam, nern perdoará ou transacioltará, a qualquer

rnornento, por qualquer motivo, o valor dos Dircitos Crcditórios scnr anuência cxprcssa do CREDOR.

3. Os instrumcntos referidos no Quadro III o e no Ancxo I ficarão, durantc a vigência da

presente Cessão Fiduciária, confiados à guarda CEDENTE incli no Quadro V

do preâmbulo, na condição de fióis deposi

DEPOSITÁRIOS declaram aceitar a título
aplicávcis à cspecie

encargo quc os FIEIS
pelas nornras

íi
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3.1. O CEDEhITE e os FIEIS DEPOSITÁRIOS acima mcncionâdos obrigam-sc a, no prazo dc 2 (dois) dias

úteis contados do recebimenÍo de solicitação do CREDOR nesse sentido, por qualquer ntotivo, promovcr a

cxibição e/ou entÍega cíctiva ao CREDOR, conlornre vier a scr solicitado, dos docutncntos sob sua guarda,

rcl'crcntes aos Direitos Crcditórios.

3.1.1. Enr caso de decretação dc falência ou dc recupcração judicial c cxtrajudicial, o CEDENTII dcvcrá

restituir os Dircitos Crcditórios ao CREDOR, transfcrindo-lhc imcdiatantcntc a possc dircta dos documcntos

que comprovem os créditos ccdidos, nos termos do aíigo 20, da Lci 9-51419"1.

3,2, Na ocogência de fato ou medida que vcnha a afetar a disponibilidade ou a integridarle dos Direitos

Creditôrios ora ccdidos, tais como a verificação dc cxtinção, tolal ou parcial, ou quc dctcrminc a modiÍicação de

qlalquer dos elementos câractcrísticos dos referidos Dircitos Creditórios, o CEDENTE obriga-sc a dar imediala

. 
"*i."rru 

ciência ao CREDOR sobre tal evento, assim como, dentro do prazo de atc 2 (clois) dias útcis

contados da comunicação do CREDOR ao CE,DENTE ncssc scnlido. a rcforçar ou a substituir os Direitos

Creditórios afetados, de modo quc o montaute de Direitos Creditórios ccdidos fiduciarianren(c, livrcs de

qualquer pcndência ou dúvida, pcrmâncçam a corcspotrder ao pcrccnlual mininro dc garantia indicado no

quaa'ro tV do preânrbulo dcste instrumcnto. Os novos direilos crcditórios aprcsentados cnl relorço ou

substituiçao som;nte passarâo a integÍar a garantia após análisc c aceitação exprcssa pclo CREDOR O não

atendimento do dispoito neste item ensejará o vcncimcnto antecipado dcstc instrumcnto bcm colno do Título

Exccutivo.

prcjuízo do cventuaI ressarcimcnto das perdas c scrcnr apuradosr.i

3.3. Todos os direitos creditórios que o CEDENTE, ern virtudc dc rclorço ou dc substi(uiçào, vcnha a

entregar ao CREDOR após csta clata, por mcio dc carta formalizando a eDtrcga, mctliante o "de acordo" do

CREóOR, serão consi<lera{os como automaticanrcntc incorporados à garantia real ora constitt'tída, scm quc sc

faça nccessário qualqucr outro ato ou formalidadc. Podcrá, cntrctanto, o CREDOR recusar, a scu sxclusivo

"rítério, 
u incorpôraçáo de qualqucr novo direito que considcre não atcnder às condiçõcs dc flomra' prazo c dc

adcquaáa solvência e liquiácz. As conespondências fomralizando a cntrcgil de novos bens passarão a fazcr

parte integrantc desta Cessão Fiduciária.

3.4. Durantc a vigência dcste instrumento c do Titulo Exccutivo, obriga-se o CEDENTE a substituir ou

rcforçar o perc"nt ul mínimo dc garantia, semprc quc cste percentual tomar-se inferior ao indicado no Quadro

Ill do preâmbulo deste instrumento, conforme solicitação do CREDOR, compromclendo-se a mantcr a Cessâo

Fiduciária na proporção cstabelecida.

3.S. Umâ vez quc os valores rcsultanlcs dos Dircitos Crcditórios são constituídos cm nlocclit corrente

nacional, caso o valor do débito rcsultantc das obrigaçõcs garantidas scia reprcsentado/fixado/indexado enr

mocda estrangcira, nos termos do respcctivo Titulo Exccutivo, a aptlração tlo percentual dc cobertura de

garantia, Íixarlo no Quadro V do preâmbulo, scrá cstabelecida mcdiantc a convcrsão dos valorcs em rcais à taxa

ãc rcnclu da moeda cstrangcim ioncspondente, divulgada pclo Sistema dc Inlornraçõcs do Banco Ccntral -
SISBACEN, Transação PTAX 800, opção 5, ou na ausôncia dc tal cotação, pcla nrcdia aritmótica dâs taxas de

venda da moeda estrangcira correspôndcntc, no Mcrcado dc Câmbio dc Taxas Flutuantes praticadas pelo

CREDOR.

4. Fica vedado ao CEDENTE, salvo cont a previa c cxprcssa anuôncia do CREDOR, duranlc todo o

periodo dc vigência do Título Executivo, subcontrâtar, total ou parcialmcnlc, suas obrigações - já rcfcridas

no(s) instrunrento(s) caracterizados no ADexo I - ou cedê-las a tcrcüiros, a qualqucr título, sob pcna do

automático vencimento antecipado das obrigações, principal c acessórias, assumidas no Título Exccutivo, scm

ta lor
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4.2. Aplicar-sê-á a mesma disposição prevista no item 4.1 acirna, caso por qualquer rnotivo, no dcconer da

vigência do presente instrumento, ocoÍTa a emissão e/ou aceite de notas prornissórias ou outros lítulos de crédito

representativos dos Direitos Creditórios ora ccdidos fiduciariantentc-

4.3. Até Íinal cumprimento dc todas as obrigaçÕes, principal 0 accssórias, assumidas pclo CEDENTE c ou

pelo Devedor Principal no Título Executivo, obriga-sc o CEDENTE, sob pcna dc vcncintcnto antccipado do

Título Exccutivo c scm prejuízo das sanções cominadas ent lei, a ttão sacar c/ott cndossar a terceiros duplicatas

ou triplicatas representativas dos Direitos Crcditórios, e/ou, ainda, ccdcr, dcscontar, transacionar, dar em

garantia a quaisquer tercciros ou constituir quaisqucr ônus sobrc os Direitos Crcditórios, bem conlo iniciar a

prática de qualquer dcsses atos.

5. O CEDENTE, o Devedor Principal (quando aplicável) e o CREDOR dcclaram que o principal, as condiçõcs

de pagamento e os juros/encargos incidentcs são aqueles cstabelccidos no Título Exccutivo identificado rto

Quadro V do preâmbulo deste instrumento.

6. Quando da oconência dc urn caso de inadimplcmcnto ou dL. vcncitncnto antccipado clo Título Exccutivo,

nos termos dcstc último ou do prcsente instrumenlo (incluindo, cntrc outras, a obrigação dc pagar pontualnientc

para o CREDOR todos e quaisqucr valores pagáveis c cxigíveis rlos terntos do Título Executivo), o CEDENTE

autoriza o CREDOR, cm caráter irrevogável e irrctratávcl, a utilizar quaisqucr importâncias que venha a ter em

seu poder, em razão da cobrança dos Direitos Creditórios, ou dc qualqucr forma dc cxccução da presentc

garantia, na amortização e/ou liquidação do saldo devedor do Titulo Excculivo, fazcndo as imputações na fonna

da lei, podendo, para tanto, assinar documcntos, emitir recibos c dar quitação, recoliltecendo exprcs§amcnte o

CEDENTE, a autenticidade e legalidade dc tais atos, dando tuclo como botn, ltnnc c valioso para todos os

efeitos, tudo in«lependentemcntc de autorização, aviso prcvio, ou notificaçâro dc qualqucr naturcza, c scn'l

prejuizo das dcmais cominaçõcs prcvistas no Título Exccutivo.

6.1. Os recursos utilizados nos termos desta cláusula serão inrputados primciro ao pagamento de Juros, multa

e despcsas, c ao final, ao pagamento do valor de principal das obrigações gararttidas.

6.2. O CREDOR e o CEDENTE (e o Devcdor Principal, quando aplicávcl) indicant exprcssamctrtc, em

caráter irrevogável e irretratávcl, a Conta Vinculada iclentificada no Quadro III do preâmbulo, cluc ficar

bloqueada para movimentação por parte do CEDENTE, para que nela scjanr clcpositaclos toclos os valorcs quc

forenr recebidos cm deconência da cobrança dos Dirsitos Crcditórios. Tais quantias rcccbidas pelo CREDOR,

provenientes da rsalização das garantias prestadas, scrão crcditadas scnt curso de juros c correção monctária,

podendo o CREDOR, a ssu exclusivo critério c a qualqucr tcmpo, utilizá-las na cobcrtura, amortização ou

liquidação das obrigações principal e acessórias do CEDENTE'

6.3. O CREDOR não terá nenhuma responsabilidade pela oconência da prescrição de qualquer título/direito

quc esteja em seu poder por efeito da cessão fiduciária, cabendo ao CEDENTE a obrigação de,

independcntcmente de qualqucr aviso e a beneficio da garantia, promovcr a intcmrpção da prescrição dc todos

os Dircitos Creditórios, scm direito à restituição de qualquer delcs, quc pennanecerão em podcr do CREDOR

durante o proccsso de intemtpção.

7. Em função do fluxo operacional relacionado aos docunrcntos idcntiÍjcados no Ancxo I, caso qualquer

Dircito Crcditório cedido vcnlra a ser liquidado anteriontlentc ao veucirnento Íinal do Título Exccutivo, o
CEDENTE, cm caráter irevogável e irrctralável, instrui c autoriza cxprcssamcntc o CREDOR a utilizar o
produto rcccbido na anrortização parcial e/ou liquidação total da clivida do CLIENTE, nas rcspcctivas datas de

vencinrento das obrigações parciais evi no Título Exccutivo, para lanto, assinar documcntos,

enritir recibos e dar quitação, reconhecendo dcsdc a autenticidade e legal adc de tais alos,

dando tudo como bom, Íimrc c valioso para &or4s
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8. Caso o CEDENTE por qualquer razão, venha a reccbcr quaisquer valores relativos aos Direitos
Creditórios entre a presente data e a data dc vcncimento antecipado ou ordinário do Título Executivo devcrá na

qualidade de fiel depositário depositar na Conta Vinculada, os valorcs rcccbidos em até I dia útil de tal

recebimcnto.

9, Caso qualquer dos devedores dos Direitos Creditórios âtrascm o pagarncnto rlos Direitos Crcditórios por

ntais dc 2 (dois) dias uteis, o CEDENTE desde já sc compromete a substiluir o cródito inadimplcnte por um

outro de mesmas características, igual ou maior valor, no prazo máxinto de 5 (cinco) dias úteis contados do

rccebimento da notifrcação encaminhada pclo CREDOR, rcssalvado o direito do CEDENE dc optar pelo

depósito da quantia respectiva na Conta Vinculada, sob pcna dc vcncinrento antccipado do Título Exccutivo.

9.1. Fica ainda lacultado ao CREDOR a aplicação dos valores coÍrcspoüderttes aos Direitos Creditórios ora

ccdidos, na aquisição dc títulos ou valorcs do mercado financciro, inclusivc cnt operações no nrcrcado

institucional, ficando a critério do CREDOR a escolha dessas aplicaçõcs, podenclo para tanto fixar preços,

condições e prazos dc rcsgate, devendo cslcs sercrn conrpatívcis com o prazo clo Título Excctttivo.

10. Na qualidade dc credor fiduciário, podcrá o CREDOR oxcrccr sobre os Dircitos Creditórios ora cedidos

fiduciarianrente, os dircitos discrinrinados no artigo 66-8, da Lci n" 4.728,dç V/Alll9ó5, incluído pela Lei no

10.931, de 02/0812004, no Decreto-Lci n" 9ll, dc 0l/10/1969, c nos artigos 18 a 20 da Lci no 9.514, de

20tllll997, inclusive os dircitos de: (a) consolidar cm si a propricdadc plcna dos Direitos Crcditórios no caso

dc cxecução da presentc garantia; (b) conscrvar e recuperar a possc dos Dircitos Crcditórios, bcm como dos

instrumentos que os representam, contra qualqucr dctcntor, inclusivc o pr(rprio CF.DENTEI (c) promovcr a

intinração dos DEVEDORES parâ que não paguenr ao CEDENTE, cnquanto durar a Ccssão Fiduciária; (d) usar

das ações, rccursos e execuçõcs, judiciais c cxtrajudiciais, para reccber os Direitos Crcditórios c exercer os

den'rais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, sc qualquer deles não for pago,

tevá-lo a protesto e promover a cobrança judicial pcrtincntc contra qucnt de direito c quaisqucr coobrigados ou

outros rcsponsáveis pelo pagamcnto, assim como, dispor, pelo prcço quc cntcndcr, dos referidos Direitos
Creditórios, transferindo-os por ccssão, endosso, quando sc tratar dc título dc crcdito, ou como lhc convcnha,

com poderes amplos c irrevogáveis para assinar quaisquer tcnlros nccessários para cfctivação dessa

transfcrência, receber c dar quitação; (e) rcccber dirctanrente dos DEVEDORES ou outros coobrigados ou

outros responsáveis pelo pagamento o produto líquido dos Dirsitos Creditórios.

10.1. Conerão por conta do CEDENTE todas as despesas incorritlas pelo CREDOR no cxcrciçio desscs

direitos, juntamentc com todas as outras despesas aqui previstas como dc rcsponstrbilidadc do CEDENTE, c

quaisqucr outras incorridas na protcção c cxcrcício tlos direitos rto CREDOR, as quais tambétn cstão cobcrtas

pcla presente garantia.

It. Nenhuma modificação ncm altcração que possa iníiuir dc algunra nrancira nos direitos do CREDOR
poderá scr efetivada sem previa e expressa anuência do CREDOR,

12. O CREDOR Íica investido dc todos os poderes bastantcs para a prática dos atos que julgar necessários à

defesa, conscrvação, validade, rcccbimento e execuçâo da garantia ora constituída.

13. As partes concordam que o(s) DEVEDOR(ES) dos Dircitos Creditórios scrá(ao) notificada(s) da
presente Cessão Fiduciária de Dircitos Creditórios nrcdiantc noti{icação, conformc nrodelo constante do Ancxo
lI ao presente instrumento.

14. O presentc instrumento pcrnrancccrá em vi vil tal liquidação do valor principal, dos
juros, demais cncargos e obrigações, nos t

Ot
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inrJcpendenteminte de qualqucr aditamento ou outra formalidade. perrnanecendo inaltcradas quaisquer das suas

condições ou cláusulas.

1S.1. Rcssalvada a hipótese dc aditamento a estâ Cessão F'iduciária, os rlados cspcciíicados no preântbulo

prevalecem para fins de egcácia do envio c recebinrcnto de qualqucr aviso, comunicação, notiÍicaçào, intinração

ou citação de qualquer das partcs'

1S.2. As Partes autorizâm, desde já, a rcalizaçãro dc todas as cotnunicaçõcs, registros c notiltcaçõcs

necessárias à pcrfeita constituição da garantia ora pactuada, respondendo o CEDENTE pelo pagamento otr

reembolso das despesas s tarifas conespondentes. Dos valorcs desses custos será o CIIDENTE infonrtado a

rcspeito mediante áviso cxpresso do CREDOR, ficando desdc já autorizado o lattçamcnto a débito do montante

dessas despesas e tarifas de qualquer das contas dc tirularidadc do CEDENTE, podendo ainda o CRF.DOR se

utilizar da faculdade dc promover a cobrança dos valores dcvidos por mcio de boleto bancário.

tS.3. Esta Cessão Fiduciária faz parte integrante c inseparável do Titulo Executivo, declarando as Partcs tcrcnl

integral conhecimcnto e plena concordância com as obrigaçõcs por tneio dclc pactuadas. Quaisquer aditamentos

do Titulo Executivo, desde quc fimrados por escrito, se aplicarão a esta Ccssão Fiduciária.

16. Todas as despcsas incoridas pelo CREDOR para a perfcita lormalização destç instrumcnto, bem como

aquclas destinadas at rccebimento dos valores dcconentcs da garantia ora constituida, são da rcsponsabilidade

soliaariu do CLIENTE e do CEDENTE, quc se obrigarn a reembolsá-las ao CITEDOR tão logo lhes scja

exigido.

17. A tolerância de qualquer das partes, quanto ao descurnprimento dc obrigação oriunda destc ittstrumento.

não implica renúncia uo diràito tle exigir o adinrplcnrento, ncm cmacterizarír perdiro, novação ou alteração do

pactuado.

lB. Mediante o cunrprimento intcgral das obrigaçõcs do CEDENTE nos tcmlos do Título Exccutivo, o

CREDOR deverá entrcgàr ao CEDENIE a total quitação da Ccssão Fiduciária de Dircitos Crcditórios, objeto

deste lnstrumento Particular de Constituição dc Garantia.

19. O CEDENTE declara e garante quc o presentc instrumcnto c a Cessão Fiduciária ora constituida: (a) são

uma garantia permanente, não devendo, cntre outms condiçõcs, constituir ou ser considerados quitação ou

pugaÀ"nto intermcdiário efetuado por conrâ «le quaisquer outras obrigações do CEDIIN'I'E, nos tcrnros do

fiúto Exccutivo; e (b) são adicionáis, não substituindo ou dcprcciando qualqucr outra garantia (qucr prcstada

pclo CEDENTE), ora ou doravantc c pcriodicamentc, prestada ao CREDOR no que tange c diz respcito às

quantias c obrigações aqui garantidas, devendo pemranecer cm pleno vigor e efcito, indcpendcntcmente da não

validadc ou inóxcqüibilidaãc de qualqucr outró docurnento ou questão quc, de outrÍl formâ' possa exinrir o

CLIENTE.

20. O CEDENTE cornprometc-sc a efetuar c prov idcnciar, às suas proprias cxpensas c dentro de l0 (dez)

dias, a transcrição e arquivo do prcsente instnrmento de constituição de Cessâo Fiduciária nos livros, rcgistros e

documcntos pertincntes, bem como no CartÓrio de Regist ro dc Títulos e Docunrentos, nos tcrmos do Codigo

Civil, que desde já Íica autorizado. Compronrete-se ainda o CEDENTE a assinar os demais illstrunlentos que sc

fizcrem neccssários para a efetivação, complcmentação c/ou substituição da prcscnte garantia- Na hipótcsc dc o

CEDENTE não procedcr à transcrição da presctttt: garantia no Cartôrio dc Rcgistro tJc Títulos e Documcntos,

fica desde já facultado ao CREDOR fazô-lo, corrcndo por conta clo CEDENTE os custos c despcsas

A

21. Scndo o CEDENTE pessoa distinta do
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como a falsidadc, imprecisão ou incorreção dc qualquer das declarações aqui formuladas serão niotivos de

vencimento antecipado do Titulo Executivo, e inrediata cxccução desta garantia.

23, A presente avença é cclebrada em caráter inevogável c inetratável e obriga as partcs, scus hcrcleiros ou

sucessores e cessionários a qualquer titulo.

24. Fica cleito o foro dcsta ci«lade como o único compctcrltc para dirinrir qualqucr controvérsia oriunda do

presente contrato com cxpressa renúncia dc qualquer outro, por mais privilcgiaclo quc scja, para ncle sercm

àiri*idus quaisquer dúvidas oriundas do Título Exccutivo, ressalvado o clirsito do CREDOR optar pelo foro de

domicilio do CEDENTE, a seu exclusivo critério.

As partcs assinam o instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor c rncsma fonna, para que produza os

el a dc 02 (duas) testentunhas abaixo indicadas.

São Paulo,30 de julho dc 201,5
El

O SOCIAL ENGENHARIA L

CelsoAugusto Femando

BCV - DE moE S.A.

Dcvcdor Principal (quando diverso do CEDENTE)

RAZÃO SOCIAL: --*-.
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TESTEM
NOME:
CPF:

A
Fellpe Plngituro santos

CPF:401.835.6i8{0

TESTEMUNI'IA
N0ME: Felipe Fernandes Gomes

CPF: CPF;365.549.228-6s

ê
É

oao
o

Aten dlmento ao

Banco BMG : Central de Rclacionam ento 0800 031 8866, sAC 0800 979 9099, para dcÍicicnte auclitivo ou de

fala 0E00 979 7333, Cobrança 0800 286 3636, Ouvitloria 0800 ?23 2044 (Clicntes insatisfei tos com as soluçÕes

dos demais canais), Centrat dc Ncgócios 0800 724 3100 / 0800 723 31 13

Banco Cifra: Ccntral de Relacionamento 08OO 722 4333, SAC 0800'122 4340, para dct-rciente auditivo ou dc

fala 0800 707 0153, Cobrança 0800 77243?4' Ouvidoria 0800 7232 044 ( tos com as soluções

dos demais canais)'

Banco BCV c Cifra S.A. - CFI: SAC 0800 03 | 7434' para defr 031 7433,

Central de Relacionamento 0800 031 743?, Cobrança 0800 722
(Clicntcs

insatisfcitos conl as soluçõcs dos demais canais)

Dr.
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ANEXO r ÀO TBRN{O DE CONSTI',TUIÇÃ0 DE GARANTIA

CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIITEITOS CREDITORIOS N' 141I

Descriçiio dos Dircitos Creditórios

Contrato (identi írcar) Contrato n' 284 I 701 4-A D-G EJU R c sctts rcspe gtivos aditanrcntos

Data de Celebração 0210612014

Cedente Fiduciante Loctcc Engcnharia Ltda

Dcvcdor dos Direitos
Crcditórios

Agência Goiana de Transportcs c Obras - ACETOP
cNPJ 03,520.933i000 I -06

Obieto do Contrato Servi de Viária das Obras do ma Rodovia- Lote 03

Vencimento do Contrato t7l0t/2017
Forma de Pagamcnto dos
Créditos

Crédito na conta n.o 50.164-6, mantida na agência 001, do BCV - Banco dc Crédito

e Varcio S.A. (250)

Devedor dos Direitos
Creditórios

'Q Ra

\ -Ír

Crédito na conta n.o 50.164-6, mantida na agôncia 001, do BCV - Banco dc Credito

c S.A.

São Paulo,30 de julho dc 2015

SOCTAL: LOCTEC ENENHARIA A

Augusto
Femando

/)\

t

C

\_i

;1 -

BCV. DEC ITOEV S

Dcvcdor Principal (quando diverso do CEDENI?li:,

FIEL D RIO
NOME: JOSE ELTAS ATTUX

TESTEMUNI.TA

:1 '-...

\.

NOME
CPF: Felipe Pin$turo §antos

Cff:401.835,618'80

NOME:
CPF:

NOTA§

l0tl
54

-

Contrato (identificar) Contrato n" 0571?014-AD-GEJUR c seus resptqtivoq qd!tamcntos.

241A412014Data de Celcbração
Loctcc Engenharia LldaCcdcnte Fiduciantc
Agência Goiana dc 1'ransportcs e Obras - AGETOP
cNPJ 03.s20.933/000 I -06

Renrancsccntc das Obras dc Moditlcação das Caractcrísticas Físicas c Opcracionais
do Acroporto Civil de Anápolis.

Objeto do Contrato

13/04120t6Vcncimcnto do Contrato
Fornra de Pagamento dos
Crcditos

*
Cessio Fiduciária Dircitos CrcdltórÍos Crupo I] [1G Prdrao SU i\lU v.00 1 20 I 5061 B
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2'TAB
l.i:3í.c,i'1 dÊ GorôntA

Modelo dc Notificação nto

Local, data.
À
(Emoresa Devedora dos cródilos)

(Cedentc Fiduciante)
Cicnte e de acordo em / I

BANCO

TESTEI\4UNI.IA
CPF

ül

Rcf.: ome do(s) contrato(s) ccdido(s) fiduciariamcnte) Íirmado(s) cnr --/-/-.

Prezados Senhorcs

1. Fazemos rcferência ao (nonre do contrato cedido) cclebrado em 

-/-/-*, 
cnlrc (CEDENI'E

FIDUCIANTE) c (DEVEDOR) ("CONTRATO").
2. Vimos pela prescnte, em caráter irrevogávcl c irrctratávcl, exprcssatuente confirmar quc os créditos

constântes das Notas Fiscais abaixo tistadas ("DIREITOS CREDITO "), devidos por V. Sas' à
signatária, por força dos Contratos cm rcferência, dcvcrão obcdeccr aos scguintes tcrmos c concliçCrcs constântos

deste Instrurncnto, no tocante a forma dc pagamento, tcnrlo em vista a Ccssão Fiduciária Dc Dircitos

Creditórios {e sua titrrrlaridade ao BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A ('CREDOR"), mcdiantc

Temro dc Constituição de Garantia - Ccssão Fiduciária dc Direitos Crcditórios n". [...], cclcbrado em [...], entre

asignatáriacoBANCO.

N.o da Nota Fiscal/Fatura Valor Líquido

2.1, Neste scntido, os DIREITOS CREDITOIUOS deverÍio scr pagos exclusivanrentc atrar'ós dc crédito na

colta do Favorccido, abaixo indicada, elcita como clomicílio bancirrio para pagatncnto dos crc«litos decorrcntcs

do CONTRATO:
Titular da Conta
Banco
Conta Conente
Agência
3. As partes constantcs deste instrumcnto concordam quc o Contrato em referência bcm como outros

instrumentos assinados por clas e a eleição dc qualquer outra forma de pagamcnto qtle não a dcternlinada neste

instrumento, somcnte poderão ser alterados ou aditados por qualquer delas, mcdiante previa autorizaçâo do

BANCO.
4, Informamos ainda que â prescntc é celebrada cm caráter irrevogávcl c irretratável, c sonlente poderá scr

alterada ou aditada mediante instrução expressa do BANCO, coÍno crcdor fiduciário doS--DIREITOS

CREDITORIOS.

Atenciosamctrtc, ,Domlngues
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I -SÃO PARTES NES'I'I INS'I'IIUJ\IEN-I'O:

Dc urtt lado, como DEVEDORA:
LOCTEC ENCENHARL\ LTDÂ., socicdadc linritada inscrita no CNPjllvllj st)b o n"

0l .734.21410001-54. conr scdc na cidadc rlc Aparccida clc Goiâni:r. l:stado rI-'Goiás. na r\"'cnii.la

Primcira Avcnida s/rr", Quadra 01-8, Lolc 21, Salas 01.0(r a 12, Cidudc Vcra Cruz. C'IiP 749-1.1-

600, rcprcscntada na forura dc scu Cootrato Social. pelo rdrrtinistrador abaixo ussinndtl c

idcntil'icado, doravautc dcnominatla "DIiVIlDOtLA".

Dc outro lado. conro CREDOR:
BC\/ _ BANCO DE ITO E \'ÀRI.].IO S/A. instituiçiro llnanccira dc dircito privatlo
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 50.585.090/0001-06. conr scdc na citladc tlc Sno Prrulo (SP). rra

Avcnida Brigadciro F-aria Lirna n'3477.9" i1ndâr, [tairu Bihi, C]t1P 0-153Í{-llJ. ncstc ato

rcprcscntado por scus administradorcs, ir.frc, assinados c idcntillcados. cloravantc tlcsignadcr

simplcsrncntc "BCV"; c.

Como INTEIIVENIIINTIS GA IIANTÍDOIII S :

JOÃO SII,VA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o 11" 12q.2I 1.901-25. rcsiclcntc c tkrr»iciliaclo rra

Rua SB 42 s/n". Quadra D39, Lotc ll. csquinrr conr SI] i0. Lo(camcnto Porlal do Sol II. CEP
74884-652, na cidadc dc Goiânia, Esta«lo dc Goiiis: e. JOSÍI Et,tAS A'11'1,X. inscrito rro

CPF/MFsobon" l49. 194.001-ST.rcsidcutccdurriciliarlonaAr,cnidaT 15n"4§5,Quadra 133.

Lotc l/14. Sctor Bucno, CEP 74230-010, na citladc dc Coiiiniu. Estado tic Goiris.

CONSIDERANDO quc crn 30 dc julho dc 2015 t DEVEDORA cmitiu cnr lavor do CttEI)OIt a

CEDULA DE CREDITO BANCAIIIO sob q n" l4l I , no valor tle I1S5.000.000.00 (cinco rnillrircs
dc rcais), para scr paga no prazo dc 120 (ccnto c vintc) tlias, alrar'ós dc ur:rit única purccla.
vcncívcl cnr 27 dc novcnrbro dc 2015. rncdiarrtc gârantia fidrj ussriria. tltrdl pclos aqrri

INTERVENIENTES GARANTIDORES. na condiÇão dc avalistas. c rcal, rcl'crcntc a Cessiio
Fiduciária de Direitos Creditórios, nos lerr.rlos do Art. (16-8 da [.ei 4.728 de 14.07.196-5,

alterada pelo Decreto-Lei no 9ll, de 01.10.1969. conr rr«rva redação datla pc'la Lei n"
10.93 I , de 02.08.2004, e posteriores alterações vigentes, rclativo aos créditos dc
titularidade da DEVEDORA, oriundo dos Contratos núrneros 284i201.I-AD-GEJUR c

057/2014-ÀD-GEJUR e seus rcspcctivos aditarnentos. arnbos tinnados cor]t ír Agerncia
Goiana de Transportes e Obras - ACIITOP, enr datas dc 02/0(r/2014 e 24/04/2014,
rcspcctivamente, ludo nos lcn)ros c condiçõcs cnli-ro convcncioultc"los:

CONSIDERÂNDO quc a DEVEDOIIA nâo hottrou o l)agan']cnto rla parccta vcncida cnr
27lll/2015, rcstou a dívida r,cncida c nào pagal

IIESOLVEI\I ns partcs l'irnrar o prcscntc INSTRIILÍENTO PÁRTICULAR DE COil'F[SSÃO E
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDÁ iV" t.lll. cloravantc clcnonrinarlo sínrçrlcsnrcntc "l"l.r_tgutçtls".
nrcdiantc as scquintes cláusulas c condiçôcs abliro qur-.. rcciprocanTcntc, out cac e-itanr, ptrr
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II.CLÁUSUI,ÂS:

CLÁUSULA PRli\llilRA - Du Origem e Reconhecintento tla Dír,idç:
Rcssalvadas quaisquer outras otrrigaçr)cs aqui niio c'xprcssantcrrtc incluídits. a DEVEDORA
reconhecc c cont'cssa dcvcr ao CI(EDOI{ a quarrtia líqtricla c ccrla <lc R$ 4.537.33ó,97 (rlturtro

nrilhôes. quinhcrrlos c trinta c sctc nril. lrczcntos c trinta c sç'is rr'uis c r)ovcnlit c sctc ccnta\'os),
em dccorrência do saldo dcvcclor da Códula tlc Crcdito llanciirio n." l4l I .

Paráerafo Unico - 
^ 

DEVEDORA afinua. c'xl)rcssar)rcnt('. quc r:t»rlcriu rninut;itlsantctttc tttclos os

cálculos aprcsentâdos pclo CIIEDOR, pclo quc os tônr por absolrrtanrcntc certos. lícluidos c

induvidosos, ficando <lcsdc já csclarccido quc a divida, ora çortíbssada. cspclha <.r real rcsttltatlo
do débito. clc modo absolut«r. rcconhccida a cxatitliio dos ciilculos. irrcltrsivc pr'los

INTERVENIENTES CARANTIDORI]S.

CLAUSULA SEGUNDA - Da Fornu e Pr«p para l»ag«ntentoi
Ncstc ato a DEVLDOÍ{A c o CREDOIT corrvcncioncm quc a divida conl'cssuda c discrirninuda rra

cláusula anlcrior, RS 4.537.336,97 (quatro nrilh«jcs, cluinhcnlos c lrinta c sctc nril. trczcutos c

trinta c scis reais e nover)la e sclc ccntavos), acrcscida do IOF corltplcmcntar, no vllor clc R$

26.407,33 (vintc c scis uril. quíltroccntos c sctc rcais c trinta c três ccntavos). atiuge ncsla data o

tolal dc R$ 4.563.744,30 (qualro nrilhõcs. qtrinhcntos c scsscnta c trcs nril. sctcccrlloli c quarcnta
c quÍltro rcais e trinta centavos), quc scrir pagir no prazo dc [i7 (oitcnta c sctc) dias. da scguintc
forma:

a) Ncstc ato, RS 172,177.22 (ccnto c sctcnta c dois mil. ccnto c sctcnta c sctc rcais c vintc c dois
ccntavos), cornprccndcudo: R§ 2ó.407.33 (vintc c scis nril, quatroccrltos c sL'lc rL-ílis c trinta c
três ccntavos), rcfercntc ao IOF conlplcn'rr'rrtür. sobrc o prazo prorr«rgado. c rniris RS

t45.769,89 (ccnto c quflrcnla c cinco uril. sstccsntos c sL-sssnta c novc rr:ais c oitcnta c nove
ccntavos), rcfcrcntc aos cncflrgos nrorat(rrios aló a prcscntc dala, quc o CI(F-I)OR dri plcna c
rasa quiÍação, dcsta inrportância rccebicla;

b) E, o restantc. RS 11.391.567,08 (quatro urilhõcs, t,rr'zentos r,'rlo\:cnta c urn n)il, quinlrcntos c

scsscnta c sctc rcflis c oito centavos), alruvcs dc unla úrnica parccla. cnr tlatir tlc 2{ tlc nlrrço
de 2016. quando ocorrcrá a liquidaçào Íinal, rraturalnrcnlr'.

Parágrafo Único - Âs partcs convcncionarlr qur' sobrc a parcc:la acinra. scrâo acrc'scidos os

cnüargos linancciros, rcÍ-;rcntc-s à variaçiio do CDI (Ccrtilicaclo dc l)cpósito Intcrbanciirio) cnr
pcrccntual acurttulado, ou índicc quc vicr a substitrrí-lo por {irrça dc lci. c rrrais os juros. li
raz-ào dc 1,00000% ao ntôs, crltrivalcntcs a 12,6825037o ao ano, calculirdtrs rro pcrioclci
comprccndido dcsta data atel a data lixada para o vcncinrcnto.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Da GaT«nIiu:
Em garantia do cunrprinrcnto tlu totlas as obrigaçircs atlui assurrriilas pclu DIiVH)OIIA. nos
prazos c condições ajustadas. scrào lnânliclas as gârantiâs c)riginühucntr. collslituídas.
rcpresentada pela cessio ficluciária dos dircitos crcditórios, bcnr conro. contparcccnl ncsrc
ato os TNERVENIENTES GARANTIDORI:S. na clualidaclc <lc DEVIIDORES SOLIDÁRII)S.
anuintlo cxprcssarncntc ao ora corrvencionado. rcs;ronsabili:nrr<lo-sc' incondicionalnrcntc coln a
DEVEDORA.
obrigaçôcs. pc

tlc nrancira ilrcvogiivcl c irrclratávcl, pclo total clc lotlits as
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CLÁUSULi\ QUrtIt'IÂ - Da Rescisrio
Caso a DEVEDORA dcixc dc cultrprir tlrralqucr obrigaçio prcvisla nc'stc lrtslnulrcrlto. cr)T

cspecial. dcixar dc cl'cluar o pagamcnto no vcncirrrcnto. cessará iutc-diatatucntc a validadc- da

prcscntc lrausação. irnportando na tonrada. pclo CIIEDOR. dc torlas as nru'clitlas judiciais

cabívcis, scndo cnlíio c.xigívcl, intcgralntcntc, o valor da dir,ida crra conÍcssatlrt. acrcscitlo dc

todos os cncargos nroratórios c rcuruucral(lrios cxprcssanlL-rltc picluados. calculados tlcsta data

ató a cfetiva liquidaçiro.

CLÁU§ULA QUIN'I'A - Ds ittora:
Caso o CREDOIT conçordc cnr rcccbcr algurna qrtantia crtr atraso, o làto scrii lral'itlo c()rt'lo rttcri.t

tolcrância, nâo inrportando cnl alteraçli«r tlo prcscrrtc ajrrslc. c su'rii cssa cluartlia n{tralizadlr

nronctariarncrrtc scgnndo os índiccs oficiais rcgularurcntc cstirLrclr.'ciclos c qtrc rcí'lililn) o

dcsvalorizaçâo da moccla. aos juros de- nrora de 1.00% a.lr'). (unt pt)r ccnto ao rtttls). los juros

rcmuncratórios às taxas dos cncargos aqui cobrados anrbos aplicávcis r» o tultt ilic
(proporcional ao nÍuucro dc dirrs). sobrc o capital dcvidarncntc corrigi«lo - nldnr da rtrrrlta
irrcdutivcl dc2Y, (dois por ccllto) sobrc o total apura«lo, scm prcjuízo das tlcspcsas tlc cobrança

na fasc cxtrajudicial c, tambéttt. as custas c honoráritts de'advogaclo.

CLÁUSULA SEXTA - Do Lugur tlo Puganrcnto:
O paganrcnto prcvisto ncstc inslnrmcnto scrii fuito clirctartrcrrtc junto ao CIt[DOR. ou. oudc ftrr,
posteriorntcntc, dcsignado por cstc. ficanclo. clcsclc .iii. o CREDOR íltltorizírdo a ctctttar os

dcvidos lançanrcntos, llos rcspr-ctivos veucirnurtos, nas contas-corrcntr-'s da D[:VI:DORÂ clott
dos DEVEDORES SOLIDARIOS. c'rrr raziio <ia solidirriccladc passivir cntrc clcs.

CLÁUSUL^ sÉ.ftinrt - Do comprorri.rso.'
As partcs ncstc TNSTIIUMENTO rcssalvarn c mlilicant cxprL-ssarncntc todas as disposiçõcs,

obrigaçõcs consignadas na Céclula dc Crótlito Bancário n" l4l I, nào atingidas ou rttoditlcadas

pclo prcscntc INSTRUIVIENTO quc sc intc-{ra a cslc. l<>rnurudo uur s(r lodtt. iutico c irtdivisír'cl
para todos os fins c cfcilos dc dircito.

CLÁUSULÂ OITA\rÂ - Do Dcclflrsl'rio.' Dcclarirnr todas os partcs. lqui intcrvcnicntcs. qrrc

tivcram prévio conhccilrcnto do prcscntc tcrnlo. c qut.' ao assinarctu o prcsL-nlc illslnlulcnto
col:rprccnderarn o sentido c o alcancc dc suas clisposiçôcs, apí)s tcrclll lidrl c cliscrrtitlo serb lotlos

os aspcctos c conscquências as cláusulas cr condiçôcs quc rcgcnl o prcsctttc rt-ittstr-

CLÁUSUl,A NONA - Das Disposições Jhruis:
íl)- O prcscnte TNSTRUMENTO constitlli o acrlrdo Í'inal. qal)al c cxclusivo cnlrc as Partcs

substituindo lodos os acordos, entcndirlcntos c dccltraçõcs anlcriorcs. ttrais ott cscrittls. a
esse respcito.

(ii)- O prcscntc Contrato c os «lircitos. avsnços, condiçÕcs c obrigaçÕcs aclui cxprcssantcnlc

convcncionadas, virrctrlarn as Partcs L' sclts rcspcctivos succssorcs, cc'ssionári()s c

reprcscnlantcs lcgais.
(iii) Os DEVEDORES autorizanr o CREDOR. a qualqucr tcnrpo. nlcsr)ro após r cxtinçào dcsla

opcrnção, a (a.) Íbrncccr ao Banco Ccntral do Brasil. plra intcgrar o Sistcnta tic htÍirnttaçôcs

clc C'róditos (SCR), inlorrnaçõcs sobrc o lllontanlc dc suas dír'itlas a vcnccr c vcttcidas. trc-trt

coulo o valor das coobrigaçôcs por e'lc assurnidas c das glrantias For clc prcstadas; (/r.)

consultar o SCIl, sobrc cvcntuais inÍ'onrraçõcs a sr'll rcspcito nelc exislctttcs.
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cLÁusuLA »Éctir,ll - Do Foro:
Fica clcito o Íbro da Comarca tle Sào Paulo (SP), para loda c qualqucr quc'stão quc dccorra do

prcscntc instnuncnto, podcndo o CREDOR optar pclo lugal do iutór'cl dado cm garantia. lrcrn

corno. o foro da scde e/ou do don:icilio dos DEVIIDOI{ÍlS.

Assim, justos c contratados. assinanr as parlcs cste lnslnuuclrlo. cnr 0(r (scis) r'ias

dc igual tcor c cÍ-cito. nfl prcscnçir dc 2 («Juas) lcstcnrunhas tluc lambe{nt o subscrcr'ç-nr.

Siro Pattlo,

- BANCO DE

2s dcfzcr

ti\lDEVEDORA:

CR

INTEITVENIENTES
CARANTIDOR

TESTIMUNH

Nomc:
CPF:

t.") 
'

(.-. /*-
ENGENH Â t,,TDÁ

rl I

S/,\

.loÀo stL\'Â FILHO

.ros UX

Norrrc:
('P[:

2-

o Luts de Araújo
113.179.008-12

Felipe Fernandes Gomes
CPF: 365.549.228_65
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I N ST R rJ |tt E NTO PA RT I C U lÀ R D E CO N F ISSÃO, C O N SO L I DÁ Ç Ã O E R E N E G OC I AÇ,i O

DE DT''IDÁ N' 14I I

I.SÃO PARTES NESTI INSTRUMENTO:

Dc urn lado. con:o DIIVEDORA:
LOCTEC ENGENHARIA LTDA.. socicdade lirrritada inscrita rro CNP.IIMF soh o tto 01.7-l.l.2l.ll000l-

54. com sedc na cidade cle Aparecida dc Coiânia, Estado de Coiás. na Avcnida Pritneira Avenida s.'tto,

Quadra0l-8, Lote 21. Salas 01,06 a t2. Cicladc Vera C-ruz,. tlllP 74934-600. rcprcscntada tta tornta <le

seu Contrato Social, pelo adrninistrador abaixo assinado c idcntificado. doravantc dcttolttirtada
..DEVI]DORA,".

De outro lado, como CREDOR:
BCV- BANCO DE CRÉDITO E_VAREJO S/4. instituição llnanceira clc dircito pririrdo irrscrita no

CNPJ/MF sob o nô 50.585.090/0001-06, corn sedc na cidadc tlc Siio Paulo (SP). ua Avctticla llrigailcirtr
Faria Lima no 3477,9'andar. ltairl llibi. CEP 04538-13i. ncslc ato rcprescntado por seus

administradores, i,r /irrc, assinados e idcntitlcados. doravante dcsignado sintplesrnentc "ll-[\i" ou

"CREDOR"; c.

Como INTERVENIENTES CARANTIDORIIS:
JOÃO SILVA FILHO. inscrito no CPF/MF sob o no l29.2ll.q0l-2-i. rcsiclcntc c dorniciliaclo rur Rua S[]

42 s1n", Quaclra D.i9. l,otc I [, Condorlínio Portal do Sol ll. CI]P 7{884-651. na cidtde de Goinnia. Estado

4c Coiás; e, JOSÉ ELTAS ATTUX. inscrito no CPFIMF sob o rr" 149.194.001-87. resid'-'nlc er

donriciliaclo na Aveni«la Primeira Avenida. Qtradra l. l-otc 21. Condonlínio Cidnde l:rnpresarinl. C[iP

749i4-600, na cidade de Aparecicla dc Goiânia. Estado dc Coiâs.

CONSIDERANDO que crn 30 tle iulho rle 2015 a DEVIIDORA entititt erll làvor tlo CRI-.DOIi a

CEDULA DE CREDITO BANCÁRlO sob o no l4ll. no valor dc R$-i.000.000.00 (cirrco rnilhircs de

reais), para ser paga tro prazo <ie 120 (centc) c vintc) dias. atraves dc utna [tttica parccla. vencívcl crtl 27 tlc

novenrbro de 2015. rnediante garantia Íitlejussórin, otrtorgada pclos aqui lN'l'IRVt.]Nlt:N'l'[iS

CARANTIDORES. na condição de avalistas. c real. r(:lerenlc a Cessão F'idrrciária de Direitos Creditórios-

nos rernros clo Arr.66-tl da t"ci 4.728 de 14.07.1965, allcrada pclo Decrcto-l-ci rr" t)ll. dç 01.10.1969.

com nova redação dacla pela Lei n' 10.93 l. de 02.08.200.1. c posteriores alteraç(rcs vigcnlcs' rclativo aos

credítos de titularidade da DEVEDORA, oriundo clos Contratos nfttneros 284i201J-AD-C]IIJUI{ c

057/20 l4-AD-GEJUR e seus respectivos aditanrcntos. atttbos Í'irmados c()r!l a Agêucitr Goiirnl clc

Transportes e Obras - AGETOP. em datas de 02i06/2014 e 24/0412014, respeclivirrtretttc. lttdo llos lcrrnos

e condiçõcs então convencionados;

CONSIDEIIANDO que a DEVEDOIIA dcixou de e{'etunr o pâgânrento. no lcmpo c tttotlo

convencionados na aludida opcração clc crctito. as pürtcs cclctrraratu.:I qll.9:38-11^* 9::""rbro tlc

20t5, o TNSTRUMENTO DE CONFTSSÀO E RENECOCIAÇÃO Dtl DlvlDA N" l4ll. r:nclc a

DEVEDORA confcssou dever ao BMC a irnportância de RS{.563,7^1d.30 (quatro rrrilhões, qtrirthcnlos c

sessenta e trcs mil. setecentos e quarenla e qtlâtro reais e tritrta cc ). paganclo rr() ülo. RSlT?.171,?7

(ccnlo e sctcnta c dois mil, cento e sctenta L- sctc reals o v vos). c Icstilnlg.

RS4.39 I .-567,08 (quatro rnilhõcs, trezcntos c novcnla e unt nril. qtt reais c oito

7
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centavos). através de urna ítnica parcela, ent 24 dc rnarço du'20 l(r, ludo nos tennos e condições crrtiio
pactuados. mantendo as mesrnas garantias: fidcjussórirr. outorgada pclos aqui lN'l-tlRVliNltlN'IlrS
GARANTIDORES, e a real. representada pcla ccssão fiduciária tle direito (art. 66-B da Lci n' -1.718 dc
14.07.1965, aherada pelo Decreto-Lei no 9ll, dc 01.10,1969. conl nova rcclação dada pcla l.ci n" 10.()il.
de 02.08.2004). rcfcrcntc aos valorcs dccorrentcs dos contratos nirrncros 28.1i2014-Àl)-CLJl.llt c.

057/2014-AD-GEJUR. tudo devidarnentc discriminado no rcportaclo l-ernro de ()onstituição dc Cararrtia.
vinculado à Cédula de Crédito Bancário:

CONSIDERANDO quc a dcvcdora dcixou dc r-r{ctuar o pogarnento da parcr'la pactrrar.lrr no lnstnrnrcnto
de Confissão e Renegociação de Dívida nn l'1 ll. vcncida cnr 24 <lc rnirrço de l0ló. scu clúbito.
corrcspondcntc ao saldo dcvcdor. cont incidência dos encarsos nroratórios atingc, nesta dirta. a

irnpoíância de R§4.96.1.956,0.t (quatro nrilhões, novcccntos c sesscntíl e quatro rnil. novcccntos u

cinquenta e scis reais e quatro centavos).

CONSIDERANDO que a intenção das partcs é viabiliz-ar o curnprirncnlo do pagarncnlo pela

DEVEDORA do valor de sua contbssada dívida.

RESOLVEM âs paflcs Ílnnar o prcscnrc INSTRTTMENTO PARTTC(\LAR DE' CoNf.r.§S/íO,
CONSOLTDAÇIíO E RENEGOCTAÇÃO DE OíWOA N" t1tt. tloravirnrc tlerrtruinatlo sinrplcsrncrrrc
"lnslrurnento". mediante as seguinlcs cláusrtlas c condiçõe.s abaixo t1uc. reciprocnnlcnlc. oulorsarrl c

aceitam. por si e por scus sucessores a qualquer titulo.

II -CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMETRA - Da Orig3m e Rcconhecitnento lu Dítitlu:
Ressalvadas quaisqucr outras obrigaçÕes aqui não expressanrcntc incluíclas. a DIjVEDORi\ rcconlrccc c
conÍbssa dever ao CREDOR a quantia líquida c ccrla dc RS4.96.1.956,0{ (quatro rnilhões. novcccntos c
sessenla e quatro mil. novecentos e cinquerrla c seis reais e qualro ccnlavos). cnr dcconônciir do sal«lo

devedor da Cédula de Crédito Bancário n" l4l L

Paniqrafo Único - 
^ 

DEVEDOItA afinna. cxprcssarnenlc, que conÍ'criu rrrinuciosnrrrr'utc toclos os crilculos
aprcscnlados pelo CREDOR. pelo quc os têm por absolutanrcntc ccrtos. líquidos c inrhrvitlosos. llcarrrlo
dcsdc já esclarecido que a dívida, ora conlcssacla. cspclha o rcal resultado do <lébito. de rnodo absoluto.
reconhecida a exatidão dos cálculos. inclusive pelos tN'l'ERVtlNtENl'liS GAI(ANI'IDORES.

CLÁUSULA SEGUNDA - Du Fonna c Pruío pura Pagamcnto:
Neste ato a DEVEDORA e o CREDOR convenciorlam que a divicla confessada e discrirninada na cláusull
anterior- RS{.964.956,0,1 (quatro rnilhôes. noveccntos e sessenta c quatro rnil. novcccntos e cinqur'nta e

seis reais e quatro ccntavos) - acrcscicla do IOI" ctxrrplcnrcnlar. no valor de RSl5.8tt6.06 (quinzc rrril.
oitocenlos e oitenta c scis rcais c seis ccntavos), atingc. ncsta data. o lotal dc ItS{.91t0.8{2.10 (r;uatro
milhõcs. novecentos e oitenla rnil, oitocenlos e quarenta e dois reais c dcz. ccrtlavos). quc serír paga rro
prazo dc 729 (sclcccntos e vinte e nove) dias. confonne lluxo abaixo:
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Parceh fencimento Valor PrÍncinal e iuros - RS

I r0/06/20r6 t0 L05?.7.9

) 30t06t2016 270. r59.4 I

3 29/01t2016 270.204.2?

4 30/08/20r6 270.223.22

) 30/09/20t6 270.2 t7.90

6 3l/ l0120l(r 2'70.217.90

7 30llt/2016 270.2t2.51

Ít 30/tv20t6 274.212.57

9 30/0 ri20 r 7 33.e74. t6

l0 24t0y2017 2'7.371.23

il 30/03/201? 37.280.56

t2 28/Mt20t7 31.111.72

l3 30/05120 I 7 270.223.22

I4 30t06t20t7 210.211.89

t5 3U07t2017 270.21 7.90

t6 30/08/20 I 7 270.2t2.57

t1 29t09t?0t7 270.2 t2.58

t8 30/r0/20r7 270.2t7.89

l9 30!lt/2017 270.2t7.90

20 29ily2017 270.20725

2t 30/0 li 20 r I 270.223.22

22 28/0?20 t8 270.207.25

23 29/03t20 | 8 210.207.25

24 30/04120t8 270.223.22

25 30/05/20 I 8 286.101.(r3

Paráqrâfo Único - Sobre o valor das parcclas rcirna. já sc cncontrurn inclusos os iuros à raz;io clc.

1.00000o/o ao mês, corrcs;rcndcntc a 12.68250396 ao ano. calculados sobrc o saldo dcvcdor. cur abcrto.
no período comprecndido dcsta data atc o vcncinrcnto dc cacla parccla. As partcs convencionarn 11ue.

quando da data de cada vencinrenlo. deverá ser conrpulacla. aincla. a variação do CDI (Ccrliliuatlo dc
Depósito lnterbancário) em pcrcentual acunrulado, ou índicc qrrc vier a subsliluí-lo por Íbrçu dc lci.
incidente sobre o saldo devedor. enr abeío.

CLAUSULA TERCEIRA - Du Garonttu:
Em garantia do cumprimento de todas as obrigações aqui assuruiclas pela DLVtjl)Ol{A. nos prtzos c
condições ajustadas. scrão mantidas as garantias orieinalntcntc consliluídas. rcprcsentada pela cessiro
Íiduciária dos direitos crcditórios, rcfercntc aos valorcs clcc«rrrcnlcs dos contr.rtos nirrneros 28-l/20 l.l-AI)-
GEJUR e 057/2014^AD-GEJUII, tudo devidarnenle discriminado no rcportado 'l'crrno dc Consliluição de
Carantia vinculado à Cédula dc Ctédito Bancário: lrcm como, colnpârccunr ncste ato os
INTERVENIENTES CARANTIDORIIS, na qualidadc dc DtiVEDOÍtES t)Al{lOS. arruinclo
expressamentc ao ora convcncionado, responsabilizando-sc incondicionalnrcntc c )OR,.\-dc.
nraneira irrevogável e irrelratável. pelo total curnprirncnto dc todas as obri
assumidas neste lermo.
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CLÁUSULA QUARTA - Do Rescisiítt:
Caso a DEVEDOII,A deixc de curnprir qualquer obrigação prcvista nestc lrrstrur»snto, cur cspr-cial. dcixar
de efetuar o pagamento no vencintento. ccssará irnerJiatarnentc a validarlc cla prescnte lransaçào.
irnpoíando na tomada. pelo CREDOR. de todas as rnediclas jucliciais cabívcis. scndo cnlirr'r cxigír'el.
integralntcntc. o valor da dívida ora conÍêssada, acrcscido tle lotlos os cÍlcaruos rutlratirrios e

rcnruncratórios expressanlenle pactuaclos. calculados clr:sta tJata até a cfcliva licluidaçiro.

cLÁusuLA QUTNTA - Dt Mom:
Caso o CREDOR concordc crn rcccber alguma quarttia cr1'r âtÍaso. 0 fato sr:rii haYitltr c()nlo nlr'r'it

tolcráncia, não imporlando em ahcração do prescntc ajustc, c scni cssa quantiir atualiz-ada nronr:laliirnrcrrtc
segundo os indices oficiais regularrnente cstabelecidos c que rellitanr a dcsvalorizaçiro da urocda. aos julos
de rnora de 1,00% a.nr. (urn por cento ao mês). aos juros rernrrrtcratórios iis lnxtrs dos cncargos aqrri

cobrados - ambos aplicáveis pro roÍo die (proporcional ao númcro dc dias). sobrc o capital devidanrente
corrigido - alcm da multa ínedutívcl dc 2o/o (dois por cento) sohrc o total apurailo. sLrrn prcjuízo dils
despesas de cobrança na fase cxlrajudicial c. larnbérn. a.s cuslas e lronorários dc advrrllaclo.

CLÁUSULA SEXTA - Do Lugar do Paganrcnto:
O pagantento previslo neste instrumcnto scrá leito no BMC. ou. ontle [or. p«rstr-'riornreute. dcsignado por

este, Íicando. desde iá, o CREDOR autoriz-ado a eÍbluar os clevidos larrçarnentos. no.s rcspccli\'()s
vencimentos. nas contas-corÍcnles «Ja DEVEDORA e/ou dos DEVIIDOI(IrS SOLIDAt{lOS. crrr raziio da

solidaricdade passiva entre elcs.

CLÁUSULA sÉflfvln - Do conryrorrrr'.rso.'
As partes neste INSTRUMENTO ressalvarn e ratiÍicanr expressarnente totlas as disposições. obrigaçÕcs

consignadas na Cédula de Crédito Bancário no l,l 11. não atingidas ou rnodificadns pelo pressntc
INSTRUMENTO que se integra a cste. formando urn só todo. irnico e indivisÍvcl para tockrs os írns c
cÍbitos de direito.

CLÁUSULA OTTAVA - Du Decloruçda.' Declaranl todas as partes. atlui intervcrrierrtes. que tivcranl
prévio conhecimento do presente tenno. c que ao assinârcrn o prcscnle inslruDrcnl() c()[lprcl't]derilrlr o
sentido e o alcance de suas disposições, após lerem liclo e discutido sob todos os aspeclos e consequôncias
as cláusulas c condições que regr-'m o presentr-'a_iuste.

CLAUSULA NONA - Dus Disposiçiiesfinais-:

1l- O presente INSTRUMEN1'O corrstitui o acordo llnal, cabal c cxclusivo cnlÍc rls Partcs subslituincltr

lodos os acordos, cntcndirnenlos e declarações anteriores. orais ou cscritos. a esse respr'ilo.
(ii)- O presente Contrato c r:s dircitos. aveDçâs, condições e 0brigações aclui e\prcssanlcÍttc

convencionadas, vinculam as l)artes e scus rcspcctivos succssorcs. ccssioniirios c rcprcscnlilntcs

lcgais.
(iii) Os DEVEDORES aulorizam o CREDOR, a qualquer tempo. nlesnlo após a exlinçtio desta opcraçiio. a

(a.) fomecer ao Banco Central do Brasil, para integrar o Sistenta de lnÍtrrnraç«ies dc CrÉditos (SCR).

í-
)
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cLÁusuLA DÉctúIA - Do Foro:
Fica eleito o foro da Contarca de Siio Paulo (Sl'), para lodâ c qualqtrcr qucslí-i() cluc dccorla (lo prcscrlt§
inslrurnenlo, podendo o CREDOR oplar pclo lugar tlo inrovcl claclo crn garanlia. lrcnr conro. o íbro rla setle
e/ou do <tornicílio dos DEVEDORES-

Âssim. justos e conlratados. assinanr as partcs cstc lnstntnlcnto. cnl 04 (qutrtro) rias dc
igual teore etbito. na presença de 2 (duas) lcslcmunhâs c;uc tanrbónr o suhscrcvcrn.

Paulo, rrmio de 2016

( w
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TERMO DE ADITAMBNTO B RBRRATIFICAÇÃO
Âo lNsrnuÀlÊN't'o I'^RTIC[,LÀR Df, CoNtrlssÃo, CoNSot.tDÁÇÃo t: IlIrsc,\t-(]N,rlrr:Nr'o DI DÍ\,tD,r N. t.ll I

Que fazem, de um lado, na condição de DEVEDOI{A:
LOCTEC ENGENHARIA LTDA., sociedade linritada irrsçrita rro CNPJ/lvlF sob o no 01.?34.214/0001-54,
cotn sede na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Primeira Avenida s/no. Quadra 0l -
B, Lote ?1, Salas 01,06 a 12, Cidade Vera Cruz, CbP 74934-600, rcprcsenlada na folnra de sc'u Contrato
Social, pelo adrninistrador abaixo assinado e identiíjcado, doravanle denorninada "DEVEtfOItA".

De outro lado, como CREDOR:
IJCV - BANCO DE CRÉDITO E VÁltI;J?,5'.21., com secle na cida«Ie cle São Paulo (SP). na Avenida
Brigadciro Faria ["irna,3.477,8o andar (parle), ltairn Bibi, CEP 04538-133, inscrito no CNlrJ/lvlF sob o no

50.585.090/0001-06 por seus administradores abaixo assinados e identifica«los, doravante tJenorninado
sinrplesmente "CREDOR" ou "BCV"; e, finahnentc,

Como INTERVEN IENTES GARANTIDOITES:
JOÃO SILVA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o n" 129.21i.90l.J-5, resictenre e dorniciliaclo na Rua SB 42
slno, Quadra D39, Lote I I, Condomínio Porlaldo Sol ll, CEP 74.tt84-652. na cidade de Goiánia, Estado de
Coiás; e, JO§É ELTAS ATTIJX, inscrito no CIIF/lvlt-'sob o rro 149,1q4.001-87, rcsidente e donriçiliaclo na

Alanreda das Ácacias, Mod 02, Condonrínio Alta Vista, CH, 75.250-000. na cidade dc Scnarlor Cancdo,
Estado de Coiás.

2.l. Considerando que:

$) Em data de 30 de julho tle 2015, a DEVEDORA erniriu unra CÉDUI.A DE CIr.EDl'fo BANCÁR|O
dc no 1411, em favor do CREDOR, com o aval dos aqui denorninados lN'l'EItVENIENTES
CARANTIDORES, no valor de R$5,000.000,00 (cinco rnilhões de reais), para pagarnento, no praz.o de cento
e vinte dias, através de uma única parcela, vencívcl cnr 27 dc novembro de 20 15, ntecliante garantia real,
reprcsentada pela Cessão Fiduciária de Direito de Cré<Iito, de titrrlaridadc tla DEVEDORA, tudcr devidanrcnte
discriminado no respectivo Termo tlc Constituição de Carantia.

b) Em data dc 28 dc tlczcmbro rlc 2015, crn virtude do rrão pagaÍnento intcgral da Cedula çle Crédito
Bancário no 14ll, aciuta rrrencionada. as Partcs celcbraram o tNS'l'ltUMEN1'O DE CONFISSÃO E
RENECOCIAÇÃO DE DÍVIDA, pira pagamento da dívicla confessada, ncr valor <Jc ltS4.-563.744.30 (qrratro
milhões, quinhentos e sessenla e lrês mil, setecentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), atmr,ós de
uma única parcela, em 24 dc março de 2016, além do pagarnento, â vista, do valor <Ie It§172,171,22 (cento e
setenta e dois mil, cento e setenla e scle reais e vinte c dois ccntavos ) correspondcnte âo IOF e aos encargos
do perÍodo, mantendo as nlesmas garantias anteri ídas, tr.rdo n$s ttsnnos e condiçÕcs cntão
pactuados. de

n" J{77 - 9" u - llainr llibi
cr:I, 0J5.1& t33 I'uu lo (Sl'i
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c) Em data de 3l de maio d-e 2016, em virtudc do não pagarncnto da parcela úrnica,,.stabelcci6a rro
INSTRUMENTO DE coNFISSÃo E RENFpoclAÇÃo oÉ oívtor\, as paflcs cetebrararn ourro
lNSI'RUMENTO PARTICULAR DE coNrtssÀo. coNsoLtDAÇÃo E r{ENEG'ocraçÀo oÉ oivió,r,
fixando o pagamento da dívida confessada, no valor, à dpoca, de I{$4.980.842, l0 (quatro ,r.,llhõ*., noycücnros
e oitenta mil, oitocenlos e quarenla e dois reais e dez ceitavos). alravés de vintc 

" 
àinro parcclas, ycncívcis rJe

l0 de junho de 2016 à 30 de maio de 2018, lnantendo as rnesrnas garantias antcriorrnenle constitrríclas, tudo
nos ternlos e condições então pactuados.

d) Nesta oportunidadc, as partes resolvcm, de conrurrr acordo, alterar o í]uxo cle pagamepto, rettrcntc iro
saldo remanescente, prorrogando o seu pra"-o.

3'l Sern intenção de novar, ao contrârio, cortl o propósito de confinnar c rnantcr o INS-Il(LItvlEN.l-o
PARTICULAR DE coNFtssÃo, coNSoLlDAçÃ'o e RENECoctAçÃo oe oiÇina,.Jebrado ern 3l
dc maio do conente ano, bem conlo, as garanlias aii vinculadas, a DEVEDORA propõe - e o CREDOR accita
- que o valor remanescente da dívida, apurado nesta «lata, conrputados os encargos rloratórios c mais o clebito
vincendo, atinge a imponância totat de RS5.29s.444,4.1 (cinco milhôes, tluientos e noycnta e oito nrí1,quatrocentos e quare nt8 e quatro renis c tluarenta c qu0Íro ccnÍavos), - acrescido clc IOF conrpleprentar,
no valor de Rs 4.553,36 (91a1ry mil, quinhentos e cinquãnta e rrês reais á trinra e seis centavosj, atinge. ncsta
data, o total de R$ 5.302.997,80 (cincomilhões, trezentos e dois nril, novecentos e noventa e sete reais e oitenta
centavos), já computadas as parcelas vencidas e as vinccndas, acrcsci«las tlos cncargcls rcnruneratórios ernoratórios, seja pago da seguinte forma:

a) R$ ól'7 17,73 (sessenta e unt mil, seleccntos e clezcsscte reais e setcnta e três centavos). neste ato,
refcrente aos encargos, que o CREDOI{ dá plena e lasa quitaçi1o, dcsta importância recebida; c. o rcstante.

b) R$ 5'241'280,07 (cinco milhõcs, duzentos c quarenta c um nril, tJuzcntos e oitcnra rcais e sçte
centavos), conforme fluxo abaixo:

Parcela Vencimento Valor da Parcela -R$
30/t1,120t7 297.228 50

74 29/L2l2AL7 297.27.8,50
15 3010112078

28/02/?Ots
297.228,50

16 297.22 0

297.2

297.228,50

'J.7 ?e/031701,8

18 30/o4/2018
19 30/o51201.8

20 29/0617018 297.228,50
?1 30/o712078 297.228,50
22 3Alo8l2Ot8 297.228,s0
23 28/0s1701s 297.22 0
24 3011012018 303.157,s8

0oê
2

,\r', lipigx6.;- I'rrri;r l.inra n. l{77 - 9§ Í!ndrrr - Itoinr tlibi

14r

sl
"ulo.

Éi,s

CUP 0.t53& lJ3 - .S;lo l,arrlo (St,)
nrrrr,blncobnrg.coln.br

\
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\.| i\.,ô

o nt

GAKTÔRIO 2'TAIi
do

Parcela Vencimento Valor da Parcela *RS

1 30/7712016 297.228,50
2 30/12/2016 297
3 30/0u2017 50.275,95
4 24/02/20].7 40.s04,55
5 30/03l2OL7 55. 74
6 28/041?.A17 47
7 30/Os/20t7 50297
I 30106/2077 297.228,s0
9 31/07/zot7 297.228
10 30/08/2017 297.2
11 29/0912OL7 297,228,50
12 30/rOl2O17 i^Rffi,so

Âditarnento â Confssâo rJa LOCTEC

. ft.r 3,30
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Paúgrafo Primeiro: As partes convencionanr que sobre o valor principal clas parcelas I e 2, e nrais as parcelas
7 à24,já se encontram computados os juros convcncionados, i\ taxa clc 1,00000% ao rnês. cquivàlente a
12,6825A3Yo ao anor calculados sobre o saldo devedor, enl aberto, do período conrpreendido entre a presente
data e os vetrcimentos de cada uma das parcelas. Fica estabelecido, aincla, que scrá acrçscida a variação do
CDI (Certificado de Depósito lnterbancário) em pcrcentual acumulado, ou índicc que vier n substituí-lo por
força de lei, à época dos respectivos vencimcntos.

As parcelas 3 a 6, referern-se, tão sotnente, ao pagamcnto dos encargos convencionactos Iuros rle l% ao
mês rnais a variação do CDI, em percentual acumulado).

Parágrafo segundo: Fica expressamente convencionado que os cálculos foram conferidos pe la DEVtTDOIIA,
que os têm por absolutamente certos, líquidos e incluvidoso-s, reconhecida a exatidão dos cálculc.s inclusive
pclos INTERVENIENTES GARANTIDOltES, quc. ainda, clc'clarant nada ler a opor quanro à valirtade,
naturezâ, exatidão e eíicácia jurídica da dívida ora aclitada.

4.1. Para melhor garantir o cumprimento da obrigaçâo assunrida nsste instrumcnto, as pat1es convencionarn
que, pernraneceriio, em vigor, as garantias consÍituíclrs antcriormenle, rcfcrente à:

- Fidcjussória, outorgada pelos aqui INTERVENiENI'ES GARANTIDORES, que conrparccem neste ilro,
como devedores solidários anuindo cxpressamenle ao ora convencionado, responsabilizando-se
incondicionalmente corn a DEVEDORA, de nrancira irrevogávcl e irretratávcl. peto total curnprínrenlo de
todas as obrigações, pecuniárias ou não, assunridas neste lcrnlo; e, il

- real, representada pela cessrlo fiduciária dc direito de credito, de que a DEVEDORA é titular, na proporção
de l20Yo (cento e vinte por cento) dos recebíveis oriuntlos cios scguintes contratos cclebrado com a
AGETOP - Agência Goiana de Transportes e Obra^s, a saber:

Contrato ll3120l3-AD-GBJUR, celebrado enr 0tli05/2013, tendo corno objeto exccução de scrviços cle
terraplenagem e pavimentação asf;iltica; construção de bueiro celular; construção de cluas pontes sobre o Rio
Meia Ponte; pÍssagem inferior e viaduto; ilunrinaçâo e manutenção da ilunrinação; parir duplicação da Rodovia
CO-403, no trecho: Coiânia/Senador Canedo, ern Coiás, confornre descriçho do Lo'l'll no 0l :

Contrato 157/2013-AD-CEJUR, celebrado cnr 03/06/2013, lcndo como objeto execução cte serviços de
passagem inferior e viaduto; para duplicação da Rodovia CO-403, no lrcçho: Coiânia/Scrnador Canedo. cnr
Coiás, conforme descrição do LOTE n" 03;

Contrato 057/2014-AD-GBJUR, celebrado em2410412014, tcndo corno objeto execuçiio de l(cmancscente
das Obras de Modificação das Características Físicas e Operacionais do Aeroporto Civil dc Anápolis; c,

Conlrato 284nAl4-AD-GEJUII, celebrado enr 02/06/2014, tendo como objeto os serviços de segurança
viária das obras do Programa Rodovida - Manutcnçiio, Lote 03.

4,2 Nesta oportunidade, a DEVEDORA autoriz-a, , ao CREDOII a !1anS-&fU de sua conta
corrente vinculada, toda e qualqucr i
exclusivamente para utilização de tais ,

a' sctn ite de valor, decorrenle de excesso_de qarantiq,
ão ou amortizaçiio de qualquer outro debito perante

esse CREDOR e em outra instituição RUPO FINANCEIRO DMG.uô tüàs

d Lima n'J.177 - 9! orrlrrr* t(:rinr Bibi
CltP 0{Sl&l3l i Sio Paulo (SP)
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REGISTIiO D8 Th'ULOS E DOCUMEIiTO§
Plotocoltdo Eüb o no 108,C82 no LilTc À-21 Averbado sob n" 0'{.

as mrgens do I4I, nü Lirrô B-10ó6

oê 8êL0moro
GRUPO
FiNANCEIRO

Emoiincrúor: Rilg!,O5; Trxr Judicilriâ. R312,6r' : Frndor Ertaduaír;

Ri74,90; Is-lQli: R§!,76; lotd: i(S28r,3!
00471 504071 5321 34300746 Conlultr .m

hl.*'rlrvr:rLrr{trlrl 0lã^ ü.. h.,..1^tr.rÉ, . --.! lit'.r-rr'atr,a--r-.I r.r'

5.1. As Partes ratiÍicam ent todos os tsrrrlos, as cláusulas, itens e dcmais disposiçÕes estabelccidas no
TNSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFlssÃo, coNSoLtDAÇÃo E RENccoctAÇÃo DE DívrDA,
cclebrado cm 3l de maio do corrente ano, em ttrdo aquilo quc não foi alterado ou rnodificado por este Aditivo.

5.2 Fiça eleito o foro da Comarca de Stro Paulo (SP), para toda e qualqucr questâo quc tlccorra do prcsente
inslrumento, podendo o BCV optar pelo foro da sedc c/ou do domicílio clos DEVEDORES.

Assim, justos e contratados, assinant as partes cste instnrnrenlo, eln 04 (quatro) vias de igual
teor c efeito, na de 2 (duas) testemunhas

\

, que tatnbóm o subscrcvcnr

25 de agosto de 2016.

ENGENÍIÁRIÁ LTDÁ

, ,: / 1
t.

DEVEDORA:

CREDOR:

INTERVENIENTES
CARANTIDORES:

TESTEMUNHAS

l)
Nomc:
CPF:

L

A.
Fernando Doiiingues

\ ./'

FII}IO
("\

EI,IAS Á

Nomc:
CI,I":

2)
r)
I ii\

1C"/ ':.:l'

rr El-l- ô:r
!.: Ía "-: 0?t]

Sour,

0Dê^/0r4§&
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Adilamenro à Confissâo da LOCTEC t:NGENHARIA n. 4il

. &$ 3,30

l3l - Silo l,aulo (SP)
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DULA DI' CITEDITO BANC RIOC]
() tlc crútlito: N't (l'ttlo

Fxlvra NIiGoclIÁ]T!_

N[rrrtcxr rlu ('('l]
22.'.tz.12234

\IIA N () NI'(;OCI \/8I.,
l-octl c D:tta dc cmissâo da CCll: BELO HORIZONTE 1. MG,, 2 5t05t2012
UADRO I - alifi ilí)

l - Cl{EI)Oll:
BANCO llivl(; S/4. instituiçâo Íinanccira tlc dircito pri vado inscrita tro ('NI'.1/l\41; sotr (r tl" (r I . I [i(r.(rtt0/0001-7].

corrr sctlc cnr llelo Floriz.ontc. Hslaclo clc lvlinas (icrais. na r\r'ctridit r\lvarcs (-abral tt" 1707. []airro Sitttto

s1 i nho. dorâr'anlc clesi gltado sitttplcstttcttte "('lt I : t X )lt
h _ I'N,I ITIiNTI' / I)DVIIDOIT( A):

ffiKB,

LOCAÇÃO LTDA
Endcreç«r: RUA 200, SlN" - QD 3-B - LT 01 A 04 - SALA 112

Citlacle: APARECIDA DE GOIÂNlA

N«rnre/R.aziio Social : MACNARIUM EQUIPAMENTOS PARA ('l'}l;/('N I'.1 : 1 3.551 .640/0001 -31

, CIDADE VERA CRUZ
Iistiltlo: GO ('lll'}: 74.934-615

(ll'}l;/('N ['.1 ; 1 49. 1 94.001 -87
S LOURDES

ljstado: GO (ll:l': 74.912-390
('t)t;/('N t).t' 129.211 .901 -25

DO SOL II

listatlo: GO ('l:l': 74.884-652

c - AVALIST
l- Nonre/l{azão Social: JOS ELIAS ATTUX

Urtdcrcço: PÇ N S LOURDES, S/N - QD 01 - LT 21 - N
Cidur.lc: APARECIDA DE GOIÂNlA

2- Nornc/llaz.iro Social: JOÃO SILVA FILHO
Ilndcreço: RUA SB 42, S/N - QD 39 - LT 11 - PORTAL

Clicladc: GOIÂNlA

2- Prirz.o

1672 dius

QUÂDRO ll - Promcssa dc Ila mcnto
O(Â ) L.lvl ITIIN'I'I] pront ctc pagar nos tcnttos e concliçilcs cotttidits trcsta ( D( il...t DIi ('lllil)l't'() B'lN("1Rl( )

cle sua cnrissã6. rra(s) <Jata(s) dc vcncimcrrto(s) abaixo'ilcllnicla(s). ao liÂNCO IINI(; S/,\. tltr ;.t sttit ortlÊtt't. tlit

praça de llelo l{orizontc. Estado clc I\4inas ücrais. enr rnocda correntc tlÍtciotlitl. a quiltltiil liqtritla c ccrtil dc I(§

6.+SA.OOS,49 lseis milhÕes, quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e
quarenta e nove centavos). griuncla cla opcraçiro llnarrccira dc N,lt.iltiO. coltíirrttre alttrraçtio tlo sltltlo tlcrctlot'.

discrinrirraclo por nreio dc lllapilha clc ctilculo. aclcscicla dos.luros. cncargr)s e dctttitis tlcspcsits prcr istrts tlcstrt

Ccclula (euadro Ill). subtraicla as illtlortiznçõcs.;rorr,crrtum realizatlits. tuclo tlos tcrlllos c cottclicircs ithltirtr

vistos. tlertt ct-rtt:o tta le sl ilo Íl licítvcl ii cs tc.

UADRO III - Caractcrísticits tlo Crórlito
l- Valor Principal -i- Vcncitncttlo l;inal

22t12t2016R$ 6.458.665 49
4- l)crccntual tlo cttca Li Âtttcci l'\ccto It,l icroerrt rcsir tle' I rrcrro Porle ) 59i,

5-'fributos (lOf) 6- ('aclaslro (Clonlccçl-trr )

R$0,00RS 117.31 49 Finarrciado l)a rro Âto

7- lincar-tos Íl tt ancc ir<ls:

f, I'ró-Íixndo: l-axa etctiva cle 96 ao rltôs c

ffi nOr-f*"do: Ilase cle Rcnrutrclação i Ínclicc {g l);1:ço:

,,/n ao arro. inciclcnte sttbrc u t,alt» prirrcipirl

f] 'fn f rgr ffi outro: ('l)l
.luros cle: 0,200000% a.rn. corrcspotttlclltcs il 2,426577Yo t . inr.:itlerttcs sohrc o r irlot' c['r icliulcntc

apu!'149 Jelll o índice / Lrasc tlc rentttn actnrir pl'cYlstil.

ti- ('lr l-- Llustrl Illbtivo'l'otal -'l'ralantlo-sc dc i\4icrtlertr;)t'csíl c l'.rtrllrcs:t tlc l'etlttetltr Pirrlc 3,23''/o ír() ltttr)

QtiADltO IV - F-ortna «le pagamento:
Scrír atrar'és de 52 (cinquenta e duas) parcelas conforme segue:
01152 de R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais) - vencimento'" 2810512012;

OZl52 de R$ 1 15.000,00 (cento e quinze mil reais) - vencimenlo' 12fi612012,
03t52 e 04t52 somente pagamento de encargos - vencimentos: 2210Ü2A12 e 2
05152 à 52152 de R$ 128.673,90 (cento e vinte e oito rnil, seiscentos e setenta
centavos), com venÇinrentos de2210112013 à221121201ô, incidindo sobre os
parcelas, os
vencimentos

encargos financeiros convencionados, calcul

QtlADlt0 V - Fornta dc Lihcmçâo do l;)nr

da presente

canrÕnrc sot

ocumanlo fr,lgi
Goià n.

:0t lt,l{

59A20

a

e
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lffi Credito em Conta Corrente: n" 1181880
Clt Atlministrativo: A tiI

-f 
ransfcrôncia:'l'l :[)

Outros:

l)ü

IX X' ( )l)

irios do dehito. irlúnr dc

| - Naturazn 1u opernçfio: () CI(EDOI{. por solicitaçiio tlo(a) I:N'll'l l:N l'ti. cottcccle-lltc o cli'tlito- cttt lirrttra
operacional clc enrpréstinro. cujo valor. l)razo c r,cncinrento sst.-l() ntenciotuttlas e caritcteriz-adtls tto (Jtrirtlro Ill tlrr

preânrbulo.

2- Fonnt ile lifur«ção tlo crértito: O(A) Iit\41-tljN'l't: rcccl:crii tlo (]RL:llX)[l o valor líqtrido provutticnte ilcsta

opcraçirg clc crcdito. cottl'ormc opção rnanilestacla prcvii.rrlcntc- ou sc.ia: ttrctliantc crcdito cttl stlil c()tltil-c{)t't'r:lltc-

nrarrticla.iunt6 à agência do lJanco CREDOIT: ou. alríncis tlc DOC (l)ocutttcttto dc Cre'clito). [)l) (Ortlcnt tlc

Pagamesto) ou THD ('l'ransl'crôncia ijletrcinica Disporrívcl) para transt'clcncia rlo crt-ttiito p.lra contil-cot'rcl)ts cluc

o(a) F.lvÍITEN'l'11 ilclicar, inclusive lnantida ünl outrn Inslituiçiro l'inlrtccira: ou- rtrrr'Ús tlc ctttissito tlc chct;ttc

aclnrinistrativo a scu lhvor; ou. ainda. por outros tncitts. tlhssrvacla a lcgislação viseutc.

3 - Encnrgos Jinanceíras.. Sobre o valor. otr.icto tlesta opcrrçiio clc clcdito. incidini os e I)crlrsos Prü\'isLr)s Ilo

euadro lll do preânrbulo. calculado cntre a data cla liberaçiro dos recursos ittr-i tt lcrtcitltcttto ljttrl. St lirr
lonvcucionaclo o pilgâmento clcl principal c dos crtcargos. cnr parcclas. os cl'tcilrgos scrilo citlcttlitclos. so[r19 ,,

valor do salclo devcdor. descle a dala tla emissixr clcsta Ceclula dc Crddilo. atLl a clitlit dtl vettcitttcttto dc citeltt

prestação. Osjtrros serão calculaclos, semprc c invariavelt:tetttc. dc lbntta nrettsal c ca;ritirlizacla. cottrtl pct'rttititltr

cnr lei.

3.1- CIiT - Custo Etetivo Totnl: O(A) Iirrritentu - tmtarltlo-sc clc pcssoa natuntl. Microcnrprcsu c Irtttprcsa dc

clara. prccisa e aclequada clo seu Custo Ill'ctir,o'lolal. benr conro cicntiÍicacltl(a) «ltt sctt calctrlc. tctteltl trcltdtl

dcvitJarlcntc cxplicaclo c cntcndiclo" que o (lEl' - Custo ljÍctivti 'l-ol.al. c.\prcsso tti,t ihrttrit clc tasa pcrccttttlal

anrral. corresponde à taxa dc juros. tritrutos. tarilirs c scguros, bctrt cttnto oulrits tlcspcslts. ittclttsivc ls
rcenrtro lsár,cis.

1- Íitrnm de P«gonrcrrra: 0(A) Hvll'l't1N'l'[: clou AVALIS'l'r\(S). ent rál/.i"t(] cla sttlidaricdade p:rssivit e.ristctttc

entre clcs. obrigarn-se a eÍcluar o paganrcnto das rluantias tlci'idas por lirrça tlcsta (lúdttla. tta pritça clc sua

crnissiro. na fbntra indicatla rto Quadro lV. do prcârtttrulo.

4.1 - Áutoriznção para ilébito em conlt-correnÍe'.0(A) I:i\'ll I'liN'l'11 c/ou ;\Vi\l .lS l'^(S ) auloriza(ttr). clcstlc

Iti. ao ('l{ljDOIt cl-etuar clihitos totais ou parciris r:n-r sua rcsltcctiva(s) contir(s)-eorrcntc(s). pil!'a pauat)}cn1()

dtl prirrcipal. encargos linancciros. encarg(ls dc urora. dcspcsas- çtcctcra- ttit úplrca cnt (luu sü l()rnilr'cllr

exigír,eis. ou. se Íbr o caso. atravtls da licluiclaçircl tlas garantias virtsulaclas. ttas rcspcctivus r.littrs clcvidas c

cstipuladas. ou intesralnrcnte. se ocorrcr qualc'1tter das hiptitcses clc r,crtcitlteuto atttccipur.ltr.

"l.l.t - O(A) Ijl\41'l'ijN'fla c o(s) AV^l,lS'l'Â(S) obriga(rn)-se a nl'.urtcr saldo sulicienl,e pilra u :rcollrinrerrto
clos larrçartrentc)s. vulendo os rcspcctir'os c§1rfll.os c at,isos üonlo pr()\'.t dc t;uitaçiru. dcsclc tlLrc ltir.iit. nus

rcspectivas contas-corrcntes. l'unclos disporrívels.

1.1.2 - Qualqucr reccbinrento fora dos prazos cstabelecitlos constituirii nrcra 1oltrrârtcil rlue niro aí'etarír. de

Itrrnra algunra. as dcnrais corrdiçõcs prcr,istits nesla Clcdula. ttctrt irttportará ttovaçào ou ntocliljcação rkr

a.iustaclo. inclusivc quantos ílos encargos resttltntttes da tttora-

5 - Garautrr.' Âlénr da garantia lirlejussória. tlada pe lo(s) avalista(s). o(a) I:lt'll'l'liN ciou o(a) t'trltclllltO(^ )

GAt{^N1"ll)OIt(A) corlslilui(enr). em Íhvtir do llartcrt CItlilX)
cluadro preantbular desta flcclula. para gararttil o pagernrcnto

cvcntuais pcnalidatles nroratórias. despcsas clc crllrrançil. custas.

[{. l(s ttstarrtc(s) no (]uatlro \/l ikr

6 - Encnrgos rnorolót'ia.rr Qualqucr quantia devicla por lbrçir ]?tlcncida c nirtr
paga. rra epoca própria. senr prc-iuízo da possibilidacle de dcclet ohriuitçircs
clecorrentcs dcsta Ccdula. serirrr dcvitlos pelo(:r) Irl\,lll'ljN

QUADRO VI - C
ffi llienação Fidu

arantir, Rcal tbrmalizada ctn instruntcttto ancxo: I

ciária f Penhor I Ccssiio Fiduciíria I t'ligrtcca f] otrt
canrÚftlo §{)

de Goilnir'
lo

UADITO VII - Condi da rlc Crútlito:ntÊ ril

2.il t . t(rll \rir. (tl (ll.llrl I

do
at'l

s)

"t Nú

to ao cletivo1"t
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pclo nrcrcado financeiro, cor-.Íirntre critúrios divulgitdos pclo Ilanctr Clcrttral do lil'asil. r\ coruissiur tlc
pcrnranôncia scrá aplicada. sohrc o saldo dcvcdor- u cada dia corrido. dc lirrnra capitalizada. conr hasc u'r'r Lrrrr

nrês de trinta. destle o verrcintertto alcr a rlirta clo el'ctivo paganrenlo tlas otrrig.açÕcs crl ruot'a: /li) iurs .iuros
nroratririos à taxa de 1% (urn por cento) no rrtês. nplicados. sobrc o saltlo rlcvedor. a citcln dia conitlo. dc Íirrrrr:r
capitirliz-acla. com basc cnl tull nrês dc 30 dias. clcsdc a dala dc vcncirncnlo atc it data ilo clctivo pa{arncnlrr das
obrigaçÕcs cnr nroral (iii) a rnulta niro indcrtizattiria cle 2% (dois por cento) sobrc o total assinr upumdot (lr'/ as

tlespesirs de cobrançu na fasc cstraiudicial c. tantbenl. as custirs c houoritrios tlc ldvogado. Sc rr recctrinrcnto rltr
crédito sc der atrar,és clc proccsso nlcrnnrcntc adnrinistrativo ou prcparatrilirr. os lrontrrlrios advocutícios scràrr

pagos. na hasc dr: l0% (dez- por cenlo). sobrc o valor tolal dcviclo.

Parágrafo L.!nico: Para os elbitos clesta Ccdtrla. cntcndc-sc por nrora. o rclartlarnento nÍ,r litluiclaçÍo cla dír'iila.
A confi-uuração da nrora indcpcnderii de qualquer aviso. notilrcaçiro ou interpelaçiro ao(r) tli\,ll'l'l:,N'l'l: c
AVA[. I S'l'A(S). resulterndo ela do si nrples ittacli ttrplctrtento.

7* l/ancintento antacipndo do dír,ido: O(A) tilvll-l lrN'l'n tlcclitra-sc cicttlc dr: tluc o ('l{t::lX)l{ potlclii cottsitlcrrt'
antecipadanlct'rtc vencido o prcscntc título cle credito. incleprrrtclctttcnrultc de notilicaçàrr t:u irttcr'pclitção iutliciul
ou extrajudicial. em todas as hipcitescs prcvistas ctu lci. bcut cottto ltas abaixo clcltcatl;rs:

a) sc clc.ixar de scr cumprida qualtluer ohrigação decorrcntc dcsta opcraçiur clc c
convcncionados; ou.

^ b) se l'or nrovida. contra o(a) [;Ml'l'liNl'lr. uu contra qualqucr clos avalistas. nrctlitja j

iffito
prrgcr

l'

os dircitos cretlitórios cto ClltllDOR: ou. a[a

c) se cler câusil ao encerrflnrcnlo de sua conta de deptisitos, cttr c;ualtlucr cslabclcci núnto trlrrcurio. por

Íbrça de instruçÕes do Conse lho Monctririo Nacional c/ou tlo llartco ('etttral clo l]rrsil: ou.

d) se o(a) EMI'I'11N1-E e/ou ,,\VA[-lS1'^(S) propuscr(crtt) cpralclucr ntcdida .iurliciaI cor)tra o ('l{HX)tt.
colrfigurando. assirn. a quebra do rclaciorrnnlento comcrc,iitl cntrc as parlcs: ou"

c) se por qualquer ato do(a) üMI'fEN'l'li cftru clo(s) *r'alistr(s). Í'or fllterâdu quaklucr rlas cortrliçt\cs irricitis"
quer seja conr rclação à(s) gurarrtia(s) olcrccida(s). datlos contiibcis. dcntrc uutros. cluc tcrilurn sittrr

irrlbrnrados c corrstatados. quanclo dn conccssiro do cróclito. clccorrcrrtc do prcserttc título.

8 - Reslrição cailoslr«l c gtrotesto ila cédula:0(^) Iilv{l'l'tjN'l'tj c ÂVr\l.lS'l'A(S) aulorizrttr o ( l(l:lX)11," ttas

hipóteses dc. nrora e/ou inadinrplcmcnto no cutnprintcnto da prcscntu obrigação" a cnvietr para inscriçi"to os scu:;

respecti\,os tlotllcs no SPC (Serviço dc l)rotcção ao Crútlito) c qttalclucr oLrlro orgrlo. bctn conro nil ('cntral t.lc

Riscos do llanco Ccntral do Brasil c. airrda. a ertcatnrirtlrar o aluclido título. paril o clcviclo prr)tcsl().

l,Erragfal'çr_llfgttç-U'o - Por tra{ar-sc clc clirç'ito tlisponír'cl. a autorizaçiru outrtrgatlir nu c'rrTrttÍ iL:sla clírusula i'
' 

passada, ent carátcr irrevogár,cl c irrctratiivcl.

Parirgralb Scgunclo -- Àpós a licluidaçtro cla divicla quc origirtou ir inscriçiur ttos tirgàt)s (10 pr'otuÇão ao crçiclito.

ç(a) []N4lTllNl'li e ÀVAI-lS1'A(S). nrccliantc rcc:itro dc rluitaçiio do dctrito. otrriqanr-sc a pnrvitlcrrcirrr rr

excltrsão do rcgistro, eventuflln:cnte. lançado pclo CI{liDOlt. jrurto los (rr,ui1os clc prolcçiio ao crcdito.

9 - Compettsoçtio de cródito: Vcncida a divida c não liquidada. ou tra ocrlrrêrtcia tlc vcncirt:erttu antccillrlo. o(a)

EMIl'trNl'E c ÀVALISl'A(S) autorizanl. dcsdc lá. o (lttliDOI{. eru cariitcr irrcvogiivel e irrttratiivcl. ir

pronlclver il conrpensâçiro da dír,ida conlraítlir. rlos tcrmos clcstn Ccdula clc ('rctlito. cort) svctttttitis e rcrtlitrrs rluc

os tncsn'los tenhanr ou venhilm il tcr,.iunto ao Ct{l:DOI{. itrcltrsivc aplicaçõcs ílnattcciras c ittluclas tlct:ot't'crttcs

cle exccsso de garantias de outtus ajustcs. por r:Ics lirrttaclos
rrcccssiirios podcrcs para procedcr Íro rçsgiltc ou ncguciação cl

salclo elcvcdor cla dívida cxislcntc.,iunto ao CI{l:DOI{.

c0t11 ()

,c lítulo
CIRtiDOI{. corrlcri

vltlor str nlc
ir cslc. ncslc Ítto. ()s

parir a liquidaçr"ur tlo

lA- Dcspesils e eilcfirgos Íribníún'os.'C'orrcn-to. por conta tlo(a) I:
nccessárias. cnr decorrência da obrigaçfrtr c<»tsttbstanciatla pc

contratação dos serviços dc tercciros e das clcntais dcspcsas

serviços prestaclos pôr con'esponclcntcs ttão-bancítritrs plrit vt
registro.iunto ao cartório de registro clc títulos c tlocutttentos. c1

rlclrnidos no rn III do intniito. tlcvidatucttlc autoriz-atlos

§)

sáls quc sc I'izcrcrrr
rccido rluL' il

, nio sot'ttcrrte.

lxrr esll ('('l].
tl os vltltltcs

?.0l . l Olt Vrg : {i1 í)-l.l(l | |

/5.

i)
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ll- Sistemc le Infur»mções ilq Crédiío íSCfil; 0(A) UMITITNTIT e AVAl.lS'|-A(S) autoriznnr. cxpt'essanrculc.
o CIRIDOR a (i) Íbrnecer ao Banco Central do Rrasil (BAC:I1N]. para intcgrar o Sistenra dc lnlbnnaçõcs r.lc

Creditos (SCR), a qualquer tempo. dados a respeito dc suas dír,idas Í.1 vcnccr c r,cncidas. inclusivc as crlr iltxrso c
as operaçÕes baixadas com prcjuízo. o valor das coobrigações assunridas c das garantias prcstaclas: (ii) consultar
e acessar o SCI{ sobre intbrntaçôcs consolidadas c rcgistradas cnr seu nonre, prcstadas por outras instituiçõrs
Íinanceiras, vedada a sua divulgação para tcrceiros: c (iii) consultrr c contpartilhar as suas irrlonnitçries
cadaslrais con) outras instituiçries financeiras ou üsscn'tslhatlas c utiliz-ii-las paru Íirrs atlrrrinislrativos c rlc
marketirtg. rta lorma da lcgislação vigcntc.

a) Sistenra cle Inlbrnrações dc Créclito (SCII) - A llnalidaclc do SCI{ ó provcr o I}ÂCFIN dc inlirrrnaçircs
sobre apurações de cr:ddito para supervisíio clo risco tlc crcrdito c irttcrcântbio de inlilnnirç(-)cs cntrc
insti tuiçõcs linarrceir as.

b) O(A) I:Mll'l:N'l'U c AVALISI-,,\(S) clcclaranr-sc cicntcs dc cluc a cortsulta ao SCI{ dcpcrrclc dcstir
autoriz-açiro previa. c que. cvcntual consulla arrterior" para Íins desta contt-ataçiio. contou cclnl suÍl

autorização. airrda quc verbal.

I1.t - C)(A) EMI"lllN'flr e o(s) AVAI-lS'l'A(S) tleclarartr-se cienlr:s ile que (i) a llrralidatle rlo SCI{ tl pr'ovL'r'o

BACIN de inlbrlraçôcs sobre riscos dc créclito pnra supcrvisão do risco rtc criclito c propiciar intclcÀnrtrio tlc
inl'ornraçõcs cntre instituiçõcs financeirast c (ii) a consulta ao SCIt dcpcndcr dcstu uutoriz.açiIo prcvia. c quc
evenlualconsulta anterior. para Íins clesta coutratação. contou con'l suil uutorização. ainda tluc rcrlral.

ll.2 - 0(^) EMI'I'ENI'E e o(s) AVALISI'A(S) dcclaranr-sc. aindl. sierttcs de quc podcliro ter accsso. a

qualquer tcmpo. aos dados do SCI{ pclos nteios colrrcados a sua tlis;xrsiçiro pclo l].,\('tr.N c dc tprc- cnr caso tlc
divcrgência nos dados do SCI{ I'ornecido pclo Cl{EDO[t ou por socierlade intcgrar]ts do (ili.t-llr() Bi\,'l(i.
pedirá sua correção ou c,xclusâo on o registro de anotaçiro conrplcrrrentar- inclusivc tlc rrrctlirlas.jurliciuis.
nrediantc solicitaçâo csçrita c liurdamuntadír ao ('lf liDOI{.

12- LiquiduçÍio aníecípnrln.' Fica asseguradu ao(à) IiN4IT[]NTI::
a) - {ratando-sc dc pessoír lisica. Ivlicrocrnprcsa ou cnlprr:sa clc prtprcno portet (cl-. tletiniçíio cla l.ci

('ornplcrncntar n" l2-il0ó): a tàcultlade dc liqtriclar antccipaclarncrrtc. o sirlrlo tlevcd«rr dcsta Ccdula. total ou
parcialmertte. mcdiantc redução proporcional dos.iuros scri otrscrvatla rrs scuuirrles crittirios:

(i) - caso o prazo a clccorrcrdcsta Ccdula scia dc atú doz-c (l?)ntcscs Otla lirluiilaçiio scia solicitatll no llrlz.()
tlc atc sete (7) clias cla umissíio elcsta Clúdula. utiliz.ar-sc-li taxa tlc dcsconto igual ii taxa i['.luros corrvcncionadir
pclas partes rresla Ccdula;

(ii) - nas hipÓtcses não abrangiclas pelo item (i) acinra. scra utiliz,ada taxa cls desconlo ctluir"alcntc ii tlilcrcncu
apuraclil entre a laxa tJc juros cclttvcnciottada rtcsta Cedula c a taxa Sl:l.l(' apuraclir rra tlatu tlt crrrissiro.
acrcscida cla taxa SIILIC vige r:te na dala da liquidaçâo antccipada:

(iii) - cnt qualquer clas hipóteses acinta. no oaso clc liquidaçiro parcial cler,cri'r scr obscrr,àcla a ortlcnr tlilcra r:

scqiiencial tlas prestações.

b) - t'"lando-se das dcnrais eltlprcsas: a lirculdade de liquitlur arttccipadanrcntc o saltltr dcr,cdor *.lcstu Ccttulii.
total ou parcialrttettte. caso ctll que o(a) HVII'l'lrN'l'l: pagalti ao CI{11.D(}l{ rrncargo. llol tlia tle autcciplçii1 tlo
pagatnetlto. no valor correspondentc ito pcrccntual inrlicatlo rta alÍnca a.-l clo Quadro lll do prcârltrulg.
cobrada sobre o valor líquido arttecipado. O cncargo.:.rqui estipulatlu. tlestirra-sc u cr-rtrcrlurl tltrs cu-stes
incorridos pclo CIIIIDOI{ na rcalização tlcsta operaçixr clc crcdito c guarcla rclaçâo dirctl c linclr copl ()

prazo remancsccnte da o;:eração e conr o valor anrortizadr>. sendo calculacla tlç acrlrckr c()nt il liil'nrula ai:ui.ro.
Na lripótesc tle opcraçIo de créclito coru anrortização(ircs) pcriódica(s). pala o
trata csta cláusula scrá(iio) cotrsideraclo(s) o(s) vcncinrcrrto(s) clc cad il ilntc

da do Gorânia-
O1 Doôumtnla Rtgi*rtd

t rí,
Ârt' J" l'flrâ tts clL'ilos tl*stit l-e'i Conrplenrcrrtlr t.tusirlcriiln-\c nricroünlfrrrsls

11
socicthulc sinr[lcs r o crnprcsiiriu:l (lilc:\1. rclcrs o arl. 96ír ilir l.ci no 10..10ír. rlc l(] tttr [{çoi111,t,;a
l:nlprtsits lllcrcantis ott tttr [tegisÍro Cir il dc l)cssuirs.lurídicits. corrl6rrlc () eil.\i. (l cntpresiirio. it l)ü\\(),1
-iurirlica. orr il cla cquipalada- arrlirir. cnr cadl lno-calcnttirio. rccr;i{:r hnrla igu;rl ou n l('\ llt ttril rtltis): Il - nrr

n

castr dils ünrprcsils tle. pcrlttcno p()nc. o cnrpresli
It$ 2í(l-00t).(X) (drrzcnlo.\ c quilrdlltir mil rcirisl c

rio. u pt'ssrxr.iurírlicu. ou ir cla
igrrirl ou irrllrior u [l$ 2.J

rrccillr hrtrl;r slPCr.i(u-,t
lrr s

.l
:.01.1í)3 Yi:::Ol.(ll l(tlI

059A202937 12
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VAI,OR DO IrNCAÍ1GO = Vl.A x ( totTt :lo iu'r() x N[);\
-i65 tlias

= Valor Líquido Ântecipaclo (r.'m R$)

= NÍrnrero clc Dias Antcci

l3- Cs.r.§ôo ila Crédito; ()(A) [:MI'll]N'fll autoriza- ncsla oportturidaclc. ao CIllilX)l{ ccilcr os crctlitos

dccorrcntes desta Ccclula, jtrntarnente conr todos os seus acr--sstirios. para qttitistlttcr terceirtrs. ttrcdiarttc cltrlosstl

clesta Cedula. ou enrissão dc Certilicados de Cleclula dc ('rcdito llattcário.

ll- Declar«çrio.. O(A) tiMl'tllN1'lr e/ou AVAl..lti'l'A(S) dcclarartr quc: ((,) rtaclit tuln(C'ltt) it tt;xtt' (luallt() i\

vali6ade. exaticlão c cticácia .iurídica cla prcscntc opcração clc crcclito" rcprc:sctttittla pcla ('t:l)lll.r\ I)l:
CRIIDI'I'O IIANCÁ1{1g. ora enriticla cm núrnrero clc vias ccluii'llcrrtc iro clas pi.rrtus rluc trclit cotltpllrcct:ttt. sctttltr

sontellte 1 r,ia do CREDOR "ncgociiivel": (ú) {)utorgarl'r ao CR[:DOlt. plcnos c cspcciitis podcrcs (arlitros írliJ c

(rg5 do Côdigo Civil llrasileiro). enr carátcr irrr:r,oglivcl c irrctratiiYcl. paru t't ltttr cspccíÍlco dc rcccbcr tlttaltlttcr

créclito clc clue sc.ia(nr) tituta(cs). ou vcnha(nr) a sê-lo(s). no vtlor ntinittto sttllcictrtc Para scr tttiliz.ittk'.

cxclusivamcnte, para aluortizar a responsabiliclaclc clccrlrreutc tlcstit ttltcraçito tlc cretlittt. l1() caso tlc
inatlinrpleprento tolal otr parcial. ainda que errr razi'io rle vc:rrcittrcnto an{ccil)tdtt. aclitattlclltos tttt pttrt'rttg:tçirus.

poclep<Jt,. para tiurto. lirntar rccibo. dar quitaçi'io. cnritir c cndossar cltcqucs. rcplcsstttallclo-o(s) pcrall(c iltlrtistlttcr

.^.órgãos e entidacles clo sctor público ou privatlo. podenilo. cnllrtt. ltralicar todo c t;urtlqttcr alo ttcccssiiriti ao llcl c
:aúal dcsentpenfio clo prcsente tnerndato. inclusivc substatrclecô-lo. licalrdo iscttl«r clc prcstaçãtl dc cotttl.ts: (c) c.

aintla. que sc lplicanr il cste titulo clc cre'clito as tlisposiçõcs (art. 2(r a 4i) cla l-ci rr" 10.()jl. dc 0ll08rl0()-l- bcrn

crortlo dos nonrrativ«ls do Cousellro Monctário Naciolral e clo llattco Ccrttral tlo Ilrtrsil- Pcrtittctttc:s ti csp('cic"

obrigand -los. cnr [odos os lcrtlos

Iil\,tl'Il1N cl
Nonrc.' UIP LOC LTDA
CNP.I 0/00 CART ,l 

^v.MenlodcPiuhSou:â 
n.67,Ccnr6

v ÂDiícrtd.l do Gor,ior.r. GO

ZA Fone 1ô2) 3?3.1. ll05
gol. lJober lluí Coídeiío dC Sou2â

Scndo:
Vi-A
NDA

,,\VAI-IS1'
Nonrc
CNI'J/CP 211.,901-25

1

r rútu(}dÍo ot

c

R€6ISTEO CE FESSO§ JUAi3rC^S IiITTLCS. c\XUVEIIC: t f rlort :rôi
t l'rtiLos tr I)t,lcl\tE\;.tot(;I§-TRO DL

Proiocolad; scb o n"80.16: ilo Li-rro.{-16
.iob o o'í9.f,t1 às l'(lhis tl0 Íi i44 rio l.i§u B.;19

RS4i9.rÍ; Taxn Jurliciána: RS9,o{ Toral RS.1l9.?s
I 8 dc lulho dc ?t) I :

L

.'lrtt or i:«q'irt r.jugt':

Nonrc

Í'Pt::

Denlze,t aar:rpi:;

lro d
Juíldloorr Iilulo DoÇ

Pí()lorlor, loDellonolo {

A Jrtr eClrlr.,.Íe GOIOn/

-J

AV
Nonrc:JOSE ELIAS ATTUX
CN I'}J/Cl l'F : 1 49.194.00 1 -87
..1 tt t t»' ittção do côni ugc :
Nontc:

CPI::

oo
/5

</-

,\lcntl inrcnlo rro ( licntc BllG
+,lQU\ írkrriaS,\(: IProtlulo ('cntr:rl tlc Relncionantenlo

Consignatlo c
Vcículos

0800-723-20 r l

B\l(i \laster
.t002- ll00 - CaJritais

0800-770-71 l-l
Dcnrais localidadcs

C/-

q

0800-97e-7050

0s00-777-7.i77
01J00-77.1--'i 770

[)cí rcicntes,\urlítil'os ou

0800-97()-7-1il
Dcficicntes ,\trdilivos ou tlc l'itl

t)\lC Clrd
.1002-7007 - Capitais

0300-770- I 7q0
Dcnrais locllidadcs

I ol.l(rs Vig.: {}1.{rl 2(ll I

()

i
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BANCO

TERMo DE coNsTlrurÇÃo oe GARANTIA
alrennÇÃo proucrÁRtn DE BEM rrróvel

NOME:MACNARIUM PARA LTDA

CPFiCNPJ: 1 3.551.640/0001 -3í

END: Rua200,s/no'Quadra3-B-Loteíà4-Sala112-CidadeVeracruz-ApareeidadeGoiánia-GO-74.934-61s.

BMG SíA, de privado, inscrita no CNPJ/I\4F sob o no 61..1 86.680/0001-74, com emBelo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Álvares Cabral no í707, Bairro Santo Agostinho, por seus admjnislradores,
rn fne, assinados e identificados,

Esle vinculado à de crédito Íepresentadâ pela O ou CONTRATO
no 22'12'1223{ emitida/Íirmado em 25/05/2012, por MACNARIUM EQUIPAMENTOS eARA LOCAçÃO LTDA, CpF/CNpJ sob
o no í3'551'640'0001-3í, no valor de R§ 6.458.665,49 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e oito rnil, seiscentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e nove centevos).

DA GARANTIA
Fiduciária bem (ns) (is)

CAPIÔRrc SOUZA
Valor garanlia: R§ 4'770'108,00 (quatro malhôes, setecentos e setenta mil e cento e oito reais).

Descricão e individualizacáo do(s) beÍnlns) alienadoís) fiduciariamunle,

Àp.íacldo do Gciônro-Go

,L
Docum

tob o n,

ên!0 Âyorbo do

o
D

do bem ntiaem

CREDOR da arantia

CHASSI Ano Valor R$
Quant. Marca Modelo

01
0í
0í
o1
01
01
01
01
0í
0t
0í
0Í
01

Motoniveladora
Motoniveladora
Pá Carregadeira
Rocicladora Asfalto
Retroescavadeira
Rolo Compactador
Rolo Compactador
Rolo Compactador
Rolo Compactador
Rolo Compactador
Rolo Compactador
Rolo Compactador
Rolo de Pneu

Caterpillar
Caterpillar
Caterpillar
Caterpillar
JCB
Caterpillar
Caterpillar
Caterpillar
JCB
JCB
JCB
Caterpallar
Dynapac

12H
12H
924H
RM5OO
3C 4x4
cP533E
cP533E
cP533E
VM 115PD
VM íÍsPD
VM íísPD
c8534D
cP274

R§ 395.000,00
R5 435.000,00
R$ 320.000,00
RS í.320.708,00
R$ 190.000,00
R$ 242.000,00
RS 295.000,00
R$ 295.000,00
RS 235.000,00
RS 2s5.000,00
R$ 235.000,00
RE 242.400,00
RS 330.000,00

R§ 4.770.108,00

CATOOí2HPCBKOl 221
cAT0012HKCBKo1690
CATO924HPKLNOO922
CATRMSOOCASWOO342
989214T24BBOÍ4727
CATCP533PBZÊOO223
cATCP533ABZG00763
CATCPs33EBZG0o833
GAWM115K0í 802996
GAVTMí í5P01802995
GAVTMl 15J01802997
cATCB534KC8M00391
PO8001043

2006
2007
2011
2010
2011
2005
2010
2010
20'11
2011
2011
201 0
20't0

TOTAL:

FIEL
SIL

CNPJ/CPF: 129.21 I .901 -Zs
END: Rua sB 42, slno - euadra 39 - Lote ,tt - portar do sor lr - Goiánia - Go - 74.8g4-6s2.

NOME: JOSÉ ELIAS ATTUX
CNPJ/CPF: 149.í94.00í.87
END: Praça N' s' de Lourdes, s/no ' Quadra 0í - Lote 2í - N. s. Lourdes - Aparecida de Goiánia - Go - 74.9.12-390.

LOCAL DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE:

Rua 200' s/no'Quadra 3-B - Lotê í à 4 - Sala 112 - cidade Vera Cruz - Aparecida de Goiània - - 74.934-615.

A ESSAS PARTES SE VINCULAM:
partes, e qualiÍicadas, por si e/ou por seus reprêsentatermos autorizados nos SEUS respectivos atos constitutivos, celebram este

e idenlificado§. nos
ALTENAÇÂO FtDUC|ÁR|A DE BEM MÔVEL. gue se regerá pelas seguintes

DE
mutuamenle a

CÉDULA
neste ato

com
t2ao4,

DO

G

F"

l/

lS.
D6

P. r,/e

. abaixo
CONST

dê bemAliênsçáo

"th

do

pelas quais se obflgam:
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Paráqraío PÍimeiro - Pêla pÍes€nte alienaÉo faduciáÍia em gaÍântia. o CREDOR, neste alo adquiíe a píopriedâdé resolúvel do(s)
bem(ns) discíim,nado(s) na alinea'D'do preâmbulo. que se resolveíá com o inlegral cumpftmento da CEDULA DE CRÉDITO
BANCARIO / CONTRATO gaíanlida(o).

PaÍáqraío Sequndo - O CREOOR , oeste ato, como conseqüêncra das disposiçôes deste instÍumento. assumê a quâliCade de
píoprieláÍio fiduciário do(s) bem(ns) tíansfeÍido(s) em alÉnação íiduciáía

cúusuLA SEGUNDA - Da Noúeaçào Do Dcposi!áia Fiol:
as pa,fes norneiarn Oe corn,-rnúóÍdo, como OEPOSITARIO(S) FlÉL(ÉlS) do(s) bem(ns), obteto da pÍesenle alienaÉo Íduciárla,
a(s) pessoa(s) qualificáda(s) na alínea'E", do pÍeàmbulo. devidamente ciente(s) das íesponsabilldades da íunção, obíigando-se,
via de conseqúência, a bem guardá-lo(s), a dele(s) cuidar. drligenciando, dentro da boa técnba, na manutenÉo ou melhoÍia do
seu valor, mantendo-o(s) em peíeita(s) condiÉo(ôes) e. também, a dele(s) náo dispor. ceder, tíansÍeíií. alieraí de qualqueÍ
íoíma. ou onêraÍ sam prévio e êsc to consenlimenlo do CREDOR Íiduciário, sob pena de nuldade absolula desses atos sem
prejuizo das penas caminadas paía â inlidelidade de depósilo

Paráoraío PíimeiÍo - Em consêqi]ênciâ da alienaçào fiduciária, o(s) OEPOSIÍÁRIO(S) FIEL(ÉIS) obriga(m)-se a manlei o(s)
bem(ôs), permanentemente e às suas expensas, segurâdo(s) cootra todos os riscos de íogo, danos físrcos. junto à segurãdora
idônea e com sólida situaçâo ílnanc€iÍa. O CREDOR fiduciáíio deverá constar como exclusivo beneÍlciário da apóiice securilária,
íicando, em conseqüência. sub-rogado no direito à iodenizaçáo dêvidâ, alé o montante necessáÍio para a âmortizaçáo ou soluçáo
integral do débitq, ora garanlido, continuando, poíéÍn, todos os devedores responsáveis pelo paqamento do íemaôescenle do
débilo, se o valor da indenizaçâo foí insuficiente para a liquidaÇão totaldâ divida.

Paráaíaío Seoundo - Facultar-se-á ao CREDOR êxigiÍ a substituiçao da qaÍanlia ou o seu Íeforço, íenunciando ao drreito a
percepÉo do valor relativo à indeoização.

CLÁIJSULA TERCEIRA - Da Posse dols) Eemlrsl arieradoísl 
'id{rciôr,amenÍe;O CRÉDOR fiducíáÍio deterá a posse indireta do(s) bem(ns), oÍa alenado{s) íiduqanamente. alé a tolal liquidação da(o) Cédula

de Crédito BancáÍio / Contraio gaíantida(o), permanecendo sob a posse drrela do(a) GARANTIDOR(A), assumindo o(s)
depositáÍio(s) íiel(eis), qualiíicado(s) na alinea "E'. acima, todas as íesponsabilrdades crvis e penais decoÍrênles Co enÇargo, que
será exercido sem qualquer ónus para as parles conkalanles

cLÁustiLA QT ARTA - Das Oârioacóes doía) GARÁr\'rrDORlÁ);
O(A) GARANTIOOR(A). âlém de assumir ioda e qualquer responsabrlidade píevista na legislaÉo aplicável à espécie, assume
ainda as seguintes obrigaÉes e íaz as declaÍaç6es abarxo. cuja veíacidade é condrçâo e causa essencia,s para a celebraÉo
dêslê inslíumênlô:

a) É o(a) titular e pÍoprietário(a) do(s) bem(ns). objelo da presente ga.antaa. náo pairando qualqueÍ questionamento ou dúvida
sobre o(s) mesmo(s) ou negócios dos quais se oíiginou(aÍam).

b) Oeclara maÉ que, o(s) bem(ns) está(âo) livre(s) e desembaÍaFdo(s) de quaisque. ônus, encargos ou pendêôcias iudicials
ou extíajudiciais de qualquer natureza, inclusive fiscais. devendo assim pemanecer(em) enquanlo pendenle de pagamenlo
as obrigaçôes ora gaÍantidas.

c) O prêsente inslrumento constilui-se numa obrigaçáo válida e legal pa.a o(a) GARANTIOOR(A), executável de acoído conr
os seus respêclivos teÍmos.

d) Tendo em vista a transíeÍência da titularidade do(s) bem(ns) ao CREDOR, o(a) GARANTIDOR(A) respondera sob as
penas da lei, se lransferir, ou poÍ qualqueÍ íorma negociar o(s) bem(ns) lÍansíeíido(s) com lercerros, ou se sobÍe ele(s)
conslrturr quaisquer ônus ou gravames.

e) Será responsávei por todos os lributos e contÍibuiçôes incidentes sobre a garantia ora prestaoa e sua exclssão e sobre a
aquisiÉo, nas hipóleses píevislas nesle conirato.

0 Obriga-se o(a) GARANTIDOR(A), até a efeliva liqurdaçáo da obrigaÇáo garantida: a)- a neo relÍaÍ o(s) bem(ns). sem
pÍévia e expÍessa concordância do CREDOR; b)- a assegura. e íacililar ao CREDOR todas as vrstoías e exames quê esle
deseiaÍ realizar. sobra o(s) b6m(ns) aliênado(s) Íiduciariaríente, co.íendo as despesas respeclivas. notadarnenle,
transporte e estadâ dos íiscais. por coôla exclusrva do(a) GARÂNTIDORIA), c)- ê mantê"lo(s) iéríerto estado de
conseNaÉo, Lrem como a deÍendê-lo(s) das turbaçóes de lerceiros, d)- para eírcâc{a, em {a de teÍceiÍos obriga-se,

etente. nos mold prêvistos na legislaçâo

Paráqrafo Primeiro - A ocorÍência de caso íortuilo , foíça maioÍ ou ãto de lerceiÍo que /rete a deteri íaçáo ou rmpíeslabilidade
do(s) bem(ns), objeto da presente qarânlie, náo exime o(a) GARANIIDOR(A) de ondgr pela bb qaçào de subslitirir cu
reforçar a garant,a, ou de pagar integralmente a divida.

Paráoraío Seoundo - Sob pena de, pêssoalmenle, rncoríerem nas penalidades pre
os ÍepÍesentantes legais do(â) GARANTI0OR(A), decla.am e asseguíam que

Código Penal Bra(ileiÍo.

teícekos. com laslro na reíerida lavouía obieto da presente gârantia, até cab ,rcorrsr.rbitancrada.." t4t_pela(o) Cédula de Crédilo Bancá.io / Contrato, a quê este está vinculado

O,L

compromrsso com

de todas

.0í1§/,

Paráqrafo Terceiío - O(A) GARANÍIDOR(A) Íesponsa incondici
este TobrjqaÇóes, assumidas na Cédula de Crédito / Contrato.

SOLIDARIO(A), anuindo exprêssamenle ao o.a convencioo

CLÁUSULA OUINTA - DO

\

fna a
vo9 íe

^

qê

ob

EItE^
ÊH

ÀGnâÉo lidooàíà d. bem MÔVEt

Ve n ci m ento A nte c i oad o :

e manetíã I

CU.

1 059A20293717

DO

ainda, â providenciar o registío desta atienaÇáo íaduciária. no cartófio
aplicável. ÍoÍnecêndo, ao CREOOR. cópia autentrcada.
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O CREDOR considerar antecipadamente vencida a dívida gaÍenlida e, desde
relação a todos os co-obrigados, nas hipóleses previslas em lei e, ainda, nas seguintes hi
realizar, nos moldes aqui convencionados, (b) se ocorrer superveniência de fatos que drminuam o valor do (s) bem(ns) dado(s)
em geÍantia, e nolificado(a), o(a) GARANTT DOR(A) e/ou devedo(a) náo providenciar o reforço ou a substit uição da garantia: íc)se o(a) devedo(a) cair em insolvência ou laft: (d) se deixaÍ de ser eÍetuado o pagamento de qualquer quantia devida. nas dalasíixadas ou deixar de cumprir qualquer obrigaçâo, decorrente da Cédula de Crédito Bancário / Contrato. ora garantida(o), no
tempo e modo convencionados.
Paráqrafo Único - Caso o CREDOR náo queira ou não possa promover a venda do(s) bem(ns) clâdo(s) em garantia, ser.lhe-á
lícito executar outro(s) bem(ns) de qualquer um dos co-devedores, para haver rntegralmente o seu crediiol

CLÁUSULA SEXTA - Da suôsÍiÍuicáo da caranÍiai
O(A) GARANTIDOR(A) se obÍiga a subslituír o(s) bens, obieto desta garantia, dentÍo do prazo de 3 (três) dias, contado do
recebirnento do aviso que lhe for dirigido pelo CREDOR. mediante simples correspondência, fax ou correio eleiron ico (e-ntaily

Parágraío Primeiro. Se o(s) bem(ns) se torna(em) impróprio(s) ou insuíiciente(s), de modo que o valor do(s) mesmo(s), a
qualquer ternpo, deixe de corresponder, no rnínimo, ao Percenlual de Cobertura. o(a) DEVEDoR(a; deverá, oentô do prazo de 5
(cinco) dias úteis, crntado do recebimento do aviso.que lhe for dirigido peto CREDOR, proceder ao correspondente reÍorço da
presenle garantia por outros bens, aceitos pelo CREDOR, desde que respeitados os mesmos critérios desta garantra.

Paráorafo Segundo. O instrumento a seí celebrado entre as parles (subslltuiçao e reÍorço da garantia) será no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, contado do rêcsbimento do aviso que lhe for dirigido pelo cREDOfi, e, và de conseqüência seu íeqistÍo no
cartório competente às custas do(a) DEVEDOR(A).

CLÁUSULA sÉflMA - Das Disposicoes GeÍaisi
I - Declaracão: Oeclaram es pertes, aqui intervenientes, que tiveram prévio coohecimento do pÍesenle instrumenlc e que, ao

assiná-lo, compÍeenderam o sêntido e ô álcancê de lodas as suas disposiçôes, após terem lido e discutido. sob lodos os
aspectos econseqüências, as cláusulas e condiçôes que regem o pÍesente ajuste.

ll - Garantias: A presente alienaçâo fiduciária permanecerá gerando plenos eÍeilos, ainda que outra gaÍantia ou garantias sêjem
presladas pela DEVEDORA ou pelo(a) GARANTIDOR(A) ou por terceiros, com a flnalidade de assegurar o cumpÍimento da
CCB/Contralo, garantias essas que são em adiçáo e náo êm exclusáo à presente e que, como a prêsenle, poderáo sÊÍ
executadas total ou parcialmente, cumulativa ou sepâradamente, a critério do CREDOR FIDUCIÂRlO

lll - Aditivo: Qualquer alteração ao pÍesente Contrato deverá ser formalizada por escrito pelas parles signatárias e registrada no
cartório competente de Registro de Títulos e Documentos, à custa do(a) GARANTIDOR(A), no pÍazo de i5 (quinle) dias, a
conlar da sua assinalura.

lV ' Autorizacão: O(A) GARANTIDOR(A) declara estar aulorizado, bem como os seus repÍesentanles legais abaixo. por sua
documentaçáo societária, a fiímar o pÍesente inslrumento, estabelecêr os ônus aqui pÍevistos e assumir as obrigaçôes aqui
disciplinadas.

V . Notificacões: Todas as notiÍicaçóes a seí enviada por uma parle a outrâ, nos teÍrnos deste contrato, o ser'áo por escrito,
devendo ser rernetidas poÍ carta protocolada ou rêgistrada nos endereços constanles do preámbulo deste instrumenlo. Caso
qualquer das partes mude de endereço, deverá prontamente nolificar a oulra parte

Vl - lnteqralidadê: Se qualqueí lermo ou disposição deste contrato Íor considerado por qualqueÍ tnbunal competente como
sendo nula, inválida ou inexeqüivel, o Íestante deste contrato nâo será afetado por esta decisáo, sendo que cada lermo,
avença e condição remanescente deste conlrato continuará válida e será cumprida na forma permitida na legislação aplicável.

E, por eslarem justas e as partes assinam o presente em 03 vias, de igual leor e mêsma forma. na
presenÇa das testemunhas que produza OS legais

Local e deta: Belo Horizonte - de Maio de
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TBRMo DE ADITANIENT0 E RBRRArtntcaçÃo
I cÉpula DE cllcDl'ro unNcÁnlo DE N" 22'12'12234

I _ SÃO PAR'I'ES:

EMITENTE: MÁCNÁRIIJM ENGENHÁRIÁ LTDÁ, inscrit:r nO CNPJ/IT4II SIIL. O ITO I3.55I.íI4OíX)OI.

31, atual denominação dc niACNÁRtLti1 EQUIP/llvÍtiN1'OS PÁRÁ LOCÁÇÃCy tt'»"t' sccliudu r*t ltttit

200 s/no, Qd 3-8, Lote 0l à 04. sala ll2, Edil. Manhirntlan ccntcr. cidadc \''crr cntz' cllP 74934-(rl5-

na cidadc de Apareci«la de Goiânia, Estado dc coiás, llsslü ilto rcprcscutarta tra lilrrna uutoriz'atlt pclo

seu Contrato Social, pclo sócio adrninistrador, tbaixo assinado c idcntitlçaclo' adiattte ricnominada

EMITENTE;

)REDOR: BÁNCO BMG S/A, instituiçào financcira iuscrita rxr CNI'J do lvlinistcrio «Ja Fttzertdu sc't: o

n'61.1g6.6g0/0001-74, scdia<Ja na Avcnida Ilrigadciro Farir Lirnu n'' l.477.9" lnclar. Itainr Bibi' por

seus adrninistradorcs uúaixo assinados c identiÍiiados, doravirntc dcttorniurdo sirnplcstnerltc CREDOI(

ou BMG; e,

ÁVÁ.LISTÁS: JOSÉ ELIAS ÁTT(JK. inscrito no CPF/lvlF sob o n" 149.194.001'li7' rcsicL'nlc c

domicilia<Io na Alanreda das Acácias, Mod 02, Concl. Alta vista, cuP ?52-50-000. na cidadc dc ScnatJor

Canedo, Estado O. Cái,ir; ", 
JO,4O Srul/Á FILHA, ínscrito no CPF'IMF solr o nn 129'211'901-25'

residcnte e domiciliado na Rna SB 42 s/n", Quadra 39. Lotc I l, Contl' Ilortal do Sol II' CEl'} 748tt4-(r52'

na cidade tlc Goiânia, Estado dc Coiás. doravanlc clctronrinados AVALIS'fAS'

II _ CONSIDERÂÇÕES:

considerando quc as partcs signatári;rs cclcbrarâr)) ullla opcraçi-to clc crcditcl. rcllrcscntatla pcla

ãÉõü]ü'õE"õnÉono seúcÁnro n" 2z.t2.tzz34. cmitirla cm lh'or do cltEDoll, Pclir

EMITENTE, com a intervcrriêpcia «los avalistas, acinra qtraliÍicatlos. no valor dc ItS6'45ti'Óír5,49 (scis

mithões, guatroccutos e cinqucnta c oito mil, scisccrttos c sesscnt.l c citrco rt'ais c quarcl)tír c llovc

Cgntavos), prru pugu,ranto rio prazo 6e 1.672 dias' atravós dc citlqrrcnta c duas p,rcclas lllL-llsrlis Ü

consecutivas, vcnciveis dc z8l0i/201 2 a22l1212016, nos tcrnros c condições cntr-Ío pactuados, nrcdiarttc

goiunriu dc alicnação fiduciária tle bcns mór,cis, dc propricdadc dn EMIl'ENTE:

Nesta oportunidade, as partes rcsolvenr de comutn acortlo. allertr, o lluxo dc pagaltrctlto' rclàrctrtc ao

saldo rcmancscentc, prorrogando o setl prilzo'

TII - DO OBJETO

Este Termo de Aditarnento e Rcrratiflrc.açio telrl llorcpj"9 - alcnr dc coutjrttrar c lfiarllcr írs

mesmas condições estabelecidas na cEDULA DIl L'I{EDITO BANCIAItIo n" 22'12'1223'l' ora

aditada - constar novo fluxo de pagamento'

Assim, fica expressâmentc convencionado quc:

t

1E

6[qitrdciro
" rzis

I;rrin l-itnr n".l.l?7 't]" xlldxr - ll:tinl Ililti
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(i.) o saldo dcveclor remanescentc, apurado ncsta «lata c dc I(§ 2'147'8?8'19 (Dois rnilltÕes'

cento e quarenta e sctc mil, oitoccntos c setenta e oito reais c dezcnovc ccntavos). llcarrdo csclarecitlo

que os cálculos foram conieridos pela EMITEN1E, quil os tôtrt ,or absolutar,ctrtc certos' !íqrtiilos c

induvidosos, reconhccida a cxatidão dos cálculos inclusivc pclos ÂvALIST^S'

(ii.) pelo prcsentc Termo. a EN.ilTENTII propôc c r,r CllEDOll accita rcccber o valor acittrr

mencionado - Rs 2. 147,878,19 (Dois nrilhôcs. Ccnto C quarcnta c sctc rnil' oitocÜrllos rr sctcl)ta c oito

rcais e dezenove centavos) -atraves dc 24 (vintc e quatro) parcclas. confonrlc Íluxo atlaixo:

Parccla Vcncimcnto Valor Princ _R$

I ll/l l/2015

2 t4/12120t5 Errcargos Financciros

J r 3/01i2016 llrrcargos Finatrcciros

4 t5t0212016 102:279,91

5 t410312016 t02.2'79.91

(, t3l04t2arc 102.279,91

7 t 3/05/20 I 6 102.279,91

I l3/06i2016 r 02 .2 79.9 I

102.27e.9 I
9 t3t07lz0l6
t0 l 5108/20 I 6 r02.279.9 t

1l 102.27q.q I

l2 l3/10/201(r 102,279,91

l3 14/l ll20l6 102.279,91

14
r 02.279.91

l5 l 3/0 1i20 1 7 r02.279,91

l6 t3t02t2017 102.279,91

l7 r 02.2?9,91

t8 r 3/04/20 I 7 102.279,9 I

t9 15t05/2017 102.279.91

20 13ta6t2017 102.279.91

2l t3t07l?at7 t02.2i9,1)l

22 t4/0ti/2017 t02.279,91

23 t3109120t1 102.279,91

24 t3lt012Ü11 r02.279,99

Parágrafo Unico: Encurgos litruucairos: As Partcs convcnciottatn quc sobrc as pirrcclas' acinra,

incidirão i variaçiro do CDI (Ccrtificado dc DcPósito tn tcrlinancciro). ctrl pcrce'tttual aculnulatlo' c rtlais

ivalcntcs tt2.4265 ao iltlo. calculatlos da prcscntc datir atei
os juros à taxa de 0,200000% âo tttôs, cqtt

os vencimentos de cada parcelu, acinla'

o (
c/ l5.o

)
l;r inu n".1177 - 9'anrhr - llrlrlr Bibi

('l':l'0{5-1S-l-1.1 - §Ío I'rulo Sl'
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'i4§

/,

DocumBnlô

Scào l{.

,\piíücrcü dê Cloiânrâ '
20

4y.

i?,r 
3,30

E rtcit rp.os Fin;tnc,:iros

r 3i09120 I 6

13ll2t20l6

t3l03l20l'7



4s

..,,',

IV_ DA GARANTIA

Em garantia do cumprimento tlc todas as obrigaçocs aqui assutttit}irs pela EMIl-b.:\.1!:,''.:......n,,,.,. "
condições ajusladas, BS partes cgnvencional' 

-qui, 
pcrluanccerão cnt. vigor us gatatttiirs cottstitttídas

antcriormente, refcrcnte à frdcjussória, otltotg,ada pclos avalistas. lrcnl conro' à rual' rcÍcl'cntc a

alienação fiduciária de bens mãueis de propriõdadc da EMITENTE, c1-scritos e indi'idualizaiJos Iro

respectivo Tcrmo dc Constituiçâo <Jc Garaptia' quc já sc cncontra dcvidatnc'tttc rcgistratlit' 'iunt() ao

competentc Cartório dc Rcgistro dc Títulos c Documetrlos'

Parágfafo Unico: As garantias tcràO vigêrrcia c cfcito, ató qtre r totalidatle tlas obrigaçôe-s' ilt1tti

contraídas, estcja tOtafuirente cunrprida, incluintlo scus accssórios. jttros, tlxas' dcspesas c intlcnizaÇõcs

V - DAS CONDIÇÔES FINAIS

As Partes ratificâm cm todos os scus tcrrllos, as cltiusulas, itcns c tlcnrais disposiçôcs cstabclccidas na

cédula de crédito Bancirio n" 22.12.12234, bcnr colllo, os scus rcspectivos Tcrtrto clt' conslituiç:ão dc

Garantia, em tudo aquilo que nào tbi altcrado ou ruoclilicado por estc Atlitivo'

Assim, assinam as partcs cste aditilnlçrlto, slrl 03 (tlt§) vias tl!' igual teor c citito

Paulo 3 tlc outubro rJc 2015

EMITENTE:

CREDOR:

AVALISTAS:

REGISTRO DE

Protocolado sob o no 101
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2''I'IiRIVIO DE. ADI'I'AIVI IiNTO E ITEITII,,\'I'IFICAÇÃO
r\ ct:.t)t,t-,\ I)t.. Ctttit)t't'() B,\N(-.itUtI N" 22.I2.I223{

l. I) \ rt il..s

(lue litzertr. rlc rrru l:rtlo. nit ctrttrliçiur tlc C'ltlllX)lt:
lJilN(O llilÍG S.Á.. irrslittriçiro llrrarrecira tlc tlireito ;rrivrttlo insu'ilrt rto t'Nl'.! t\ll: strh o tt"
6l.lti(r.(r80i0001-7d. ctrrn endcrcço crtr Siio l)attltl (Sl'). ttit Alcttitla []rigldciro l:ltt'iit [-it:ttl..] -177.

9'' anrlar. ltairn l-]ibi. ncstc ílt() rcprcsurrtlrlt) p()r scus atlrrrirrislrirtklrcs. il ./iri.'. itssitrttlrrs c

iclcrtt i llcndos:

I)§ orrtr() lnrlo. rra tlrralitladc rlc lllr,lt I'l:N'l'L:

ilÁCi\i,llllt i,V l:NGliNll.,lRl.-l l,'f D..1.. llual rle norrrirtitçrirr clc \'li\t'N,'\l(lt \'l
l:(ltill,r\i\lllNlOS l)i\l{r\ l.O('r\q Àtl t.'lt)r\.. enrprcsa irrscrita nu ('Nl)i,'\'ll' sob o tt"

l-1..551.640/(X)01-ll. sudiarla rur I{ua 200 sfu". (Jd i-l}. l.utc 0l ri 0-1. Sirla 112. t:tlil'icio I\litrriiitttirtt
(-!-ntcr. Cidadc Vcra Crtrz. Clil': 74t)34-615. rrir (litladc dc i\parccitlit rlc (ioiirttiit. l'-:littlo tlc (itrilis.

nüstc iltr) r'cltrcsr:rrtatlrr rrit lirrrrtir ilut()ri,/ir(ta Pr:lo sutt (''otttritttr Souial:

('tttttrt i\VAl.lS l'ÂS:

.tOSli EI.t,"lS,l7"fl.t,Y. irrscrilo rro ('l'ljii\,tljsotr u n" ll().194.(Xjl-117. rcsirlcrrtc r rlortticilirulo tut

Avcnicln l'rirncirir Âr,crritlir. (Jrriulra l.l.otç ll. ('ontkrntítrio ('itludc l:ntltlcsitriul. tta citllttic clc

r\lrirrccitlir tlc (ioiiiuia. l;.stirtltr tlc (ioiírs: t- J0..i0 SlLl'.4 I"lLilO. irrscrito rro C['Ii./\lli str['r o n"

129.111.90l-2.5. r'csidu'rrtc c ckrrrricilililo nl l(rrr Sl] J2 s/tt". Qtuttlrir i(). l otc ll. lhrlll tlti St,l ll.
Cf.l' 7-ltitt{-65f. rur cithtlc clc (ioiirtria. li.slil(k) tlc (joiiis. dtintvittrtc tlcnotttitt;tcltts À\,\l.lS l,'\S.

2. Co\sil)1..R \ 't)lrs

(lONSlDIjl(i\NlX) tlrrc. it l:ivllll:N'll'. cnrititr cttt litvtrr tlti ('lÀl:lX)li. cnr 25 tle tttairt tle 2(112.

unr:r Cl':l)tJl.A t)t: Cltlil)l'11) l]^NC,\l(lO rt" 12. 12. ll2ll ("CC'll"l. tto t ulot'clc l($ ó 45S (t65..19

(seis rnilhircs. (lu:ttrocctrtos c cint;trcntil c oit() rnil. scisccntos c scsscntit e cittco rciiis c (luiu'clltü c

n()\,lt ccntavos). llara ser pílgíl crrr 52 (cint;trerrta c tlrurs);lllcclas vcllciveis elttre Jti rlc trxrio tlç
20 l2 a 22 clc dcz.erntrru tle 20 l6..itrntlnrsrlte cr)nr os cncírrgos corl\,cnci()nittl«rs. tttctlirtntc gitriulIiíl
litlejussórirr t'rrrlorgarlu pclos,,\VAl.lS'l'AS. ircirna <lrraliílcatlos e gut'itnliu l'crtl rcltru-.cntlt(lil l)clir
alir:rraçiur lklrrciiiriu rlc lrurr rritivcl tlc propricrlirrlc tllr I1\.ll.l'llN ll:. r'clcrctttc uo tttittlttittiit'io
discrirrrinntkr c irrtlivirlrrirliz.urlrl n() rc\l)ctiyo'l'e'ntto tlr: ('trttslittriçiur rle (iarittttiit. ttttLi ttt'rs l('rllt()\
c ctlrrtliçôcs r: r)til() l)lcluild()s:

('ONSll)lrltANlX) (luc. cl)l l3 tlc rlulubru rlc 20l5ls llurtus llrtttitrtrtt o lerttto tlc ,'\diturtr,-'tttt, e

Itcrrutiliclrçiio ("À_{t_t4!§lttt!"). obictivirntLr o rucsculorturlcnlrl tlu l'ltrxtl tle l)ittilr:te rtl(}\ l)le \ t\trl
irtcilrlrncrrlc rrit ('('lJ. plrra l)ilgiuuürlto. l llirrlirtlltqttrlu tlatu. uttt 2-l (r'intc ('cltltltt'())pltt-ecltts ttte tt:itis
u consccr.tli\irs- c()r'u r.crrcirrrerrtr'r llttal ettt li tlc Uuttrbr'o rlu 2017. l'cstil lililr'lti(lirs irs tlcrrrilis
crlndiçirr.'s irriciais c rl:-ro illlcriltlas. glrirtuillulrttcrttc t;tntttto às rl llrs c Íitl,:.irrssoriu:
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('ONSll)l1l{r\ND0 (llrc. rrcstc nrot)rult(1. cr)c()ntrÍlnr-se t'ctrcitlus c rtão pagus rrs ptreclirs rlc
I 5/02/201(r. l4/03i 2016 c l3/0.1/2016.

r\s parles. dc cotttuttt acordo. resrrlvunt irrlilar. n()\,iln'tcnlc. it «lpcrirçito rle cr['tlittr ucirrra rrrcrrciorrltrla.
atrttt'is tlcstc 2"'l'crtno tlc r\tlil:trnento c llcl'rulilicaçrro ri Clé«lrrlir tlc Clr'ú'rlilo ll:ureririo n."
22,12.122J-Í ("2" r\tlitrtrttcrtto"). cr)nl o prolrtisito tle lrllerirr o l'luxo rlc plrgarrrcrrto. Prtrrro{lrrrtlrl rr

t'crtcitttr"'ttlo Ílrrul clir olrrigitçiitr" bcrtt cottro. ntrrtllrt o t'crrcirnento dts lrrrrcrlirs. I)ilril l"iclrr e rlrrslantlt,
() (luarlt() scllr.rc:

J. Do Orl.rI r'o

llstc '['crnro cle Àclitartrerrto ç l(crratilicaçiio lcl1l por olr.lcto - a li'rrr dc con llnnar c rnun tur us t'uc\n'rirs
condiçõcs cstabclccidls rra C'l,l)tJl...\ I)tr ('ltl:l)l t'O l]/\NC'Ál{lO rr" 21. I2 lll.l-1. e scus

aditatttcntos - cstabclcccr quc o saldo elr"'r'ctlc'»r rJrtt abcrtt'r. r.lpuratl() rrçslir ciatil. rro rlrltrr ltrtirl t|t'
ItS2,2(r2.107,12 (rklis rttilltílcs, tlttzcnÍos e scsscrtln c rlois ntil. ccrrlo c.sctc relis c rloz.e

cerrlalos). se rii llirgo tla scgtrirrtc Íbrrrur:

(i.) lt$24.000.00 (r,iutc e cpntro rrril rcais). ncstc irlr). rcícrcrrtc a pilrtc ikrs crrcrrrsos llrrarrce iros
tlcl pcliodtl. quc o CItli[)OI{ tlli plcrrn c rasl r;uitlrçiro. dir iruportlrrcil rccubirll: c.

(ii.) B§1.]]t!-_l-Q7,]-] (tlois rttilltôcs. tluzcrttos c trintir e oito rnjl. ccrltt) e sctc rcuis r tlozr
centll\os). rx) pritzo rlc 5-i(r (qrrirrlrcttttts c trirttrr c rcis) tlils. tlrt sc!.trirttc lirlrtrir:

l'arcela Vcrtcirncrrto Valor du Parcclt- l{S
0r
02

l(),0(r12(ll(r
79!07 ?016

I 7.t.()S j 0-l

t7-1.9s3.0-l
0-] l0i0tit20l(r I7.1.9ÍJ3.0,t

04 t0/09/10 t (i I 7.1 9S1.0-l

0-s 2§/10i2016 I 7.t.9ti..].0 l
06 j0/lli20l(r l7.t.9ti.l.0-t

l7.l.9si.0J-10/ I lilr) t6
0tt .iu,0lil()t7 2. l5-1.ó I

t.7l7.l{(.)e ?4/0)lztlt1
l0 i0/03/20 I 7 2.163.i(,
il Iti/0-1,/20I 7 2.0 I 5.4 7

tl 30t(l5i 20 I 7 l7.l.9lii.().1
.10/0(,i 20I 7
2S,'07110 t 7

i()r0ti j20I 7

I 71.e81"01

__ t42qi!1 _ _

I 71.9lii.0l
ló l9i()()/l0l 7 I 7.1.9lt.\.(iJ

171t0!20t1 I 71.9ll1.(rJ
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os lcrrcirncntos tlc circlu trrrr:rs tlirs llarcclirs. l'.. t;ttuntlo tlos rcspeclivos vcrrcirrrcrrtos. sctl'irr

lucresciclos. aincla. a vrriaçrio tlo ('l)l (Ccrtilicldo rlc Deprisito lrrtcrltanciiritr). crrr l)crccnturrl
actrrtrulaclcl. sobrü o slltkr rle vcrlor.

l'rtrrigrrtfo §egurrrlo: Ijica. cs1>rcssíln'lcntc ctirlvcncitluirrlo rluc os crilculos lbrar:r er',rrlcritlos pclu
Ii\'ll'l'tiN'l'U. (lus os tôrrr pur irbsolutarrrcntü ccrt()s. litluirlus c irrrltrvidosos. rccorrlrccidu l e.ruticliro

drls cltlcttlos inclttsivc llclas AVr\t.lS't',\S. t1trc.;rirrtll. tlcclararn ttitclit ter ít ()llilr(pliult() ii vllirlatle.
ll,irtrlreril. c\atidar() e cÍrciicia.irrrídica rlir tlír'itlir orir acl i(utll.

.]. I),r (i,\ ll;\N'l'1,\

1.nl garanti:r do r:trrrt[rrirrrertto tlc ttltlits its olrrigrtçÕüs. r'r()s i)rirz()s c corrtl içôcs ltitrstirrllts.
pcnn:lnccct':i cru vigor l girr':urti:r rcill. rt:l)r'csrJrrtutla 1:clir irlicrtitçi-to tlclucilirit tlc [retts tttrircis tlc

llropriccludc da l':i\,ll'l'l:N'l'l:. cuio resl:ectivo'['crrrto clu Cottstituiçito clc (.iitrarttiit r\licrtrçi)o
l:iduciiiria dc Bcltr iVlril'cl. cclchnrtlu crn f 5 cls ruaio du l0 12..j:i se ct)cotttrit tlcr itlfltttstttc rcgislrtrtltr
no 2"'l'abeliorurto dc Notits. ltcgistro (lc Pcssoas.lurídicas,'l'íl.trkrs c l)octttttetttos c l)r()testos (lc

Apirrecida dc Goiiinia. [statlo rlu Coiírs.

l. l).\S C'«lsDrr, irr:s l.'lN.\lS

As l]artcs ratiÍicarn clt to(los os scus tcnnos. ts clírusulits. itcns c rlr:tttais clisposiçt)cs cstatrclcciths

n1 C'edula clc (lrétlito llarrciirio c scus arlitarncrrtos. crtt ttttlo irtltriio tltte ttito 1i,i nl1sr1d1r t)tl

Irrrxliliclclo ll()r estc Sequnclo,,\tlilivo. (prc sc irltcqriull tttlttclcs. Íbrrtllrr«ltl ttttt s(r totlo. itttico c

intlivisír'cl pllÍl to(l()s os lltts c clcittts tlc tlircito.

r\ssirrt. assitrartr its PÍlrlc§. ostc rt(lililnlcrllr). errr 04(rltrirtrrt) r,iits <lc igttlrl tcor c clcit,r
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3" (TERCBIRo) TBRMo DB ADTTAMENTo E RERRArrnrcaçÃo
A CBDULA DE cREDrro raxcÁRto N* ?z.r?,.r2234

l. I)i\ll'l liS

Que làzcm, dc um lado, na condição dc EMITENTE:

lttACN.,lRIUM ENGENHÁRIÁ LTDÁ., atual dcnorninaçiio de MÂCNAlllU[.l IIQUIP^MENTOS PAI(A
LOCAÇÃO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/tulF sob o n" 13.551.640/0001-31. sediada na Rua 280 s/n', Qd
3-8, Lote 0l à 04, Sala I12, Edificio Manhattan Center, Cidatle Vem Cruz, CEP 74.934-615, na Cidacie rle
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, neste ato reprcscntacla na fttrnra aLrtorianda pelo serr Conlrato Sociall

De outro lado, na qualidadc dc CREDOR:

BANCO BMG 5,A,, instituição linanceira dc dircito privado inscrita no CNPJ/MI: sob o no (r1.186.680/0001-

?4, com endereço em São I'}aulo (SP), na Avenida llrigadciro Faria l,inra, 3.477,9'andar. Itnirn Bibi, ncstc atir
representado por seus adrninistradorcs, iufine, assinados e idcntificados'

Como AVALISTAS:
JOSÉ ELLÁS ATT(\X, inscrito no CPF/MF sob o no 149.194.001-87, resiilente c dorniciliaclo na r\lameda ctas

Àcacias, Mod 02, Condonrínio Alta Vista, CEP 75.250-000, rra cidacle dc Scnador Cancdo, Estado Cc Goiiis: c,
JOÃO SILyA FLLHO, inscrilo no CPF/lvlF sob o no 129.211.901-25, resiclentc e domiciliado na ttua SB 42
s/no, Quadra D39, Lotc l, Condonrinio lloilal do Sol Il, CEP 74.884-652. na cidadc de Coiânia, Ilstado de Coias,
doravante denominados AVÂLISTAS.

2. CoNsil)Eu,rçÕr:s

Considcrando quet a EMITEN'I'E emitiu enr lhvor do CREDOR, ert 25 rlc nrrio dc 2012, uma CEDLILT\ DII
CREDI'I'O BANCÁ,RIO n" 2?.1?.12234 ("CC,g"), no vrlor de R$ 6.458.665,49 (seis rnilhões, quatroccntos e

cinquenta e oito mil, seisccntos 0 sessentfl c cinco rearis e quarerltn s noye cenlavos), para ser pügâ no prazo dc
1.672 dias, através de cinqtrenta e duas parcelas, vencívcis dc 28 de maio de 2012 a 22 de dczcnrtrro dc 2016,
juntamente com os cncargos convencionados, nrecliante garantia fidejussória outorgada pelos AVALISTT\S,
acima qualificados c gurnntil re:tl represelrtada pela alienação tiduciária cle benr nróvel de propricdade da
EMITENTE, reÍ'erente ao rnaquinário discrirninado e individualiindo no respetivo'l'ernro dc Constituiçiio cle
Carantiu, tudo nâs condiçÕcs então pactuadas;

Considcrando qtte! em l3 dc outubro dc 2015 as partes Íirnraram o lo Terrno de Adilamento e [{crratilicação
("Atlitamento"), olrjetivando o reescalonanrento do Í'luxo de paganrerrtos previsro incialmentc na CCIl, para
pagamento alravés de 24 (vinte c quatro) parcelas rnÍJnsais e consecutivas. colrl vcnçirncrrlo finnl crn l3 ttc
outubro de 2017, restando mantidas as clemais condições iniciais c não alteradas. principalurente quanto a-s

garantias rcal e fidejussória;

Considerando qrte, ent 29 dc rrbril dc 2016, as Parles Í'innâranr o 2o'lenrro dc Aditnmcnto, para lecscalonar o
pagalnento do saldo remanescgntc da opcração, através <Jc clezçssclc parcelas mensais c consccutiva-s, vcncívcis
cle 30/06/20l6 a l7ll0l20l7. tnantendo a garanlin da alicnaçâo fiduciirria dc bcrn nróvel, anrcrionucnre
constituida, e que se etrco»tra Cevidarnerrte Íbrrnaliz-ada;

Considsrando que, nesta oporlunidade, as partes, rlc lvcru altcrar no\,iul)entc tr fluxo de
pagamento, lefsrcnte ao saldo retnanescentc, e pro 0ç

cN
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3. DO OBJETO

3.1 Este Termo de Adilanten-to e t(erratificaçÍlo. tem por objeto - alórn de confirnrar e rnanter as rnesillas
condições estabelecidas na CEDULA DE CREDITO IIANCÁRIO no 22.12.12234, ora adirada, e seus
respectivos aditivos, estabelecerque o saldo devedor enr aberto, apurado nesta «.tata, cornputados os elcargos do
período e mais o débito vincendo. atinge a importância de RS2.363.088,52 (ttois nrilhires, trezentos e scssenta
e três ntil, oitcnta c oiÍo rcais e cinquentu c dois ccntavos), seja pago da seguinte lorrnir:

(i.) R§ 13.088,52 (treze rnil, oitenta e oito reilis e cinqucnta e dois ccntavos), nc-slc ato, rcfcrcnte aos
encargos, que o CREDOR dá plena e rasa quitação, da importância rccebida; c,

(ii.) RS 2.350.000,00 (dois nrillrões, lrezenlos e cincluenta uril reais). cla seguinte lorma:

Panígrafo Primciro: As partes convencionarn que solrre o valor principal das parcelas I c 2, e rnais as parcelas
7 à24,jáse encontraln cornputados osjuros convencíonados, à taxa de I,00000% ao ntês, cquivalentc a
12,682503o/0 ao ano, calctrlados sobrc o saldo dcvedor, cm abeío. do pcríodo conrprccndido enlrr.: íl prcsentc
data e os vcncimentos dc cada uma das parcelas, Fica estlbclccido, ainda, que scrá acrcscida r variaçllo do CDI
(CertiÍicado de Depósito Interbancário) ern percentual acunrulado, ou ínclicc que vicr a substituí-lo por força dc
lci, à época dos respectivos vencirncnlos,

As parcclas 3 a 6, reÍi:rem-ser tão solnenle, ao paganlento clos encargos convencionados (uros cle lgá ao nrês.
equivalentc a 12,6825A30/o ao ano! ntais a variação do CDl. atn pcrccntual acunrulaclo).

Parcela Vencimento Valor da Parcela -RS
L 3Alfi/2016 133.382,36

2 30hzl2Ot6 133.382,36

3 30/Ot/2017 22.561,47

4 24102/2077 18.176,61

5 30l03/2077 24.757,17

6 28/04/2OL7 21.098,88

7 30/0s12077 133.382,36

8 30/06/2017 133.392,36

9 3L/07/2077 133.382,36

10 30108/207'1 133.382,36

11 2eloslzafi 133.382,36

t2 30lto/2or7 133.382,36

Parcela Vencimento Valor da Parcela -RS
13 3OlLu2077 133.382,36

14 29/t212017 133.382,36

15 30/01/2018 133.382,36

16 28/0212078 133.382,36

17 2e1031201.8 133.382,36

18 3010412018 133.382,36

19 3alos/207s 133.382,36

70 29/0612018 133.382,36

7t 3al07/zAfi 1.33,382,36

22 30/08/2018 133.382,36

23 28/09/2078 133,382,36

24 30/t012078 133.382,36

convencionado quc os cálculos foram corrÍ'ericlos pela EMI'[ENTE,
dos e induvidosos, reconhecida a cxatidiio dos cálculos inclusivc pclos
ter a opor quanto à validade. n exatidão e cficácia jurídica da

Panígrnfo segundo: Fica expressamente
quc os têm por absolutarnente certos, líqui,
AVALTSTAS, que, ainda, declaranr lrada
dívida ora aditada.

?0r

l-irrtir n' J.{77 -9" undur - ltnim llihi
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GRUPOffi
3. DÀ CAITANTIA

Em garantia do cumprintento de todas as obrigações, nos prazos e condições ajustadas, perrnanecerii cnr vigor
a gorantia real, represenlada pela alienaç:iro fiduciária de bens móveis de proprie<Jade da Elr,ÍIT.[NTE, cuio
respectivo Tenno dc Constituição dc Garantiajá se encontra devidamerrte rcgísrratlo rro 2o Tatrcliolirto dc- NotÀ,
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documcntos e Protcstos de Aparecicla cle Goiânia, Esta,lo «Jc Cioiás.

4. DAS CoNDrÇÕEs FINATS

As Partes ratificam cm todos os seus lcrmos. as cláusulas, itens e clcrnais disposiçrles cslabclccidirs na Cedula
de Crédito Bancário e seus aditamentos, ern tudo aquilo que não Íbi alterado ou ntodificado por este l'ercciro
Aditivo, que se integram aqueles, formando um só todo, único e indivisível para todos o.s Írns e efeitos de dircito.

Assim, assinam as partes este aditamer)to, ctn 04(quatro) vias de igual tcor c ct-eito.

São 25 de agosto de 20 I 6.

EMI

CREDOR:
,lso A. oa

AVALISTAS:

REGISTRO DE TITULO§ E DOCUMENTOS
Protocolado rob o no tOü.OBl no Liwo Â'21 Averbado sob n" 04,

t06ó
âs mugcnr do Ílo 86 rro Liwo B-

Trxr Judiciárir: Ril2,6r: ir'r'udor Edrdurir:

MACNA IUM ENCENI-lA RIi\ LTDA

VA FIL

z;-L-\_

!/a

Felnantlo Doniingnes

J

ELIAS A]-IUX

Rt?4,90: t!3QN: Rt!,76; told: f.328!,3J

0017'15010713321 34300717 Conrultr rm
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TERMo DE eutrAÇÃo e sug-nooaçÃo

l. BANCO BMG StA. instituição financeira de direito privado inscrita no

Ct'.tpllUn sob o no Ot.tAO.OSO/0001 -74, com sede em Beto Horizonte, Estado de

Minas Gerais, na Avenida Átvares Cabrat no 1707, Bairro Santo Agostinho' neste

ato representado por seus administradores, in fine, assinados e identificados.

dectara haver recebido de JOSÉ ELTAS ATTUX, brasiteiro. casado, empresário,

inscrito no CPFIMF sob o no 149.194.001-87, residente e domicitiado na Atanteda

das Acácias Mod-1, CH Alto Paraíso, Condomínio Atta Vista, CEP 75250-000, em

Senador Canedo (GO), na condição de avatista, a quantia total de

R§3.Í70.673,59 (três mithoes, cento e setenta mil, seiscentos e setenta e três

reais e cinquenta e nove centavos), compreendendo:

(i.) RS 2.23.8.198.09 (dois mithÕes, duzentos e trinta e oito nrit, cento e
noventa e oito reais e nove centavos), à tituto de amortizaçâo da

CEDULA DE CREDTTO BANCARIO n" 20.75.70481, emitida peta CONSTRUMIL

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

00.635.771/0001-55, sediada em Goiânia (GO), na Avenida Gov. Jose

Ludovico de AtmeÍda no 450, Lote 59, Conjunto Caiçara, CEP 74465'539,

ora em regime de Recuperação Judicial,.em data de 25.04.2011, com a

interveniência dos avatistas: MAURO JOSE DE OLIVEIRA; FRANCTSCO JOSE

DE OL|VEIRA; JOSÉ ELIAS ATTUX; e, JOÃO SILVA FILHO, tudo nos termos e

condiçoes então pactuadas, mediante a garantia fidejussória os direitos

creditórios de titularidade da empresa tomadora, devidamente

discriminados no Termo respectivo, nos termos dos artigos 22 e seguintes

da Lei no 9.514, de20t11t97, com as atterações introduzidas peta Lei no

10.931, de 02.08.04; e,

(ii.) RS 932.475.50 (novecentos e trinta e dois mit, quatrocentos e setenta e

cinco reais e cinquenta centavos), à títuto de amortização da CEDULA DE

CREDITO BANCARIO no 21.91 .32076, também emitida peta CONSTRUMIL

CoNSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, acima já quatificada, ora

regime de Recuperação Judicial, em data de 75-04.7011, co

inúrveniência dos avalistas: MAURO JOSE DE OLIVEIRA; FRANCISCO

DE OLtVEtRA; JOSE ELIAS ATTUX; e, JOÃO SILVA FILHO, tudo nos ter

n't a

e

condiçôes então pactuadas, mediante a garantia fidejussoria os dire

creditórios de titutaridade da empresa tomadora, devidarn te

discriminados no Termo respectivo, nos termos artigos22eseguin

da Lei no 9.514, de 20 /97, com as a[ [a Lei

(

37 6

10.931, de 02.08.04.

'r;
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2. Por íorça do disposto no art. 34ó, lll, do Codigo Civí[ e até o timite do

pagamento que reatizou, fica o referido avatista, JOSE ELIAS ATTUX, sub-rogado
no crédito de que o Banco dectarante era titutar frente a empresa-devedora:
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

3. 0 supramencionado avatista, que também assina o presente, dectara
que: recebeu neste ato uma via da Céduta de Credito Bancário e do Termo de
constituição de Garantia, atudidos acima, bem como, me todos os

encargos, ônus, responsabitidades e riscos das medidas j
que tomar contra a empresa-devedora; que nada pode

extra judiciais

rectamar do Banco-dectarante, caso as referidas m
não tenham êxito.

Beto de

receber ou
uer motivo

r âíl?,r

I\J

" r;Í{
f;r.,S

io1
:iil, 

*L
i. t'. ,

S.A.

ELIAS ATTUX

2
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CPFlMF n'
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Fll.,JriNCElRO CEDUI,À DIi CRÉDITO BANCÁRIO

Opcraçiro rtc cróclito: MÚTUO
Núnrcro da CCB
r 354

Local e Data de emissão: sÃo pAULo/sp, I g DE IvtAIo DE 20 t-5

I
a-MITENTE/DEVEDOR (A

ENdCTCçO: PRIMEIRA AVENIDA S/N". QUADRA OI.B - LOTE 2I . SAL,A OI E 06 A 12. CIDADE VEIIA
CRUZ

Cidade: APARECIDA DE GOIANIA l!.stado: GO CEp: 74.934-600

Nome: LOCTM ENGENIIARTA LTDA

b - AVAL

CPF/CNPJ: 0t .7 34.7t4t000 t -54

ENdCICçO: RUA SB 42 S/N'- QUADRA 39 - LOTE I I - LOTEAMENTO PORTAI. DO SOt- II

Endereço: PRAÇA NOSSA SENHORA DE LouRDE.§ s/N'- QUADRA 0t - LC)]'E 2t - NOSSA SENHORA
DE LOURDES

Cidade: APARECIDA DE GOIÂNIA Esta<Io: co CEP: 74.912-390

l-Nornc:J O SII,VA FILHO

2-Nclr.lre:J I'I,IAS A'I"I'UX

CPF/CNPJ: 129.2t I.901 -25

Cidacle: GOIÂNIA I:stado: CO CEP: 74.884-652

CPF/CNPJ: 149. I 94.001 -87

ADRO II - Promessa de mcnto

o EMITENTE, pr«rnrcte pagilr ESta CEDULA DE Cl{llDlTO BI\NCÁRIO, nos tcrmos preyistos no euadro IV,
nu praçade suit etnisst-to, em tnoccla corrcntc nacional. a r;uant.ia líquida c ccrrir de RS O.jOO.OOO,OS (seis rnilhões
e quinhcntos nlil rcais) acte.scida dos juros capitalizados. encargos tldernais despesas aqui prcvista,s, subtraícla rlirs
amortizaçõcs, eventualmente, havidas, confbrnre c;ilculo clernonstraclu 

",,', 
plr,',ilhri apurada nos tcrrnos cla

legislação aplicável. ao credor abaixo assinalado, ou à sua orclcm:
l-lsnNrco BMG s.A, - cNpJiMF nu 6 t. 186.680/000 t -74.

E nnNco ctFRA s.A. - cNpJ/tvÍF n" 62.42 t.979/0001-29.
Xl gcv - BANCo DE cttEDt't'o E vAI{EJo s.A. - cNpJ/M[. n",50.585.0e0/000r-06

q ,l'i?
ADRO III * Características do Cródito

2- Praz.o:

90 dia.s
3- Vcncimento Final
t7t08t20t5

4- Perccntual para Licluidaçao Antccipacla (Exccto para Pesso;r Natural. Microcmpresu e Errrpresa cle pcqueno
Portc): 5 7r,

5 - Tributos (lOF)
R$ 48.685,00 E Financiado ffi Rago rro Ar«r

6 - Catlastnr (Confccção)
R$ t.000,00

Pré-Íixado: Taxa cf-etivir clc 0 gr ao lnês r,0 (/â iro ílnoT
tr Fn

IO

7 - Taxa cle aclrninis ode 'antia: 0 %, s^obrc o valor clcstir operaçõo dc cr('clito
8- Encargos financciros:

. irtcitle ntc
Juros pagos anrecipadanrentc (/l«r () % sobLc o valor clo enrpré.l'aa):
Pós-Íixaclo: Base clc Rcrnu rrer:rçiro / í

DEPOSITO INTERBANCAR
ndicc clc Prcço: f] fft

LlJ ros tccian all]cnLcpagos 9/r,0pad (Íla bre.§o oltc oral cdo Ir
J deuros ,000000 i.toVo rnês, entes acorrcspond (r82-503 c/^

/a

,)
a

corlt o /ínclice cbas dc rcnlu ac lt'l fCv sta

ODE

cvidarr

ds

?t
lltc.s

I - Valor Principal:
R$ 6.s00.000,00

2.99.0t I
Vig.: í)l.t)7 3ítt3

Êú 3,30

I
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9 - CET - Custo EÍ'etivo Total -'Imtan«lo-sc de Pessoa Notural. I\íicroenrpresr e Elrnpresa de Pequeno Porte: t 6.66 9o ao at)o

9.1. Planilha de Ciilculo do CET - Cus(o Efetivo 'lotal

Descriçio Vrlores lt$ 7o llercentual

a) valor total devido do empréstimo (b *c1, ct. c.r+ cl) RS ó.-s00.000,00 ta\?o

b) valor liberado ao Emitente: RS 6,447.3 t5.00 99,19 a/a do Valor lotitl do empréstimo

c) despesas vinculadas à conce..;siro do crédito; RS 52.685,00 0,81 7o do Valor total do empréstimo

c1) tarifa (itcm 4/6): R$ r.000,00 0,02 % do Valor total do enrpréstinro

cr) tributos (item 5) RS 48.685.00 0,7 5 % do Valor total do enrpréstimo

cr) seguro, se houver RS 0,00 0,00 7o «lo Valor total do cmpréstimo

cr) Outros (especificar), se houver: Cartório Its 3.000,00 0,05 Vo do Valor total rJo empréstimo

OUADRO IV- Forma de Pagamento:

Será através de 0l (uma) única parcela, acrescicla <la base de remuneraçiro CDI (Certificado de Depósito
Interbancário) previsto no Itenr 8 do quadro III, conÍ'ornre descrito no fluxo abiti.ro:

QTD. VCTO VALOR
0l 17t08t70t5 R$ 6.696.956,50 lq i\1

QUADRO V - Forma de Liberação do Empróstinto:

x
T

Credito em Conta Corrcnte: n" 50164-(r
Cheque Adrninistrativo: A gência

Transferôncia: f] lED [JDOC I oP D Outros

QUADRO Y[ - Garantia Real (Formalizada em instrumento anexo)

QUADRO VII - Condiçõcs dcsta Operação dc Crédito:
| - Natureza da operação.' O CREDOR, por solicitação do(a) EMll'EN'l'H. concede -lhe o empréstinto, cttjo valor.

prazo e vencimento eslho nrencionados e caractcriz-ados no Qurdro lll tlo prcâmbulo.

2 - Fornru de liberação do crédito: O(A) EMI'ftsN'l-E rcccbcrÍr do CI{EDOIi o valor líquitlo provcnientc dcsta

operação cle crédito, conlbrme opçIo rnaniÍ'estada prcviarnentc, assinalada no Quadro V.

3 - Prazo de vigôncia: O vínculo jurídico quc cmana da opcraçiio. previsla nesta Cúdula dc Crédito Bancário,
vigorarí pelo prazo detenltinado no itent "2" dr: Quadnr II[, acirrl.

4 - Encargos financciros.' Sobrc o valor. otrjcto dcsta opcraçiio dc cródito, incidirri os etrcaÍgos previslos no

Quadro III tlo preâmbrllo. calculados enlrc l «latit tlir liberaçiro drls rccursos atd o vencimcnlo final. Sc for
convencionado o pagamcnto do princi;lal e dos encargos, enr purcelus, os encargos serão calculatlos, sobre o valor
do saldo devedor. desde a dala da enriss;io dcsta Cétlula de Crdtlito Bancário, até a data do vcncimento de cada
prestação. Os juros serão calculados, scmprc e invariavclmcntc, de Íbrnra lnensal e capitalizada, como pernrititlo
em lei.

4,1- CET - Cttslo Efotivo 'total: O(A) Emiterrtc - tratando-se tle pessoa natural. Microernpresa c Brnpresa de

Pequeno Porte - declara quc- prcvianrcntc à contrillaçaro dcsta operação, toi dcvirla nle infornrado(a), dc Íbrma
clara, precisa e adequ lucll tlo scu Custo [:le tivo ]irtul. c cicntit'icado(a
explicado e entendido que o CE'l', expresso nu lirrr»ir clc t

tributos, tarifas, seguros e oulríls despesas irutoriza«lls

5 - Forma de Pagantento: O(A) EMll'EN'l'ts e/ou AV
cnre eles, obrigam-se a efetuar o paganrento tlas qur

cmissão, na Íorma indicada no Quatlro IV, tlo preirnrbu

lo, tentlo ficado devidamente
rresporrcle ir laxa de juros,

passiva existcnte

, na praça de sua

a

u

ÇÀr

de

o

Vrtr{ f

tias de

s1'

2.99.01 I ri7.l(1 I

05 e Az0 29 37ô3

Q,r 3,3o
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5.1 - r\utorização para tldbitc enr cÍ}rrta-corrente: o(A) [MI'I'ENI'E e/ou AVALlsl'A(s) autoriza(m) ao
CREDOR' desde já, a efetuur tlébitos totais ou parciais enr sua(s) respectiva(.s) conta(s)-correnre(s), para
pagflnlento do principal, encarSos Í'irranceiros, encargos tie rnora, clcspcsas, eicetera, na época cÍ1r que so tornaretl
exigíveis, ou, se for o caso, através da liquitlação tias garanlias vinr:utacla§, nas resicctivas «latas tlevidas e
estipuladas, ou integralnrente, sc ocot'rer cluirlquer ilas hipótescs de vencimento antccipado.

5'l'1 - O(A) ÉMITENTE e o(s) AVALIS'I.A(S) otrriga(m)-se a nlanter salclo su[lcicnte para o acolhinrcnro dos
lançnmentos, valendo os respectivos Lrxtrâlos c lvisos conro provlt rlc qrritação, des<Je que haja, nas respcctivas
contas-correntcs, fundos disp()níveis.

5.1.2 - Qualquer recebimento fora do prazo cstitbelecido constituirii nrera tolerância que não afetarii. dc ftrrrpa
alguma, as denrais ctlndições prcvislas nestü Céduln, nen: irnportarii novação ou nroclifiCaçiro do ajustad«:.

6- Garantia(s); Alénr da garantia fidejussória, dada pclo(s) avalisra(s), o(a) EMITEN'IE e/ou o(a) 'fERCEIIiO(A)
CARANTIDOR(A) constitui(ern). em favor do CREDOR, a(s) garanlia(s) constanrc(s) no euadro Vl clo
preânrbulo, para garantir o pagamento do principal c acessórios tlo ddbito, alim de evenluais penalitla<les
moratórias, tlespesas de cobrança. cus(as, honoriirios advocatícios.

7 - Encorgos tnoratórios: Qttalquer quântia devida por força ilesta Ciclula de Crótlito Bancário, vencicla e não
paga, na época própria, senl prejuízo da possitrilidade de decretaçiro do vcncimen(o antecipado das obrigações,
seriio devidos pelo(a) EMITENTE ao CI{EDOR, do vencimento ao efcrivo pagamenro, (il aoi juros
remuneratóriQsr correspondente aos encílrgos cobrados no ilcru tl do QuatJro lll {o proâmbulo, calcula<lo sofire o
saldo dcvedor, a cada clia corrido. de Ítrrtna capitalizacla. t:onr lrasc cnl urn mês cle trirrta, <Jcsclc o vencin1ento ilté a
tlata do eíetivo pagilmenlo das obrigaçircs enl rnoríl íii) aos julos rnorattirios à taxa tle lTo (um por ccnto) ao
rnôs, aplicados, sobre o saldo clevedor, a cada dia corrido, dc Íbrml capitalizada, com trase enl unt mês de 30 «lias.
desde a data de vcncimento ati a data do el'etir,o pagantento das obrigaçôes enr rnora; (iii) u multa nilo
indenizatória de ??o (tlois por ccnto) sobrc o total assirn irpurado. .§e o recc[irrrento tlo crédito se der aravés de
processo meramente administrativo ou prcpilrirtririo, os hunoríu'ios arlvocatícios serão pagos, na busc de t07o (rlcz
por cento), sobre o valor total devido.

7.1' Piua os cleitos desta Cúdula, e ntcndc-sc por nrora, o rctardanrelto na liquitlação da tlívicla. A conÍiguração cla
mora indepcnderír dc qualquer aviso, notiÍlcaçi-ro ou irrtcrpclaç:io ao(à) EMI'l'ENl'll e AVALISI'A(S), resuirando
ela do simples inadimplcrne nril.

8'Vencinrcnto antecipado da dívida: O(A) El\'ll'fIlN'l'E rlcclara-sc cicnrc rle quc s CR11DOR poderá considerar
antecipadamente vencido o presente título dc crédito, em todas as hipóteses previstas enr lei, bem colno nas
abaixo:
a) se for descumprida qualquer nbrigaçiio (lccorrentc dcsta Cétlula, no tempo c lrrodo convenciona«los; ou,
b) se lbr movida, contra o(a) EMITI:NI'E ou contra quaklr.rcr clo(s) AVAt-lS'I'A(S). meriida jsclicial qur possil

aletar a capacida<le de cumprinre nto dls obrigaçt)es desta Cédult: ou,
c) se der causu ao enccrrarncllto dc sua cotrta dc dcpósito, cnt rlua[1uer esÍabelccinrento banciírio, por força dc

instruçôes do Conselho Motretírrio Nacional e/ou Ilarrço Ccntrll do tsrasill
d) .se o(a) EMITENTE e/«ru AVALISTA(S) pnrpuscr(em) tlualquer nredida jutlicial conrra o CREDOR,

configurantlo, assirlr, a quebra do rclitcionanrcnto corrcrcial entrc âs pilrtes;
e) se por qualquer ato do(a) EMITENTE e/ou clo(s) AVAI-ISIA(S), for altera{a qualqucr tlas condições iniciais.

qucr seja com relação à(s) garantia(s) ol'erecicla(s)- tlados contábeis. dentre ourros, que tenham sidó informados
e c:onstatados c;uando dit cttttccssiio tto crédito, tlecorlente do presente tílulo;

l) se ftrr dado início ao proccsso tlc t'ccupuraçi-io jutlicial ou cxtrirjudicial, Íirlência ou insolvônciir civil, conÍbrnrc o
caso; e,

g) se houver a dissolução tlo(a) Efulll'llN'lE, ir tnrnsferência cto seu conrrole socierário, alteração social ou
nlodificaçiro da sua tinalidadc ou tla sua cstruturil, scrtt o prér,io consen{imento do credor, por escrii6.

9 - Restriçõo cadastral: o(A) EMtl'ENl'Ij c/ou AVALISI'A(S) autorizrnr OR hipóteses de nrora e/ou
inadimplemento no cumprintento da presenlc obr igaçrio, a envinr s rcspectivos nonlcs n0
SPC (Serviço tle Proteçio ao Cr{dito) e tlualquer outro órgão, do Banco Central

Nür43clo Brasil
4
let..

9.1 - Por tratar-se de dircito tlisponívcl, * .utorizaçii, our.rgacla
irretratávc[.
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l0 - Compertsação de crédito: Vencida a dívida e não liquidada, ou na ocorrência de vencimento antecipado, o(a)
EMITENTE e AVALISTA(S) outorgitnt ao CIIEDOR plenos c especiais podcrcs (arr. 684 c 685 tJo Cód. Civil).
Pâra o fint específico de pronrover I conlpensaçâo da clívitla contr;rí<la, rros termos dcsta Cédula tle Crédito, conr
evenluais créditos que os mesÍnos tcnhanr ou vcnlrarrr a ter junto ao CREDOII, inclusive aplicaçõcs financeiras c
aquelas decorrentes de cxcess«r «le garantias de oulrus iúustes pol eles Ílrma«los com o CREDOR, no valor
míninro suficiente parit ser utilizado na ÍrnrortiT.açiro clesta opcraçiit'r tle créclito, podenclo, para tanto, llrmar recibo,
dar quitaçãro, enfim, praticar todo c qualquer alo necessário ao ficl c cabal tlesempcnho tlo presente ntantlato.

ll'Despesas e ertcargos lributtúrios.' Correrão por conta tto(a) EMITENTE t«rdas as dcspesas (lue se Íjzerenr
necessárias, bem como todos os tributos e lâxils t;uc incidirern sobre il presenle operação clc créctito, de acordo
com fl legislação em vigor. Fica esclarccido quc a contratlrçiro dos scrviços cle terceiros e «las denrais despesas
(valores deÍinidos no Quadro III do introito). írrrrm previflmcnte autorizados pclo(a) EMITIINTE, aindl quc
verbalmenÍe.

12' Sistema de Infornruçõcs de Crédito (SCfi); O(A) EMITIINTE c AVALISTA(S) auroriz.am, expressanrcnrc, o
CREDOR e a qualquer Instituição pertencente ao Grupo Financeiro BMG a (i) forneccr ao Banco Cenrral do
Brasil (Bacen), para integrar o Sistema de InfornraçÕes de Créditcts (SCR), a qualqucr tenrpo, datlos a respeito <je
suas dívidas a vencer e vertcidas, inclusive as cnr atraso e as opcraçiles baixadas conr ;-rrejuízo, t-l valor clas
coobrigações assumidas e das garantias prcslaclas; (ii) consultar e tcessar o SCR sobre informações consolidadas
e registradas em seu nonre, prest:ldas por outras ins(ituiçÕcs linanceiras, vcdada a sua divulgaçho para terceirosi e
(iii) consultar e compartilhar as suas inftrrnrações catlastrais conr ourras instituições Ílnanceiras ou asscmelhadas e
utiliá-las para Íins adnrinistrativos, r:a tormt rla lcgislaçiro vigente.

lz,L - O(A) EMITENTE e o(s) AVAI-I.STA(.S) cleclaram-se cientes de que (i) a finalidade <Jo SCR é prover o
BACEN de informaçôes para supervisiro do risco de crédito e propicirr intercâmbio «le informações entrc
instituiçôes ltnanceiras; e (ii) a consulta ao SCR tlependc dcsta autorizaçao prévia, e que cventual consulta
anterior, para fins dcsta contrataçrlo, conlou conr suil autorizaçio, irirrdit cluc vcrbal.

12.2 - O(A) EMITENTE e o(s) AVAI,ISTA(S) declaranr-se, ainda, cientes de que porJerão ter acesso, a qualqucr
ternpo, aos da«Jo.s do SCR pclos meíos colocados à sua ttisposiçi-ro pclo Bacen e dc quc, em caso de divcrgência
nos dados do SCR lornecido pelo CIIUDOI{ ou por socicdatle integrantc do Crupo Firurrcciro BMC, pedirá sua
correção ou exclus.'to ou o registro dc ilnolírçi-ro coruplcrnentar, inclusive cle medidas jutliciais, nrediantc
solicitação escrita e furrdarncntada ao CREDOR.

13 - Liquidação antecipada.' Fica assegurado ao(r\) tjN,ll'l'EN'l'E:

a) - tralando-se de pessoa natural. microernPrcsa _ou cnrprcsa i.lc pcqueno porle: a facultladc de liquidar
antccipatlanrente esta Códula, total ou parcialnrcnte, nrediantc rcdução proporcional dos juros e que serír
observada os seguintes critúrios: (i) - caso o prazo a decorrer desta Cétlula scja dc ató cloze (12) nrcses O(.1 a
liquitlação seja solicitada no prazo «lc alé sctc (7) tlias da crrrissâr: desta Cédula, uriliz.ar-se-á raxir de desconro
igual i\ lirxa dc juros convenciona«la pclas partes nesta Cédula; (ii) - nas hipóteses não abrangi<Ias pelo itcnr (i)
itcinla, será utilizada taxa de desconto equivrlente i\ dilercnça apuratlir ctrtre l taxa tje juros convencionirda nesta
Cédula e il lilxa SELIC apurada tta data da enrissão, iicrcrscicla (la tflxa SIJLIC vigenle na data tla liquirlaçãcr
antecipada; (iii) - em qualquel das hiptitcses acitrta. no caso tlc liquid:rçiul parcial tlevcrií scÍ observada a orctenr
direta e sequencial das prestações.

b) tratartdo-se das demais entprcsas: a faculdade dc liquidar antecipadamcntc o saldo dcvedor desta Cédula, total
ou parcialmcnte, câso em quc o(a) EMI'|-ENTIJ pagarii ao CREDOIi. sncargo. por clia rle antccipação {o
pagamcnto. no valor corresponclenle iro percclrttrirl inclicado no i(cnr 4 tlo Quadro III rj<l preâlnbulo, cobracla
sobre o valor líquido antecipa«lo. O crtciugo estipulatlo, deslina-se à cobertura dos cuslos incorridos pelo
CREDOR na realização destit operaçiur de crúclito e guarrJa relaçuo tlircta e linear com o prazo renranescentc 4a
operação e com o valor amortizado, scntlo calculada dc acortlo conr a Íiirnrula abaixo. Na lri pótese de operação
de crédito com amortizaçiio(õcs) periódica(s), para a cláusula serí(ão)
considcrado(s) o(s) vencirrrcnto(s) de cada parccll an
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14 - Cessâo de Crédito: O(A) EMI'IEN'[E, nestir oportunidade, autoriza ao CREDOR ceder, no todo ou em parte,
o crédito, gitrantias e direitos decorrentes destl Cédulil, piua quuisquer tcrceiros, sern a sua prévia anuência,
mecliante endosso ou emissiro de CertiÍicudos de Cidula tlc Cródito Bancírrio.

15 - Declaração: O(A) Illvll'fENTE e AVALIS"I'A(S) «leclariun quc: (i) na«Ja tênr I opor quanto à validade,
cxa(idão e eftcácia jurídica tla presente opcração cle crétlito, reprcscntatla pela presente Cédula de Crédito
Bancário, enriticJa eln núnrcro tle vias equivalentc ao tlas ptr(es quc ncla colnparcccm, sendo somentc a via do
CREDOR "negociiivel"; (ii) qrre tivcrant previo conhecirncnto dl prcscnlc operação c quc conrpreenderarn o
sentido e o alcance de todas as suas disposições, iip(rs terenr lido c discutido, sob todos os aspectos e

consequências, as cláustrlas e condições que rcgern o presente tjuste; e, ainda, (iii) que se aplicam a este título de
crédito as disposições (art. 26 a 45) da Lei n" l0.93l.deO2lOBl2004, bem como den:ais nornrativos pertinentes à
espécie, obrigando-se a cu -los, cm toclos os seus lcrnros

EMITEN'fE:
.{:
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Nornc: LOCTE
CNPJ/CPF:01 -54

Relacionamento 0800 031 7432, Cobrança 0ti00 722 4324. Ou
soluçÕes tlos dernais canais).

.'.f.)/

AVALISTA .,1 u
Nome: J VA FILH
CNPJICPF: r I.90r-25
Autorização
Nome:
CPF:

AVAI-ISTA
Nonre: J, BLIAS ATTUX
CNPJ/CPF: 149. I94.00I -tJ7

Autorização do cônjuge:
Nome:
CPF:

aq.l\1

VIII' Atendimento ao Clicnte
Banco BMG: Ccntral <Je Relucionanrento 0800 123 2O l 2, Sr\C 08fi) 979 7050, para de I'icientc autlitivo ou <Je lala
0800 979 7333, Cobrança 0800 28(r 363ír, Ouvidoriir 0Í100 723 2044 (Clir-rnrcs insarisfeitos com as soluçõcs clos
demais canais), Central de Negócios 0800 724 3100 / 0800 723 3 I I 3.
Banco Cifra: Central de Relacionamento 0800 7274333, SAC 0800 722 4340, para deticiente auditivo ou rle fala
0800 707 0153, Cobrança 0800 722 4324. Ouvitloria 0800 722 434-5 (CIientes insatisfeitos conr as soluçÕes dos
denrais canais).
Banco BCV e Cifra S.A. - Cltt: SAC 0800 031 7434, para vo ou tle fala 0800 031 7433, Central de
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reGRUPO
FINÀNCÊIÊO TrinMo Drr coNs'rmurçÃo DE GARAN'I'rA

crissÃo rurucrÁnrA DE DIREITo DE cRltDrro

I

I

I 0

Locat e Data: SÃO pfrUt,O/Sp, 19 DE IVIAIO DB 20ts
I

DIT'O Ij V^REJO §/Á, instituição financeira de direito privaclo inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 50.585.090i0001-0(r, corn scde na cidacle cle Sho Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima no. 3.477 ,9o andar, Itairn Bibi. CEP 04538- 133.

I &AWCO BMG 5,A., conr setle na Capital clo Estado tle Siro Paulo, rra Avcrri«la Brigadeiro Faria Lirna
n".3.477 ,9o andâr, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538- 133, inscrirr: no CNPJ/MIi sob o no. 61.186.680/0001-74.

Z neNCO ÜFne §.Á., corn secle na Capital do Estarlo de São Paulo, na Avenitla Brigaclciro Faria Linra
Itainr Bibi, CEP 04538- 133. inscrito rro CNPJ/MF sob o n" 62.421.979/00A1-29

BCV - BANCO DE CR

n".3.477 9o anciar

tia

II - CEDENTE FIDUCIANTE - Titulur do direito de ente
Nonre:
LOCTEC ENGENHARIA I-TDA
Endereço:
PRIMEIRA AVENIDA S/No - QD 0t-B -LT 2t - SL
01 E06A r2

N"
S/N'

CPF / CNPJ:
{\ .734.2141000 t,54
Bairro:
CIDADE VERA CRUZ

Cidadc:
APARECIDA DE GOIANIA o

CEP
74.934-600

IIT - ESPECIFICA DA GARANTIA CONS'ilTU

Coiiís, conforme
rtada CécIula de

Natureza iurídica: Cessão Fitluciiiria de Dircito de Crúdito

Valor mínimo da garantia: I I lolo (cento e onz.e por cento) do valor clir opcração dc cródito garantida.

Descrição do direito cle créclito. ceclido Í'icluciariarnentc: os clire itos crcclitórios de clue a cedente é titular, em
decorrência dos seguintes Contratos:

078/2014.4D-GBJUR. celebrittlo enr l9/05/2014, lirmado sntrc â Loctcc Engcnharia Ltila e a Agêncir
Goiana de Tritnsportcs c Otrras - r\CEI'OP. tenclo conrtr olrjeto ir c.r.ecuçiro dos serviços cle ulargamcnto e
reconstruçio da pist:r existentc na rodovia GO-403, no trccho; Goiania./Senador Cancdo - CO, quc passil a

lazer parte integriurle e conrplernentar da reportada Céclula clc CrécJito [Janc:irio.

l7ll2013-AD-GB.lUR, celebratlo cnr l2l0lt/1014, I'irnradt_r cntre l Loctec lJngenharia Ltcla e a Agência
Goiana de 'l'ransportcs e Otrras - ACU'|'OP, tendo conro tlbjcto cxecuçãr-r tle serviços tle construçiro «le Z
pontes sobre o Ilio lr'Ícia Potttc, <la l{odovia GO-403 rro 'frecho: Gr:iânia/Scnaclor Canetlo, enr Goiris,
conforlne descriçio do LOTII n" 02. cluc passa a faze r purtc intcgrante e conrplententar dt rcportilda Cóclula
tle Crétlito Bancário.

113/2013-AD-GBJUIt, celebrado ern 0ti/05/2013, firnrado entre a Loctec Errgerrharia Ltda e a Agência
Coiana de Trlnsporles e Obt'as - ACEfOP, tcudo conro objcto oxecuçi-lo tle serviços de terraplenagem e
pavimcnllção aslírltica: corrsLruçiro cle bueinl celularl construçiur clc duas pontcs sobrc o [lio Mcia pontc;
passagem inferior e viatltrto; ilurttinação c tnartutcnçiur tlir iluruinaçiiro; para drrplicação da RotJovia GO-403,
no trecho: Goiâniil.Senador Canedo, enr Coiiis, conÍonne tlescriçiro do LOTE n" 01, quc passa a tazer parte
integrante e conrplenrental da reportada céclula dc Crí'tlito llanciirio.

157/2013-AD-GliJUI{, cclcblurlo cm 03/0(r/13. firnratlo ariaLttjlcaAgência
Goianu de'fransportes c Obras - AGETOP. tcndo corno obj
viadutol para duplicaçiro tla Rodoviir CO,4{)3, ncr trecho:

tlc passagcm int'crior c

dcscrição do LOTE n" 03., quc passa a thzcr parte i
Crérlito llancário,

-.1_---l

L,

L.' A--,, )
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057/2014-AD.GBJUR,
Coiana de Transp«lrtes
Modificação das Caract

1.1. Pela presentc cessão fiduciiiria eln garantia, o CREDr
"Crédito" do(a) CEDEN'|E, que se resolverii conr o i

c
o(a) CEDENTE detenha a posse dir-eta do clireiro cle crtclilrt ac1

celebrado ent 24l04l20l4, firmado entre a Loctec Engenharia Ltda e a Agência
e obras - AcEroP, tcndo conro objeto execuçiro de Remanescente das obras «Je

erÍsticirs Físicas c operacionais do Aeroporto Civil de Anápolis, que passa a fazer
p&rte integrante e conrplr:mcntar dÍr re portirdil cédula dc crédito Banc:irio.

098/2014-AD-GB.IUR, celebrado enr 28/04/2014. Í'irnrado cntrs ir l-ocrcc Engenharia Lr«ia c a Agôncia
Coiana de Transportes e Obras - ACETOP, tendo conro objero execução de seiviços dc Segurança Viiíria
das Obras do Programa Rodovida-Matrutcnçào Lotc 01. que passa a fazcr parte iniegrante c complenrentar
da reportada Cédula tle Crédito Bancário.

garantido.
f .l.l. O CREDOR, nc.ste ato, conlo couseqtiência clas clisposiçôes

de proprierário ficluciário do "Créclito".
1.2. O(A) CEDENTE sc obriga a pr.aricar rodos os atos de rra

"Crédito", para que o CREDOR possil, nos [cnno.\ da lei,
competem.

OR. ncste ato, adquire a propriedade rcsolúvcl do
rntegral cuntprimcnto do "TÍTULO EXECUTIVO"

IIISINI assume a qualidade

Dp

dade necessários do
tivas que lhe

b.

S

Ifé

UC

o

IV - VINCUIÁ

LT

steE estTcrmo a ncu ado a cd düre to IC ta(la a D LAU ED RC Doperarção preserl ITO BAN IOR nope
J de 9 tnalde deo 2054, 5 vcnldora deno I t)tIt oird LO"rÍ't'u ECEX IVUT o c edonc da") CR EDORpelo

IOFIDUCIÁR aci an1 SSa inalado c a tonradora cdo ltnrúd LOI)(Quadro CT ENEC rIGEN RA A rloDA,
devalor R$ m6.s00.000,00 Clhões u nhento.s rea(Sei IS )q

FIEL

cPF t29.2t t.90t-25
Endereço: RUA SB 42 S/N',- QUADRA 39 - LOTE I I - LOTEAMENTO PORTAL DO SOL rr -
corÂNIA/GO - CEP: 74.884-652 I

Endereço: PRAÇA NOSSA SENHORA DE LOURDES SN. - eUADRA I * LOTE 2t - NOSSA
SENHORA DE LouRDEs - APARECIDA DII GotANIA/Go - cEp: 74.9t?-3et)

()l

Nome: J SILVA FILHO

Nome: JOSE ELIAS ATTUX
cPF r49. 194.00 t-87

VI - LOCAL DE
Endereço: PRIMEIRA AVENIDA S/l\'- QUADRA OI-B _ LCITE 2I - SALAS OI E 06 A I2 _ CIDADE
VERA CRUZ - APARECIDA DE COIANIA/GO _ CEP 74.934.600

USULAS E CONDIVII.

Ct ÁUSULA pruiuftRl - rlo Oôieto: Pirra garanrir o pronro c cabal curnprinrento cle todas as obrigações
assumidas na opcração de cróclito rcfcricla no itern IV clo prcâmbulo ilcstc, o(a) CEDENTE cecle e transfere
ao CREDOR, nos termos da legislaçiio aplicávcl (Art.66-8 <Ja Lei 4.728 clc 14.0i.1965, alterada pelo
Decreto-Lei n"9l l, de 01.10,1969, com nova reilaçiro darla pcla Lci rr" 10.931, cle 02.08.2004, e po.steriãres
alteraçÔcs vigentes), enr cessão fiduciária. o direito dc crédito (cloravantc clenonrina6o "Credito';), de quc é
titular, ou venha a sê-lo, no valore tlescrição cstabelecidos no itcm lll do prcânrbulu, livre e 4esembaraçaclo
de quaisquer ônus, ettcargos ou pcndêrtcias jucliciais ou c.\tÍiúu(liciais clc qualclucr patureza, inclu.sive
fiscais, pala ser utilizado, exclusivamentc, piu'il arrlortizar ou licluidar a operaçiro clc créclito, ora garantida.
ainda que enr tazão de cventuais aclitarnentos c prorrogaçõc.s, a t;ual cste I'crmo cstír vincularlo.

"Crédito" guardado e conservaclo no l<.rc:rl c cncle reço ind
cÍIl

aQ<

I I
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o§ representantes legais do(a) CEDENTE, abaixo assinados c idcntil'icados. toda.s as responsabilidades civis
e penais deconentes do encargo de fiel depositário, clue declaranr conhecer e aceitar, para todos os llns e

cfeitos de direito, que será exercida .scrn qualquer ônus para as partes.
2.1' Ern caso de decretação de falência ou <le rccuperação judicial e extrirjudicial, o(a) CEDENTE deverá
restituir os créclitos cedidos ao CREDOR, tlan.sferirrdo-lhe, imediatamente, a posse direta dos documentos
que coÍnprovem os créditos cedidos, nos tcnnos do artigo 20, da Lei lr" L).514197.

CLíúJSÍ)I,A TEFICEIRA - Vator míninto da Garuntia: Fic:r, clesde jii, esrabelecido entre âs parrcs que,

durante a vigência do prcsente contrato, o valor do "Créclit«r", objeto da cessiro tlduciária, não podcrá ser
inferior ao percentual estipulado no itenr IIl, do preânrbulo.

CLI.IJSULI. OI'JAF(TA - Reforco ou Substiíuiç(7o da Garsiltig: O(A) CEDENTE se obriga a rcforçar a

garantia ou a substituí-la, dcntro do prazo de 3 (três) dias, ct-lntado clo recebimento do avi.so que lhe for
dirigido pelo CI{EDOR, mediarrte sinrplcs concsporrdência, llx ou correio eletrônico (e-nnil).
4.1. Se o "Crédito" se tornal impróprio ou iusul'icierrte, rlc nrodo quc seu valor, a qualquer tenrpo, deixe de
coresponder, no míninro, ao percerttual tle sobcrtura, o(a) DEVEDOR(A) cleverá, dentro do prazo dc 3 (trts)
dias úteis, contado do rccebirnento do aviso que lhc for dirigido pcto CI{EDOI{, proccdcr ao concspondente
reforço e/ou substituição da presentc garanlia pol' outros bens, títulos tJe crtdito ou dircitos, em fomra e

subslância devidarnente accitos pelo CIiEDOR. desde que respeitirdos ns mesrnos critérios desta garantia. O
instrumento a ser celebrado entre as parles no prilzo dc 5 (cinco) dias úteis de que trata este ilem deverá ser
levado a registro no cartório conlpetentc. se aplicávcl, no prazo de l5 (quinzc) dias, a contar da sua

assinatura, às custas do(a) DEVEDOR(A).

CLíÍJSUI.A OI)INTA - Causas de Yelllimento Autecipado e Dxeürcão da Garantia: A titulariclacle
plcna do "Crédito", objeto da prcscrttc ccssão t'iduciriria, e de todos os diroitos er ele inercntcs, consolidar-sc-ii
na pessoa do CREDOR, de plcno dircito. independcntemente de qualquer comunicaçtIo ou Í'inalidade, a seu

exclusivo critério, em qualquer hipótesc dc impontualidaclc no cumplinrento da obrigação garantida e/ou en"r

lei e/ou ern qualquer das scguintcs hipí:tcscs: (i) Faltu tlc curnprirncnto pclo(a) CEDENTE c/ou pelo(a)
DEVEDOR(A), no prazo e f<rrma clcvidos. das obrigaçi:es. principais e acc.ssórias, contraídas junto ao
CREDOR. em decomência das obrigaçõcs, ora garantitlas. ou deste Tcrnro; ou (ii) Ocorrência de qualquer
uma das hipóteses de vencimento antecipado prcvistas nas obrigações giu'anticlas.

5.1. No caso de inadirnplernento ou nrora de qualquer das obrigações, ora garantida, e diantc dc qualquer das
hipóteses mencionadas, genérica ou especiticanrentc, no coput, o CREDOR fiduciário exercerá sobre o
"Crédito" transferido em cessiio Íiduciriria, todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente
(ern cspecial o § 3'do art.6(r-8 cla Lci rtn 4.728165. corn il reclação tladu pclo art. 55. da Lei n' 10.931, de
0l/08/2004), inclusivc os podcrcs ud.iudiciu c atl negotirr, potlcnclo. párra tanto: (a) Lrtilizar o "Crédito"
diretamente na liquidação das obrigaçÕcs garantidas: c, (h) transigir livrcmentc, clispor, pclo prcço quc
entender, do referido "Crédito", transfcrindo-o. ccdcndo-o, con.Io rrrsllror lhe convenha, independcntemente
de qualquer medida judicial ou extraiuclicial, tudo para lins cle arnortizar ou Iiquidar as obrigações de
pagarnento, ora garantidas, quc cstcjam em atraso. Corrcrão por conta clo(a) CEDENTE todas as clespesas
oriundas do exercício desses direitos.

5,1.1. Os recursos utilizados, nos ternros desta Cliiusula, serão irnputados prinreiro ao pagarncllto de juros,
multas e dcspcsas e, ao llnal. âo pâganlent«-r clo valor de principal clas obrigações garantidas.

5.2. Na hipótese prevista no itcrn 5.1 itcirna. o CREDOII aplicarii «-r valor obtitlo com a trlnsÍ'crência ou
recebitnento do "Crédito" parfl arnortizar ou liquidnr o saldo devedor enr abeflo, da dívida garantida, nos
lerlnos deste Tcnno. Uma vez sendo cstil intcgralmcnte plga, c havenclo saldo positivo, serír ele entregue
ao(à) CEDENTE, após deduzidas dc.spcsas dc cobrança e os valores suflcientes destinados à quitação total
ou parcial da dívida garantida, mediante translcrência para
interessado direto. Havendo. após a execuçiro da prcscnte gara
permanecerá responsável pclo saldo, ató totfll pilgamento,

dirctts ao L'
fiduciária, ora acordada, o CREDOR. na qualidadc dc rirular do
seu nome, todas as quantias dccoruentes do seu pagilntento,

o(a)
da conta

a

tlg

indicada pelo
DEVEDOR(A)

let

do,
desta cessão

a rcceber, enr

rf 9.514/91nos

mcnto do(a) DEVEDOR(A),Para tanto, em caso de
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para receber o "Crédito", tornando todas as nredidas, judiciais c extrajudiciais, que entenrJcr neccssárias para

tal cobrança, comprometendo-se o(a) CEDENTE a colabor?r corn tudo o que for necessário ou conveniente a

tal fim. O CREDOR não responderá, porénr, por qualquer dano ou prejuízo soll'ido pclo(a) CEDEN'|E caso

dcixc, por qualquer motivo. de cobrar diretamente ou de zelar, ern juízo ou Íbra dcla, pela preservação ou

defesa dos direitos cediclos.

6.1. Para efcitos do caput, o CREDOR lica autorizado pclo(a) CEDENTE a dispor de lbrma pcrtnancntc do
"Crédito", Ativo Cedido, senclo nestc ilto outorgildos ao CREDOR, em caráter irrcvogável e irretratável,
toclos os poderes para; (i) firnrar, enl norne do(a) CEDENTE, totlo e qualtlucr documento que se fizer
necessário para â transterência do "Crédito", Ativo Ccdido, dentre eles documentos de cessiio de crédito e de

quitação; (ii) investido, pelo(a) CEDENTE, de todos os podcrcs para a prática dos atos necessários à defesa,

conservação, validade e execução do dircito real de garantia. aclui previsto; (iii) requerer registros ou

averbações junto a qualquer órgão ou entidacle. público ou privaclo, que se Í'izer ttecessário; e (lr,) praticar

todo e qualquer ato ou negócio necessário ao curnprirnento dos poderes acirna.

6.2. O(A) CEDENTE declara que realiz-ou a notificirção ao dcvcdor do "Crédito", comunican<lo-lhc que por

força da presente cesslo tiduciária, o "Crédito" deverú ser pago, através de depósito na conta corretlte,

mantida junto ao CREDOR FIDUCIÁRIO.
6.3. Caso venha o(a) CEDENTE a receber indcvidrmente qualqucr montanlc oriundo dos créditos, cedidos

fiduciariamente, deverá entregá-lo ao CREDOR enr até 24 (vinte c quatro) horas, sob pe.na cle consideratr

antecipadamente vcncida a obrigação garantida c de arcar cont as pcrdas c danos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Corrrerido deste ?'errrro;'l'oclos os créditos cedidos, seus fi'utos e rendimentos, bern

corno todos e quaisquer clocumentos quc Í'omn cuc;rnriuhados ao CREDOR, posteriorntente a esta data para

constituição, complententação, reposição. substituição ou reforço cle garantia, consitlerar-se-ão incorporados

a este Ten:ro, tlele passariro a lazer parte integrante. subordinando-se a todas as suas clítusulas e condiçõe.s

para todos os fins e efeitos de dircito,

CLÃUSÍ)LA OIT AY A - Dectaracões e Ohrieacões doh) CIiDENTE: Ncstc ato, o(a) CEDENTE, além clc

assumir toda e qualquer responsabiliclade prevista na lcgislação aplicável à espécie, faz as seguintcs

declarações, cuja veracidade é condição e causíl es.serrciais para il celcbração tlo presente instruntento:

a) Que é o(a) legítirno(a) tltular do "Crédito". objcto da presente Cessã«r tjduciária. o qual declara que

foi originado de legítinro e existentc negócio cornercial c/ou financciro, não pairando qualquer

questionanrento ou dúvitla sobre o ntesrno ou negócio do qual se origirrou;
b) Que o "Crédito" cstá livrc c desenrbirraçado clc quaisquer ônus. encargos ou pendências judiciais ou

extrajudiciais de qualquer ltatureza, inclusivc Íiscais. devendo assim pcrmanecer ct)quilnto peltclente de

pagamento as obrigaçõcs ora garantidas;

c) Quc o presente Termo constitui-se nunta obrigaçIo vrilida, legal e eÍlcaz para o(a) CEDENTE,
executável de acordo cont os seus rcspectivos teutt«ts e concliçõcs;

cl) Que, em virtude da transferência da titularidacle do "Crédito" ao CREDOR, rcsponderá, sob as penas

da lei, se ceder, transfcrir. ou por qualquer fornra ncgociar o crédito cetlido com tcrcciros, ou se sobre ele

constituir quaisquer ônus ou gravflmcsi
e) Que é o(a) responsável por todos os trit'rutos e contribuições inciclcntcs sobrc a garantia ora prestada,

sua excussão e aquisiçâo, nas hipóteses aqui prcvistlts;

0 Que nem a celebração desta garantia, tampouco a consur)ração dos termos aqui pactuados. violam: (i)
qualquer disposição de seu Contrato ou Estatu(o Social: (iÍ) as nornras legais e regulanientilres a cluc ela e/ou

seus bcns estejam sujeitos; c/ou (iii) quaisquer contratos, acordos, autorizações ou cotnpromissos

obrigacionais aos quais esteja vinculada;
g) Quc não há qualquer ação juclicial, proccdimento adrrinistrativo ou qualqucr contestação,

indepcndentemeute de quem seja o autor. visatrclo anular, alterar, inv lidar. questionâr ou, de qualquer fonna,
afetar adversamente o "Crédito" ou as obrigitçeics assunticlas ncstc

h) Que â presentc cessiro I'iduciiuia clo clireito de crécli não caractcriza c não

caracteriziuá, no futuro, fraude contril crcdores, li'aucle r) execuçiror ou, ainda, fraude
4,
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CLÁUSULA NONA - Drsrosiras.ç li,,ari
9.1. Reeistro da Garantia: O(A) CEDENTE obriga-.se a levar a rcgistro o presente instrumento, perante o

Cartório de Títulos e Docunrerltos compctente, nos ternlos da legislação ern vigorr para sua plena
validade, fornecendo ao CREDOR, cópia autenticada.

9,2, Decloracdo doÇü CEDENT'E' Sob pena de, pessoahnente, incorrer nas penalidades previstas no artigo
17l do Cótligo Penal Brasilciro, o(a) CEDENTE, por si ou por seus representantcs legais, declara e

asscgura quc não contraiu ncnhunr compronrisso. conr terceiros, com lastro no referido "Crédito" e/ou

dircito de le conseqüente, nrl valor ob.ieto da prescnte garantia. até cabal cumprimento da obrigitção a que

este Tenno está vinculado.
9.3. Garantias: A presentc ccssão fiduciária pcrmanecerír geranclo plenos efeitos, ainda que outra garantia

ou garantias sejam prestadas pelo(a) DEVEDOR(A) ou por tcrcciros, conl a finalidade de assegurar o

cumprinrento do "TÍTULO EXECUTIVO", garantias essas que slro em a'Jição e nâo em exclusão à

presente e que, como a presente, poderão ser e,\ccutadas total ou parcialmente, cull'lulativa ou

separadamente, a critério do CREDOR,
9.4. Solidariedadc: Senclo o(a) CEDENTE pessoa clistinta do(a) DEVEDOR(A), todas as obrigaçÔes,

pecuniárias ou não, do prescnte lnstrumcnto serio entenclidas corno assuntidas solidariamente pelo(a)

CEDENTE em conjunto corrr o(a) DEVEDOIT(A).
9.5. Autorização: O(A) CEDENTE autoriza o CREDOR fiduciário, em carúter irrevogável e irretratítvel, a

efetuar as {evidas movimentações ern qualcluer conta tnat)tida por clc(a) no CREDOR, de modo a

transferir os valores necessários ilo pilgflrncrtto das obrigaçõcs do(a) DEVEDOR(A) decorrcntes deste

Termo e das obrigações garantidas,

As partes assinam o preseute instrumcnto, enr 03 (trôs) vins, de igual teor e Íne.§mil torlltü, para que produza

os scus jurídicos e legais el-citos.

São Paulo, l9 de lt4aio dc 2015

Jg^
EC I'N RIA [,TDA

Femando Domlngues

CREDOR FIDUCIÁRIO:
BCV NCO DE E REJO S.A.

FIEL DEPOSITÁRIO: ü
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ao cli€nte
Banco IIMG S/A: Central de llelacionamento 0ti00 031 886(r, SAC 0800 979 9099, para cleliciente audirivo ou de lala
0800 9?9 7333, Cobrança 0800 2863636, Ouvidoria 0800 723 2044 (Ctientes insatisleitos com rs soluções ctos tlemris
canais), Central de Negócios 0800 724 3 t00 / 0800 723 3 I I 3.

Banco Cifrn S/A: Central dc Rclacionamcnto 0800 722 4333, SAC 0800 '7?2 4340, para deficicnte íruditivo ou cle fala
0800 707 0153, Cobrança 0800 7224324, Otrvidoria 0800 ?232 0.14 (Clienres insatisfeiros com as soluçÕes dos demais
canais).

BCV - Banco de Crédito e Varcjo S.A.: SAC 0800 0311434, para cleÍ'icienre aurlirivo ou de firla 0800 031 7433,
Central de Relacionamento 0800 0317432, Cobrança 0800'122 4324, Ouvirloria 0800 iZ32044 (Clientes insatist-eiros
com as soluçCres dos demais canais),

EARTÓRIO SANTOS
2" Trbctonáto dr Noti!, RÊ9iÍtío dt t$oai Juridi6s, Titulot Oorufrantol t proterro

,1r. Vrccntc dc Prúlr Sourr. n'(r7. C.nÍo . 

^parÉcidrdc 
(;otjnir-cu

C[P, 7.{980. I lt I . Tcút'ÂX: í621 3:8]- I I OJ . Trt!.Iino: Bcrtrrrdo Ctu, (nnr§.

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS
Protocolsdo sob o no 9!,7?7 nç Ll\/Tç À-19 Àverbado rob no 0i,

àr margens do Rcairo no 79.13Í. Íolhss 177 à l8t no Lilro B-9?7
Ap$êcid8 dr dc 2015

rur'rnte
Emolwr?ntor: Rgl73.J?l Trxr Judicilrir: Rsl t.,12: totrl: Ril84.r.t

0047 1 5040? | 332 1 34300t52 Conruttr om
http://ortrrludlcltt.tlgo.tur.br/r!lo
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BÂNCO

I NSTRUM BN'I'O PARTICU LÂ II D E CON ITI SSÃO. CONSOI.I D AÇÃO t'
RENEGOCTAÇÃO DA Di\/tDA _ 1354.

t -SÀo pARIES NES'r'E ílsrnulrexro:

Dc um lado como DEVEDORA;
LOCTEC ENGENHARIA LTDA., corn sedc na cidadc de Aparccida tlc Coiânia, Estado Goiás, rra
Primeira Avcnida, s/n" - Quadra I B - Lote 21, Sala 01.06 a 12, no Bairro dc Cidadc Vera Cluz,
CEP 74.934-600, inscrita no CNPJ/À'ÍF sob o no 01.734.214/000 l-s4, ncsrc aro reprc.scrrtatla rrirs
termos autorizados pelo seu conlÍato Social, pclo seus sócios admini.stradorcs, abaixo assinaclos c
identifi cados, doravante denorninada ..DEVEDOI{A'.;

Dc outro lado conro, CREDOIT:
BCY- BANCO DE CR-Eh|TQ E VARETO S/Á, instituição Í'innnccira dc direrto privado inscrira
no CNPJ/MF sob o no 50.585,090/0001-0(r. cont cnclcrcço cnr Sào Paulo (Sp). nu Avcnida
Brigadciro Faria Linla, 3417,9" attdar. I(aitn Ilibi, ncsrc ato reprcsentatlo por sc-us aclnrinistradorcs.
inJine, assinados c identilicados, doravantc dcnonrinatlo "'cllllDoIt" ou ',BCV":

E, conlo DEVEDORES SOLIDÁRIOS:
J-_OÃ.O,$LYÁ FtLHO, inscrito no CI'F'/NIF sob o n" I29.211.901-25, residcnrc c domiciliaclo na
Capital do Estado de Coiás, na li.ua SII 42, s/nu - Quadra 39 - Lorc I t - Condominio portal <Jo Solll, CEP'14-88a'652; c, JOSÉ ELIAS ATTUX, inscriro no CI)IrltvÍF sob o rÍ, 149.t94,001-u7,
residcnte e domiciliado cnr Senador Cancclo (CO). na l(orl GO 020, Krn 17. Âlameda das r\cacias,
mod 02, Condomínio Alta Vista, Ccp 75.250-000, doravantc dcnominados GARANTIDORES

99§i9.*r_1o-!19: o EMITENTE ctnitiu ern lirvor do CllEDOn. cnr 19 tlc nraio ctc 20t,5, a
CEDULA CREDITO BANCÁRIO de n" 1354, no valor «lc lt$6.50().000,00 (scis nrilhôe.s c
quinhcnto.s mil rcais) paÍâ scr paga, no prazo dc 90 (noventa) clias, através dc unia rinica parccla
em l7 de a8osto de 2015. (udo nos tcmlos c condições cntiio convcncionaclos rrrcdiantc Girantia
Fidcjussória outorgada pelos avalista, acinra qualificados, c Garantin llcal represcntada pcla
ccssão fiduciária dc dircito de cródito;

CONSIDEnT\NDO quc a DEVEDOI{,{ dcixou de cl'ctuar o pirglnlgnro. rcsranclo a dír i«la ycuciila
e não paga;

CoNSIDERANDO quc a intcnção das partes é viabilizar o curnprinrento rlrr pagarncnro pcla
DEVEDOITA do valor da dívida,

RES0LVBI\{ dc conturn acorclo, finnar o prcscnte INSTRUNttiNTo pÂR1;Culrgl D},
coNFISSÃo, coNsoLIDAÇÃo E R0NEGoctÀÇÃo DA DivtDA, nrccliarrrc as scguinrcs
cláusulas c condiçõcs, abaixo, quc reciprocarrrcnlc outorgarn e accitarn, por si c poi ,.r*
succssorcs a qualqucr tÍtulo.

I - Itcssalvadas quaisqucr outras obri gaçõcs aqui não I(A rcconhccc c
tn c lrôs

JJ77 - 9' rrnrhr
. CEP sr

1

\..1

\

1

lç 1' ri I r;

on'

de Crorána

ULA PRIMEIRA - Da c reconhecintcnto

cor:fessa dever ao BCV a quantia Iíquida c cerla clc

ttr - !iilo
hr Y.

t'\t,
Lf,.";\'* -
Í",@1



6A

BANCO

mil, vinte e novc rcais e trinta c dois centavo.s). Íixada dc conrurn acordo. para efciro dir
prcsentc transação, ncla cornprccndido o prirrcipal c dcrrrais cncargos nloratórios c
remuneratórios, erl decorrência do saldo devcdor da CEDULA DE CIIEDITO BANCAIIIO rjc
no 1354, ernitida pcla DIiVEDORA cm favor do BCV, cnr l9 de rnaio dc 2015. no valor clc
RS6.500.000,00 (scis nrilhôes e quinhcntos mil rcais) para ser paga, no prazo dc 90 (novc.nta)
dias, através de uma única parcela cm l7 dc agosto dc 2015, tudo nos tcn't'ros e concliçõcs cntiro
convcncionados, mcdiantc Garantir Fitlcjussórir outorgada pclos DIIVEDOIIES
SOLIDÁIUOS, acima qualificados. c Clrrntia Ileal represer)r;da pclâ ccssào licluciiiria dc
dircito de crédito

l.l- A DEVEDOIIA declara nada lcr a opor quanto ii valirladc, cxa(idào c cficácia juríclica da
divida ora confessada, tendo confcrido rninucios.rrnente to«los os ciilculos efctuaclos. pelo
que os tênr por absolutantente ccrlos, líquidos c induvidosos, ficando exprcssarncnte
esclarccido que, o valor da divida, rstro cnunciada, espclha o rcal rcsul(ado da opcraçào,
dc ntodo global e absoluto. rcconltecida cxprcssantcntc a cxaticlão dos cálculrrs, inclusivc
pelos GARÂNTIDORES.

2- Conr o propósito dc conÍirmar e rnantcr a LA DE CI( BA
Cláusula Primcira, dcste, a DEVEDORA c o BCV convcncionarn que a dívitla conl-cssatla na
cláusula atlterior, no valor de ItS763.029,32 (sctccrlltos c sesscnta e trôs nril, vinte e novc
rcais e trinta e dois ccntavos), quc scr'á pago no prazo dc 90 (novcnta) diâs. cla seguintc Íbmra:

a) Neste ato, RS2,777,67 (dois mil, §ctcccntos c sctcnta s sctc rcais c sllssonta ü sctc
centavos), rcfercntc ao IOF sobrc o pl'azo prorrogado. quc o CITEDOR clii plcna c rasa
quitação, dcsta importância reccbida;

b) E, o reslantc, dc I{5763.029,32 (sctcccntos e sesscnta c três nril. r,intc c novc reais c trinla
c dois centavos), no prazo tlc 90 (novcnta) dias, ou scja, cnr 14 clc «lczcmbro dc 2()15.
juntamente com a variaçâo do CDI (CertiÍicado cle Dcpósito [ntcrbanciirio) cnr pcrccntual
acumulado, ou índicc quc vicr a substituí-lo por força dc lci, c mais os juros. ti razão de
I,00000% ao môs, equivalcntcs a 12,682503% ao âno. calculatlos no pcríorlo
cornpreendido dcsla clata ate a data do vcncirncnto tta parccla,

USULA.TBRCEIRA - Da
Em garantia do cumprintcnto das obrigaçõcs aqui assurnidas pcla EMITENTII, as parrcs
convenclonatn gtlc, pcmrancccrào err vlgor as garantias constituídas anterionncntc, rct'crcntc ir
fidcjussória outorgada pclos avalistas, acimir qualilicuclos, bcru como, a rcal, rcfercntc à ccssiro
fiduciária de dircito dc crcdito rlos recebivcis dos conlratos abaixo discrirninuclos, nos rcnnos
convcncionados no respcctivo Tcrnto tlc Constituiçiio. jii dcvidaurcrrtc forrnalizir{a:

contrato 078/2014-ÂD-GE.luR, cclebrado ern lgt0slz014, t-rrrna«lo cnrrc a
EMITENTE c a Agência Goiana dc
execução dos serviços de alargarrrcnto
trecho: Goiânia/Scnador Cancdo - GO;

Transportes c Obras - AGETOP
c rcconstnrçt'io tla pista cxistcntc

, tcntlo conro oblcto a

rra ro«lovía CO-403, no

2

n' ,!{77 .. 9" ardar
13 - Silo P:rulo - SP
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Contrato l7ll2013'AD-GEJUII, cclcbrado cm l2108/2014. finnaclo cnrrc ir
EMITENTE c a Agência Goiana dc Transportes e obras - r\GEI'OP, tcntlo corno objcto cxccuçào
de scrviços de construção dc 2 pontcs sobrc o llio Mcia Ponrc, da Ilodovia GO-4dl nr-r 'll.ccho:
Goiânia/Scnador canedo, crn Goiás, conlbn,c dcscrição do LOTII n,, 02;

Contrato I l3/2013'AD-CEJUR, cclcbrado cnl 08/05i2013. t'irmaclo cnrrc a
EMITENTE e a Agência Goiana de Transportes e obras - AcEToP, tcnclo corno objeto cxccuçào
de serviços de terraplcnagenr e pavimentaçâo asfirltica; cor:stmção de bueiro celutar; construçâo dc
duas pontes sobrc o Rio Mcia Pontc; passagem infcrior c viaduto; iluminaçào c manutcpção 4a
iluminaçâo; para duplicação da Rodovia CO-403, no trecho: GoiâniaiSenador Canedo. cnr Coiás.
conformc descrição do LOTE n. 0l ;

Contrato 15712013-AD-GIIJUIf. celebrado cm 03/06/13, llrnraclo cnrrc a
EMITENTE c a Agôncia Coiarra de Transportcs e Obrrs - AGETOP, tcndo corno objcto cxccução
de serviços de passagem infcrior e viaduto; para cluplicaçf,o da Rodovia GO40:, no treçlur:
Coiânia/Senador Canedo, em Coiás, coníorure dcscriçiro do LOTE n.'03;

contrato 057/20I4-AD-CEJUR. cclcbrado cn1 24/0412014, fimraclo cntrc a
EMITENTE c a Agência Goiana dc Transportcs c Obras - ACETOP, rcndo corno objclo exccuçiio
de Rernancscentc das Obras cic ModiÍicaçrio das Caractcristicas lrísicas e Opcracionai.s clo
Aeroporto Civil ds Anápolis; c.

contmto 098/2014-ÂD-GE.lUR, cclc.braclo crn 2ti/04/2014, llrnratlo cnrrc a
EMITENTE c a Agência Coiana de Transportcs c Obras - AÇl1TOP, tcndo corno objcro cxccuçào
dc serviços dc Scgurança Viária das Obras do Prograrna Rodovida-Manulençíio Lote 01.

4 - Fica cxprcssamcntc pacnrado quc
CREDITO BANCARIO supramcnci,

a prcscnte trarrsaçiio não desnatura a C'tDUl_A DI:
onada, rcprcsctltâtiva cla dívicla. ora corrsolitlada. I;ica.

ainda, converrcionado que a lalta dc pagamcnto das pirrcc I as no.s seus rcsl)ccl i vos vc.nci rrrcn tos,
cm todas as dcnrais hipótcscs previstas cm lei, facu Ita ao BCV o dircito de considcrar vencitla c
inrcdiatamentc cxigivel a totalicJade da dívida. i ttdcpendcntcntcnlc dc aviso ou noti Íicação.
inrportando na tomâda dc todas as rnedidas judiciais cabívcis, scndo crrtiro
dívida, ora confessado, acrcscido «Je totlos os c,)cargos r)rorarórios
cxpressarnentc pactuados. calculados dcsta data até a cfetivr liquictação.

exigivcl o valor da

c rcrtruueratórios

ULÂ Da rescistio c yencimeulo

CLÁUSULA INTA' Do mor«,
5 - Caso o BCV concordc cnr rcccbcr algurna quantiil cnt atra§o, o í'ato scrá havidO corno nlcra

tolcrância. não importando cm altcração clo prcscntc ajustc, c serâ cssa quantia atualizacla
monetariamente segundo os índiccs oficiais regularmcnte cstntrclecidos c quc rcflitam a
desvalorização da mocda, aos juros de rnora dc 1.00% (unr por ccnto ao ntôs), aos irrros
remuneratóriôs às taxas dos cncargos aqui ar»bos aplicrivcis pro rato dic
(proporcional ao rrúr:rc dc dias), sobrc o I tlevidanrcnte - alcrn dl nrultn
inedutivcl dc 2% (dois () tal scn: prcjuízo clcspr'sas tlt cohrançl
na fasc cxtra.iudicial c, dc advogado

s.
ro Limx, n" -1{77 - trí;;
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BANCO

1

SEXTA - Da solidariedadc:
6 - Comparecem a cste ajustc, os GARANTIDORIIS, na condiçõcs dc devetlorcs solidiirios,

respondcrtdo solidariamcntc c incondicionalnrentc corn a DEVEDOIiA. de nrancira irrcvogável
e irrctratávcl, pelo total cumprimc»to dc todas as obrigaçc\cs, pecuniárias ou nào, assurniclas
neste instrumento.

LÀ il{À - Do do
- O pagarnento previsto ncste instrurncnto scrá fcito no BCV, ou, onde lbr, postcriorntcntc,
dcsignado por cstc, Íicando o BCV aulorizirclo a cl'ctuar os dcviclos lançanrcntos, no,s
respcctivos vencimcntos, nos colltas-corrcntcs da DEVEDORA e/ou dos GÀRANTIDOII'ES,
em razão da solidaricdade passiva entre clcs.

8 - As parÍcs nesle instrumento rcssalvam c Íatificam expressarncntc todas as disposiçõcs,
obrigaçõcs consignadas na Ccdula de Crcdito Bancário n" 1354. rnencionacla na Cltiusula I

destc, cspecialnrcntc refercntc às garantias. não atingiclas ou nrodilicatlas pr-rlo prcscnlc
instrumcnlo, quc sc integranr a cste, tbrmando urn s«i todo, [rnico e indivisivcl para lodo.s os fins
c cfeitos de dircito.

CLAUSULA NONÀ - Das disposiçõesJi»ris:

íü- As partes, após terem lido c discutido sob todos os aspcctos e corrscqüências as condiçõcs que

regem o presente inslnlnrento, as accitam, dccltrarrdo, ao assirrá-lo, rcpresentürctn Íichnt-ntc o
ncgócio jurídico entabulado.

(ii)- Fica cxprcssâmente cstabelccido quc a abstenção do exercício, por partc tlo llCV. de

quaisquer direitos ou faculdadcs. asscgrrraclos crn lci ou no prcscnlc instrutncnto, ou a sua
tolcrância com atrasos, no cuntprimento das obrigaçõcs, retrattrdas nesta Confissão dc Dívida,
não impcdirá quc, a qualquer momento, o BCV, a scu cxclusivo critcrio, r,crlha a cxcrccr os
aludidos direitos c laculdadcs.

(iii)-O prcscnte Contrato constitui o trcordo linal, cabal c cxclusivo crltrc as Partcs com rclaçiio ii
confissão da dívida, substituindo todos os acordos, cntcudinlcntos c dcclirraçôcs autcriorcs.
orais ou escritos, a esse rcspcilo.

(i)- O presente Controto c os dircitos, avcnças, condições c obrigações aqui erprcssamentc
convencionadas, vincular» as Partcs c seus rcspcctivos succssores, ccssiortários c
represcntantcs lcgais.

(u) A DEVEDOI{A e os GAITANTIDOI{liS autorizan) o UC\/. a qutlqucr tcnrpo, r)'rcsrl,o após a

cxtinçâo dcsta opcração, a (a) lbrrtcccr ao Banco (lcutral do Ilrasil, para intcgrar o Sistcnra dc
Inforrnações dc Créditos (SCR), informaçõcs sobrc o r)ror)tantc tlc suas dír,id:rs a vcnccr c
vcncidas, bem como o valor das coobrigoçr)cs por clc itssunridas c das garantiils por t-lc
prcsladas; (b) consultar o SCI( sobrc cvcutuais inlbrrnaçics a scu rcspcito lc c.ristcntes
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10 - Fica cleito o foro da Comarca de Bclo Horizonle (MC), para roda c c;ualquer qucstiio quc
decorra do prcsente instruntento, pottendo o BCV optar pe[o loro da scdc ou do domicílio dos
DEVEDOITES

Assim, justos e contralatlos, assiríirnr fls partcs cstL: in.strutncnto. crrr 0l (trrls) vias
de igual tcor c e Íb ito, na prescnça de 2 (drrm) tcstelnunhas quc tütnbcm o sub-scrcvun.
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,0v,f7ftt/,l1Etl70 DE cotl'flss.to E RE:vlrcocl..tÇio Dtr DlI 7D./ il"'/Ji-/

I -SÀO PÂRTES NESTE INSTRUIIIIIN'I'O:

I)c um lado. como DDVEDOIIA:
LOCTEC ENGENHARIÂ LTDA.. socicdatlc limitatla inscrita no CNPJ/M[: sob o n"
Ol.'734.2141A001-5r1. §onl scdc na cidadc tlc Aparccida clc Goiiinia, F.stado dc Goiiis. na Ar,cnida
Prinreira Avcnida sln", Quadra 0l-8, Lotc 21. Salas 01.06 a 12. Cidadc Vcra Cruz. CEP 749-l,l-
600. rcprcscntada na forura cle scu Contrato Social, pclo adutinistrador abaixo assinado c

idcntifi cado, doravanle dcnominada "D11VF-DORA'-.

Dc outro lado, couto CREDOR:
BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO SlA, inslituiçiro llnancciril tlc tlircito privado

inscrita no CNPJ/MF sob o n" 50.5t15.090/0001-06. cour scdc na cidatlc iic'Siio Patrlo (SP). rra

Avenida Brigadciro Faria Lirna n" 3477.9" anclar. ltairrr Ilibi. CEP 04538-133. ncstr-'ato

representado por scus administradorcs, àr./àrE, assinados c idcntitlcados, doravatttc- dcsignaclo

simplesnrentc "BCV" ou "CREDOR": c.

Conro INTIIITVENIENTES GARANTIDORES:
JOÃO SILVA FII,HO. inscriro no CPF/MF sob «r n" 129.21 1.901-2-5. rcsiticrttc c doruiciliado na

Rua SB 42 s/n", Quadra D-39, Lotc I l. csquina com S[] 30. Lotcantcnlo Portal do Sol ll. CEP

74884-652. na citladc dc Coiània. Estado rlc Goiás: c. JOS}I ELIAS Âl"fUX. inscrito no

CPF/MF sob o n" 149. 194.001-87. rcsidcntc c donticiliado na Avcnida T I 5 rr" .185. Qttatlra 133.

Lotc l/14. Sctor Bucno. CEP 74230-010. rra cidadc de- Goiânia. Estrdo dc Coiris.

CONSIDERÂNDO quc as partcs signatárias cclcbraraur unlt opcÍaÇi'io tlc cródit«1. na

rnodalidadc dc nrútuo, rcprcscntada pcta cntissiro da CEDULA DIr CREDITO BANCARIO n"

1354. pcla DEVEDOI{A, crn thvor do CI{EDOR. conr o aval dos INTERVINIENTES
CAI{ANTIDOITE'S, acimt qtraliticados. nos tcrnlo§ c condiçir'':s cntào pâctuitdos' nredíatrtu- a

garantia Í'idcjussória c ccssl'io hdtrciirria dc dircito tlc c:rcdito:

CONSIDERANDO que a DEVIiDORA dcixou dc cfcluar o pagtrrttcnlo, no tclr"t[)t) c tuodo

colvcncionados na aludida operação dc crédito. as partcs cclcbraranr. ct» dalit dc l5 ilc sctclllllro

dc 2015, o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONI.ISSAO. CONSOLIDÂÇ.'\O L;.

ITENECOCIAÇÀO DE DiVIDA N," l3-54. ondc a DEVIDOIU\ conlcssou <]cvcr ilo llNíG a

importârrcia dc R$ 763.029.32 (sctcccntos c scsscr)lít c três mil, r'ilttc s tlovc rcais c trintir c clois

ccntavos), tudo ltos tcnllos c c<lndiçõcs cnti-ro pactuatlos. ntatrtcndo as tttcsnlas garantias:

fidejussória, dada pclos aqui INTERVENIENTTTS GAR^NTIDOI(fis. e real. rcprcscntadr pela

ccssão Íicluciária dc dircito, rcÍ'ercntç'aos valorcs dccorrcntcs dos contratos ntintcros 07Ei20l'l-

AD-GEJUR; l7l1}O|3-AD-GEJUR: I l3/2013-AD-GI:JtJIl: l57lltll3-AI)-Ci[JUR: 057/2014-

AD-CEJUR: c. 098/2014-AD-CIIJUR, tuclo dcviduurcntc tliscrintirtatlo no rcl)c]rtirdo illstnll]]!'ÍltQ

particular dc conÍ'issào:

CONSTDERANDO quc a devcdora dcixou dc ctctuar o pagm)lcnto tla parcgJa. cnl l4 de

dczcrnbro dc 2015. rcstou íI clír'ida vcncitla c niro paga:

nrcnto pclaCONSIDERANDO qtrc a intcrlÇÍio das

DEVEDORA do valor «lc stra corrlbssada
Cg
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RESOLVE|\I as partcs llrnrar o prcsL'ntc INSTRUilíENTO DE CONFTSSÃO E
RENEGOCIÁÇ,iO DE DíVIDÁ N" 1351, doravanrc apcrlts "ln*STRtJIvtENTO". nrcdianrc as

scguintcs cláusulas e condiçilc.s abaixo quc. rcciprocanl§nlc. outorgartl c nccitaru. pttr si c por
scus succssorcs a qualqucr título.

II -CLÁUSUI,AS:

CLÁUSULA PRII\{EIRA - Da Orígcnt e Raconhecimtnto du Dívida:
Rcssalvadas quaisqucr oulras obrigaçÕcs aqui uão cxpressar:rcrrtc incluii.las, a DLTVtiDORA
rcconhccc c conl'cssa dcvcr ao CI{EDOR a quantiír líquida c ccrtn dc Il§ 83ó,9.17,85 (oitoccntos c

trinla c scis nril. novcccntos c quarcnta c sclc rclis c oilc»tu L' cinco ccntavos). ctn dccorrelncia tlo

saldo dcvcdor da Cédula dc Crcdito Barrcário n." 1354.

Paráq.rafo Urrico - A DEVEDORA alimrir, cxprcssaÍncntc. quc cont-criu tninuciosirntu'rltc todos os

cálculos aprcsentados pelo CIIEDOR, pclo quc os tônr por rbsolutanrcnlc ccrtos. lir.luitkrs r;

induvidosos, ficando dcsdc já csclarccído quc a dívicla. ora conl'cssrdir. cspclha o rcal rcsultackr

«lo clóbito. dc rnodo absoluto, rcconhcci«la a cxalidiro cltrs cirlculos. inclusivc pclos

INTERVENIENTES GARANTIDORES.

CLÁU§ULA §EGUNDA - Da l:orma c tr'roío paru Pagunanto:
Ncstc ato a DF.VEDORA c cr CI{EDOR convu'ncionarr quc a dír'ida cont-cssatla c disclinrinada na

cláusula antcrior. R§ 836.947,85 (oitoccrrtos c trir)t:l e scis mil, r'lovccenlos c tlurrcrrta c sctc rcais
c oitcnta c cinco ccntavos). acrc-scida do IOF complcrncntar. no valor dc R§ 421,76 (quatroccntos
c vintc c unr rcais c sctcntr c scis ccnlavos), ttingc. ncsta data, o totol dc Il§ t137.369.ól
(oitoccntos e trittla c sctc mil, tÍczcntos c scssentlt c novc rcais c scss§rllír r' lulr ccntavos). quc

scrá pago no prazo dc 87 (oitenta c sctc) dias. rLr scguiutc ltrnua:

a) Ncstc ato, .8!!-24,,.340,r,2.9 (sclcnta c quâtro mil, trczcntos c quarcnta rcais c vintc c novc
ccntavos). conrprecndcndo: R§ 421,76 (quatroccntos c virttc c uru rcais c su'tcuta r-- scis

ccntavos). refcrcntc ao IOF complcrncntirr. sobrc o prazo prorrogado, c rnais Il$ 73.918,53
(sctcnta c três mil. novcccntos c dczoito rcais c cinclircnta c trôs ccutavos), rofcrcntr' itos

cncargos rloratórios até a prcscntc data. quc o CI{L.DOI( dá plc'na c rasa quilaçii«1, (lcsla

inrportância rcccbida;

b) E. o rcstantc, R$ 763.029,32 (sctcccntos c scsselrta c trôs nril. vintc c novc reais c' trinta c dois
centavos). através dc urrta Írnica parce'la. cnt «lata dc 24 de fililrço ttc 2016. tlrrurrtlo ocorrcrii u

I iquidaçrio fi nal. naturalnlcntc.

Paráuafo Unico - As partcs convcncionarn tluc sobrc a parccla acirna. scrào acrcscidos os

encargos Íinancciros, rcfcrcntcs à variaçiro do CDI (Ccrtificado dc Dcpósito lrrtcrbanciirio) cnr
pcrcentual acumulado, ou irrdicc quc vicr a substitui-lo por lbrça dc lci. c rrrais os juros. i'r

razão dc 1,000009'0 ao ntôs. cquivalcutcs a 12.(rtt25039í rto arro, etlcrrlados no pcríodo
comprccndiclo desta ilata ati t data t'ixada plra o vcrrcinrcnto,

CLÁU§ULA TERCEIIL\ . DO GqTOnIia:
Enr garantia do cuurprinrcnto dc todas ts oirrigaçt'rcs aqui assurrtidas pcla DEVEI)OltA. nos
prazos c corrdiçôcs ajustadas. scrão nrarrtidas as gararrlias ori Ir)rsrllc .conslitrrídas,
rcprcscntada pcla ccssiio ficluciária clos direitos crctlitirrios. lrrrr lrcstc írlo ()s

INERVENIENTES CARANTIDORES. na qu dc DI:\/ anuintlo
cxprc§§amcntc a0 ora
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DEVEDOR,A. dc tnancira irrevogi'rvcl c irretratrivcl
obrigaçõcs. pccuniiirias ou niio, assurnidas ncslc lcruro.

pclo lolaI cunrprinrcnltl rlc torlas as

CLÁUSULA QUART^ - Dt Rescistio:
Cas«r a DEVEDORA rlcixc dc cunrprir qualqucr obrigação prcvista nçstc lnstrur)rcnlo. crn

cspccial, deixar dc cfetuar o paganrcnle no vcncirncnlo. ccssará irncdiatanru'ntc a r,alirlatlc da

prcscntc transação, inrporlando na tomada. pclo CREDOR, dc todas irs ntqdidas juclicilis
cabivcis, scndo cntâo cxigivcl. intcgralnrcntc'. o valor da dívida ora conl'cs.sarla, acrescído dc
todos os cncargos rnoratórios c rcnruncralórios cxprcssanlcntc l).rcluados. calculados dcsta tlata
ató a cfctiva liquidaçâo.

CLÁusuLA QUTNTA - Da rtíora:
Caso o CREDOR corrcorrlc cnr rcccbc'r algurna qttantia L-nr fltraso. o lato sr-'rá hlvido t:orllo nlcm
tolcrância, não inrportando cnr altcraçâo do prcscntc ajustc. c scrír cssa cluantia atualizada
nronctariamcnte scgundo os índiccs ollciais rcgulannento cstatrslcciclos c rluc rcflitlrl ir

dcsvalorizlçâo da ntocda, aos juros tlc rnora dc 1.0091n a.rn. (unr por ccnto lrr lnôs). aos jrrrus

rcmuncratórios às taxas dos cncargos aqui cobrados - rrnbos aplicrivcis pt'\ rutu dia
(proporcional ao rrÍrmcro dc dias), sobrc o capital dcvidanrcnÍc- corrigido - alórn rla nrulta
irrcdutívcl dc2Vo (dois por ccnto) sobrc o lolal apuratl«r, sern prcjrrízo clas <lespesas tlc cotrrança
na fasc cxtrajudicial c, tarnbénr, írs custas c honorririos dc aclr«rgado.

CLÁUSULA SEX'IA - Do Lugar do Pogomcnto:
O paganlcnto prcvisto ncstc instrumcnto scrii Í'cito dirctanrcntc junto ao CRIIDOI{. orr. ondc tbr.

;rostcriornrcnte'. dcsignado por cstc. í-rcando. dcsdc jri, o CREDOR autorizado a cl'ctuar os

dcvidos lançamcnlos, nos rcspcclivos vcrtcirncrrtos, nas contas-corrcrrtes rla DE\/EDOI{A c/ou
dos DEVEDORES SOLIDARIOS. cnr razào da soliclaricdaclc passivn crrtre clcs.

CLÁUSULA SEl'lNtA - Do courprorrrr'sso.'
As partcs ncstc INSTRUMENTO rcssi.rll'itnr c ratiÍisaur c.\prcssil!)lcntc totlas ts disposiçôcs.
obrigaçocs cortsignadas na Cérlula dc Crcdim Bancário n" l3-54. niro atingidas ou nrodillcatJas
pelo prcscntc INSTRUMENTO quc sc intcgra ü cstL', l<lrnrando urrr só todo. rinico r- indivisívcl
para todos os fins c clcitcls dc dircito.

CLÁUSULA OITÂVÂ - Da Declarnçrl0.' Dcclaran: todas ils pflrrcs, ar}ri irtrcrvcnir.ntcs. cluc

tivcran: prcvio conltccinrcnlo do prescnlc lcnno. c qr.lc ao assirrurt'nr o prcsclttc instrur»cnto
conrprccndc'raru o scntido c o alcancc dc suas r.lisposiçõcs. após tcrcnt Iitlo c cliscutrdo sob todos
os irspcctos c conscquências as cláusulas c corrdiçircs quc rcgcnr o prcscr'ltc ajustc.

CLAUSULA NON^ - Das Disposiçiics tínais:
(r)- O prcscntc INSTI{UMENTO constitui o acordo final. cabal c cxclusivo cn(rc as [)i)rrc.s

strbstituindo todo.s os acordos, cntcndinrcntos e dcclaraçric.s antcriorcs. «rrais ou cscritos, a

cssc rcspcito.

írr- O prcscnle Contrato c os dircitos. avcnçasi condiçõcs c obri-uaçõe-s aqui cxprcssarllL.rtlc
cotr,'ettcionadas, vinculam as Partcs c scus rc'spcctivos slrccssorL.s, ccssioruirios c
rcprcscntanÍcs lcgais,

(iii) Os DEVEDORF.S autorizanr o Clll:DOR, a qrralqrrcr tL'nrpo, rncsrlro aptis n crtinçi'io clcslu
operaçiro, a (o.) lbmcccr ao Banco Ccntral do llrasil, para intcgrar o §istcma dc lrlbrnraçircs
dc Créditos (SCR), infornraçõcs o lllontanle dc suas dí cidas. bcnr
conlo o valor das coobrigaçôes por assunridas c das : (1,. )
consultar o SCII sobre. cvcntuais in

/ j.\\r

,1r'

?

ocs il

I,

nclc

a

o0§úo

/



1)

GRUPO
FINANCÉIROre
CLÁUSULA DECII\'IÀ . Do FoTo:
Fica clcito o foro da Comarca dc Siro Prrulo (SP), para toda c qualqucr qucstiro quc dccorra do
prcscntc instruurcnlo, podcndo o CITEDOR optar pclo lugar do itnór,sl datlo cttt garantia. be'nr

conlo. o lbro da scdc e/ou do donricílio dos DEVEDORES.

Assim. justos c c«rntratados, assinani ils llrrtcs c'stc lnslnrurcnto, cnr 06 (scts) vias

dc igual lcor c cfcito, nfl prescnça dc 2 (duas) tcstcmunhas quc tantbórn o subscrcv'crtt.

Sâo Paulo, 2tl tlotlcz.cnrlrgo rlc 201 5
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INSnR{//r{EN7O. P,4"R TICAIÁ R DE COTFIS§t'A. CON§OIIDÁ Ç.ío t
REtr,fC,4 T, ONÁ,ÜíE|Y?O DE OÍYTD, 4 AT' fi :í4

I . SÃO PAITTE,S NE,ST[ IN§TITUMEN"I'O:

De unr lado, como DEVEDORÂ:
LOCTEC ENGENHARIA LTDA,. socieclade limitada inscrita no CNP.lilvlF- soh o n" 01.7i+.214,'00t)l-
54. com sede nu cidade de Aparecida de Coíârtia. Estado de Coiiis. rta Âvcnida Prinrciru r\r'cnitla sin".

Quaclra 0l-8. Lotc 21. Salas 01.06 a 12, Cidadc Vcnr Clruz- C'EP 74934-600. rcprcsentacta na lblnra dc scu
Contralo Socia!, pclo adminislrador abaixo assinado c idç'ntillcrdo. domvanle dcnorninada "DEVIIDOR^".

Dc outro lado, corno CREDOR:
BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO SlA. instituição financcira cle direito privatlo inscrila no

CNPJ/MF sob o n" 50.585.090/0001-06. cotn scdc na cidadc de São Paulo (SI'}). na Âvcnidir llrisadciro
Faria Lima no 3471.9o andar. ltairn llibi. CEP 0,f 5i8-133. neste ato rcprcscntodo por scrrs a<lrninistra<lores.
in.íine, assinados c idcntificados. doravânle dcsignado sinrplcsnrcntc "BEy" ou "C'RF.DQj]"; r-.

Como INTERVEn' IENTES GÁ RANTIDORES:
JOÃO SILVA FILHO. inscrito no CPF/MF soh o no I 29.1I I .901 -25. rssidcnte e clorniciliaito rra llua S[]
42 s/no. Quadra D39, Lotc I l, Condomínio Portal do Sol ll. CEP 74884-652, rra çiclaclc «lc Coilrria, l'-stado

de Coiás; c, JOSE §LIAS ATTUX. inscrito no CPF/MIr sob o no 149. 191.001-87. resi<Jentc e donriciliado
na Avenida Primeira Avenida. Quadra l. Lote 21. Condonrínio Cidadc [:rnpresarial. CIiP 7.19].1-600. rra

cidade de Aparecida de Coiânia- Estado de Coiá,s.

CONSIDERAN DO quc" crn l9 de maio dc 2015. as partcs signatárias cclcbrilranl urnâ rrpcração du crúd ito.
na nrodalidade de ntútuo, no valordc R$6.500.000.00 (scis milhÕcs c quinhcntos nril reais). pírnr paqanrcnto
no prazo de 90 dias, ou seja, ent 17 de agosto de 20 15. representada pela ernissào da (-tilltJt,^ Dll
CIIEDI'IO IIANCAt{10 n" 1354. pcla DtjVUDOI(A. ertt favor do CttljDOll, cont () aval dos
INTITRVENIENTES GARAN'flDOllUS, acirna qualiÍicados. rros lcrrnos c condiçôcs cnliio pactrrados.
rncdiante a garantia real. represenlada pela cessão fldrrciária dc dircito dc crédito. descrito c irrcliviclualizaclo
no rcspL'ctivo Tc'rrno de Consliluição cle Garantia:

CONSIDERANDO que a DEVEDOR,T\ deixou de eÍ'eluar o pâganrenlo. no tcnlpo e nrodo convcncionados
na aluclida opcração dc crcdito. as pirnes celebraratn. enr data dc 2tl tlc dezcnrbro dc 2015. o
INS'rRUMENTO DE CONFISSÃO F. RENITGOCIAÇÃO Dtr DíVIDA N.' 1i54. onclc a DEVUI)0R/\
corrfcssou dcvcr ao BMG a irnportância de I($836.947.85 (oitocentos e trinta c seis rnil. rlovcccrllos c
quarenla e sete rcais c oitenta e cirrco cenlavos). pagarrdo no ato. RS74.340.29 (sctenta e (palro rrril, tre zcntos
c quârenta reais e vintc e nove centavos), c o, reslânlc. IIS 7(ri.029.3? (sctccuttos c sesscntir e trris rrril. r,irrtc
e nove reais c trinta e dois centavos), alravés de uura única parccliu cnr 24 dc rurrço de 20 16. lutlo lrrs
lennos c condições enlão pactuados. nrantcndo as nlcsnlas garantias: Íideiussória. oulorgaclu pckrs aqrri
INTERVENIENTES CARAN'|IDOttES. c a rcal, representada pela cessão Íiduciriria de dire ito (art. 66-l)
da Lci no 4.728 de 14.07.1965. alterada pclo Dccrcto-Lci no 9ll. de'01.10.1969. conr nova rcdaçrio dacla

pcla Lei no 10.93 l, de 02.08.2004), retbrente aos valores clecorrc'nlcs dos corrtrrlos rrúnrc'rrrs 078i20 l4-r\D-
GEJUR; 17lt20l3-AD-CllJUR; I lil20l3-AD-GE.ltJR; 157/2013-AD-Gtl.lt)R; 0-57i2014-At)-GE.ltJtt; e.

098/2014-AD-GEiUI{, tudo devidanrentc discrinrinado no reportaclo Tcrnro de Constituiçào <lc Garantia. ,
vinculado à Cédula de Crédito Bancário:

0r.
15o
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tt 1
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CONSIDERANDO que a devedora deixou de etbtuar o paganicnlo da parccla pactrrurla no lnslnrrrte rrlu dr-'

Confissão e Rcnegociação de Dívida. vurcida cm 24 dc rnarço dc 2016. seu débito. corresporrdcrrlc ao saldo
devedor, com incidência dos cncargos moratórios atingc. nesla «lata. a inrpoíirncin dc I{I§857.06J,J1
(oitocentos e cinquenta e sete rnil, sessenta e três reais e trinln e urn centavos):

CONSIDERANDO que a intenção das partes e viabilizar o cunrprinrento do pagarrrento pcla I)IIVIIDOIU\
do valor de sua confessada dívida.

RESOLVEM as partes firrnar o presente INSffiU/|rI'NTO PARTICLTLAR lr| CONFI§S].iO,

CONSOLIDÂÇÀO E REESCÁLONAMENTO DE oiW»e N" t354, itomvanrc apenas

"INST'RUMENTO". mcdiantc as scguintcs clitusul.ts c corrdiçÕcs allaixo t1uc. rcciprociinlcntc. oulor-qanr c

aceitam. por si c por scus succssorcs a qualqucr título.

II -CLAUSULAS:
CLAUSULA PRIMEIRA - Du Origen e Reconhecitnento da Dívida:
Rcssalvadas quaisquer outras obrigações aqui não expressarncnte incluídas. a DEVLII)ORA rt-'conhecc e

confessa dever ao CREDOR a quantiâ líquida c certa de R$857.063,3 I (oitocerrtos e cinqrrenla e sctc rnil.
sesscnla e três reais c trinta c um cenÍavos). enr decorrência do saldo dcvctlor da Cctdula de Crridito Banciirio
no 1354. vencida desde 2,1 dc nrarço de 2016.

Paúgrafcr Único - A DEVEDORA afinna, cxprcssanrenle, quc corrt'eriu nrinuciosanrr'nle to<los os cálculos
aprescntados pclo CREDOR, pelo quc os têrn por absolutaments ccrtos. líquidos e incluvidosos. Ílcando
desde já esclarecido que a dívida, ora confessada. csp^.lha o real resultado do <Jebito. <le rnotlo absoluto.
rcconhccida a cxatidão dos ciilculos. inclusivc pclos lN-l'F.ltVl;NlENl'tiS OARAN l'll)()ltliS.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Forna e Pruzo paru Puganrcnto:
Neste ato a DEVEDORA e o CREDOR convencionilnl que a dívidl conÍessada c discrirrrirrada nl cláusula
anterior - R§857.063,31 (oitoccntos e cinqucnta c scte nril. scsscrr(a c três reais e trinrn c unr ccn(irvos)
acrescida do IOF cornplernentar. no valor de RS1.390.09 (hum rnil. lrezentos Lr novcnta rcais c novc
centavos), atingc. ncsta data. o total de RS858.{53,40 (oitocerrtos c cinquenta c oito nril. quírlrocentos c

cinquenla e lrês reais e quarenla ccntavos). <1ue se rii paga no praz-o tle 7?9 (seleccnlos c virrtc c nove) dirrs.

confonne fluxo abaixo:

Vetnitnento
Valor Principal e

iuros - R$

rl i0/06,20 1 7 47.-582,09

l4 3 r/07i20 t7 .+7.5ri2.09

t5 30/08i20 I 7 {7.-s8t.09

l(r 29t09i20t7 17.582.09

t7 l0/10/'201 7 47.5{t2.09

t8 30lt v?017 {7.58t.0e

l9 29/12t2017 ,17.581.09

20 30/0 r/20r8 47.582.09

2t 28/02i20r8 t7. -i82.09
"11 29/0-1,'20t 8 47.582.09

2l i0./04i 201 8 .17.582.09

24 30i0-i/10 | I {9.i52.3ó

,\n(hÍ- ltilinl ltibi
- Slo lhuh - Sl'

a

(.i

\. \_r
ç4o!

s.

Cr'b

-t

y'encirrrento Valor Principal e

iuros * RS
Parcela

30/06120 t6 47.582.09I

29101/20t6 47.58:.09)
47.-582.09

4 30/09120 I 6 47.582.09

5 3l/t0/20t6 .t7.s82.09

6 30/il/20r6 47.582.09

7 30il2/20t6 47.582.09

I 30/0u20l7 5.9-57.14

9 24/02t2017 4.799.3ír

r0 30103t2017 6.536,90

lt 28t04t101-1 ãoã79'e6^
t2 30/05/20t1 ,W-6WM,u"e

( [.1]

Sl) o n'

L
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tx (,nl O

lnstrumento de Confissão de

,,JO

0F NorAs

,\r- llrig. lrrria I

Jrnrg.co nr.hr

Parcela

30/08/20 t 6



76

GRUPO
FINAIJCEIRO

Bffi,
Paráqrafo Único - Sobre o valçrr das parcelas acinra. .iá se encontmtn inclttsos os itrros ii razii«l de

1,00000% ao mês, correspondente a 12,6825037o ao ano. calculados sohrc o saldo devcdor. ctn atrerto.

no período colnpreendido desta data ate o vencinrcnto «lc cada parcela. As partcs cottvcncionanr quc.

quando da data dc cada vencimenlo. devcni scr cotnputada. airrda. a variaçiio do CDI (CertiÍicado dc

Depósito lntcrbancário) em percentual acumulacl«t" ou írrdice quc vier n suhstittrí-lo por lbrça dc' lci.

incidente sobre o saldo devedor. etn aberto.

de clircito-

CLÁUSULA TERCEIRA . DA GNTANIiO:

Ent garantia do cumprimento «ie todas as obrigações aqui asstttnidas pcla D[iVI:DOR^. llos prilzos §

.ond-çõ., ajustadas. serão manti«Jas as garantias originalntcnlc constitttíclas. rcprcscntada pelil ccssão

fiduciària dós direitos creditórios, reÍ-erentc aos valores decorrcntcs dos conlmtos nitttteros 078i2011-ÂD-

CEJUR; l7ll20t3-AD-CEJUtt; llii20l3-AD-GEJtill: l57il0l3-r\D-CllJtiR:057i201'l-ÂD-(il:'ll.llt: c.

0gg/2014-AD-CEjUR. tuclo clevidarnente discrirrrirrado no rcporlado'l'crnro dc Constitrriçio de Gararttia.

vinculado à Ccdula <lc Credito Bancário: benr corno. conlpareccnr neslc ato os lN'l'tjRVIiNllrN'l'tls

GARANTIDORES. na quatidade de DEVEDORES SOI.|DARIOS. anuindo e\pressiilncntc iro ora

convencionado, ,"rpon.ubilizando-se incondicionaltnettle com a DIVliDORA. de nraneira irrevogâvcl c

irrctratávcl, pclo total cumprimcnto dc todas as obrigaçõcs. pccuniirrias ott não. assttnliclas ncstc tcnllt)'

CLÁUSULA QUAIfTA - Da Rescistio:

Caso a DEVEDORÁ deixe de cunrprir qualquer obrigaçio prevista neste lttslrunlcnto, crl] cspecial' cleixar

de efetuar o pagamento no vcncinlcnto. ccssnrá inrcdià'taincnte a validade da prcsetlte lransação' intporlartdo

na tolnada, pelo CREuóR. de totlas a.s mcclidas.iutliciais çilhíveis. sendo errtão cxigivcl. intcgralrncrtle' o

valor da dívida ora confessada. acrescido de todos os encargos nroratórios c renrttncrattirios cxprcssatnctttc

pactuados, catculados desla dala até a cfetiva liquidação'

CLÁUsuLA QUTNTA 'Du Moru:
caso o cREDOR concor<lc Cm reCebCr atgurna quantiir cln âtrirso'.o lato sçrá lravido colllo trlera tolcrâtrcia'

não importanoo .,. ott ruçao do presenteãjuste.'e será essa quanlia alttalizada ntonelariamcntc scgundo os

íncliccs oficiais regularrneirte eslabelecidose quàienitant a desvalorização da ntoeda' aos irrros de ntora de

1.00%o a.rn. (unr por ce^to ao rnês). aos juros remuneratórios às laxas clos cncargos aqtri cobrados * anrl)tls

aplicáveis pro rc,ta.ri" ir»opç,rciorral ao númcro dc clias), sobrc o capital clcvi6amcntc corrigido - alé.t da

nrulra irredurível de 2i;ià;1;;"; cenlo) sobre o roral apurado. sem prcjuí2.«r das despcsas clc cobrattça na

iase extrajudicial e. tarnbérn. ai cuslas e honorários de advogaclo'

CLÁUSULA SEXTA - Do Lugur do Paganrcnto:

() pagamento previsto neste instrunlento scra fcito clirctamcntc iunto ao CRL'DOR' ou' ondc tbr'

posleriorment., a.rigioio-po1. "rr.. 
llcanOo. ãescte iá. o CREDOR autorizrdo a cl'ctuar os clcvidos

lancarncntos, nos rcspectivos vetrcimenlor. no, 
'onto'-to""ntcs 

cla DIIVEDORA c/ou dos DEVf.,t)OltHS

scil:ióÁnlóS, em razão da solidariedade passiva entre eles'

CLÁUsU LA sÉTtMA' Do cnntprorrtr"no"

As partes neste INSTRUúEr.rro ressalvanr c ratitrcam erpressarnerrte todas as disp.siçõcs. obrigações

consignacras na cédula de crédito rlancário n" rii.l. nao atingiaas ou nrodi'icadas 1^-1. prescntc

INS-I RUMIlN'tO quc sc integra a este. Í'ornlantJo urrl só todo. único Jindivisívcl parir todos os litts c ctbitos

CLÁUSULA OtTAvA 'Da Declnraçiitt:

Declaram todas as parles' aqui intervenientes' prévi«r conlrccintento do

ao assinarem o Prescnte instrumenlo

liclo e discutido sob todos os

i

lcrnlo, c qtlc

cl scnticltl c tl alcatrcc tlc suus dis apdls ttrcnt

as cláusullrs c condiçõcs qtte o a.iuste.
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CLÁUSULA NONA - Dus Disposiçõesfinais:
íil- O presenle INSTRUMENTO constitui o acor<lo íinal, cabal e exclusivo enlrc as l)artcs sutrslituintlo

todos os acordos, entendimentos e declaraçt)es anteriorcs, or:ris ou cscritos. a c'sse respeilo.

(ir/- O prescnte Contrato e os dircitos, avenças. condições e obrigações aqui exprcssarncntc corrvencionatlas.
vinculam as Paícs c scus rcspcctivos sucessorcs. cessionários e representanlcs lcgais.

(rrr) Os DEVEDORES autoriz,am o CRUDOII. a qualquer tenlpo. nresrno após a cxtinçi'io dcsta opcmção. a

(n ) lomecer ao Banco Central do Rrasil. para inlcgrar o Sistcrna de lrrtorrnações clc Crctlitos (SCli).
inlbrrnações sobre o rnonlanle de suas dír,idas a vence r c vcncidas, trcur corno o valor das coobrigaçôes
por elc assumidas c das garantias por clc prcstadas; (â,) consullar o SCR sohre'cvcnluais inl'ormaçtics
a seu respeito nele exislentes.

cLÁusuLA DÉclNtA - Do Foro:
Fica eleito o Íbro da Comarca de São l'aulo (SI'), para toda c qualqucr questào que decorra do prcsr'ntc

instrumento, podcndo o CREDOR optar pelo lugar clo irnóvel darlo cnr gararrtia. benr ctrrrro. cr tiiro cla sude

e/ou do dornicílio dos DEVEDORES.

Assim, justos c contratados. assinam as partcs csle lnstrurnenlo. enr 0'l (qualro) vias dc

CX

igual teor e efe pÍcsença de 2 (duas) testenrunhas quc tarnbém o subscrcvcnr

.i I dc' rnaio de 2016

DEVEI]OITÂ:

"i)

do Domin

.x,
l

gu e§
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A.r.l
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il
É-

CREDOR:

INTERVENIENTES
CARANTIDORES:

i\
S/AC () lr DÉi

LVA FILHO

L

EI.IAS ATTUX

JOSE ELIAS ATTUX

)
TESTEMUNHAS:
t-
Norne:
CPF:

CPF
a

0E ilc)hs
I-elipe F eÍn des Gomes

CPF: 365.S49.228-5s
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TERMO DE ADITAMBNTO E RBRIIATIFICAÇÃO
ito In-s't'RUÀlENTo PÂlt'l'tcLrt.^lr Dll CoNr,tssÃo, Cors«rt-rlr.rç:,io [: Ilt]ES(:,\r.o:i,\]illri t o Dti Divrr)Â \' 135.1

Que fazem, de um lado, na condição de DEVEDORA:
LOCTEC ENÇENHÁRIÁ LTDA., sociedatle linritada inscrita no CNPJ/lvlF sob o no 01.734.214/0001-54,
cont sedc na cidade de Aparecida de Coiânia. Estado de Goiás. na Avcnida Prirneira Avcnida s/no, Quadra 0l-
B, Lote 21, Salas 0l e 06 a 12, Cidade Vera Cruz, CIEI' 74.934-600, rcprescrrtacla lra t-orma de scu Contrato
Social, pelo administrador abaixo assinado c identificado, doravantc dcnorninada "DUVllD()l(^".

De outro lado, corno CREDOI(:
BCV - BÁNCO DE CRÉDITO E |/ÁREJO.§.á.. com secle na ciclaclc clc SÍo Pauto (SP), na .,\venicla
Brigadeiro Faria Lima, 3.477,8'anciar (parte), Itairn Bibi, CEP 04538-133. inscrito no CNPJ/lr4l"'sob o no

50.585.090/0001-06 por seus adnrinistradorcs abaixo assinirdos e identilicados, doravirntc dcnorninado
simplesrnente'Cl{EDOR" ou "BCV"; e, tinalnrenlc,

Como INTERVEN IENTES CARAN'fl DOItES:
lOÃO SILVA FILHO, inscrito no CPF/MIr sob o no 129.211.901-25, resirl:nte e <ionriciliaclo na l{ua SI} 42

s/no, Quadra D39, Lotc ll, Condomínio Portalclo So[ ll, CEP 74.884-652, na cidatle dc Coiânia, Estado de

Goiás; e,JOSÉ EL\ÁS ÁTTIJX, inscrito no CPF/MI,'sob o no 149,194.001-87, resi<Jcnte e clonriciliaclo na

Alameda das Acacias, Mod 02, Condornínio Alta Vista, CUP 75.250-000, na citlaclc de Scnador Carredo.
Estado de Goiás.

2.1. Considcrando quc:
a) Em tlata de 19 dc nraio tle 2015, a DEVEDORA crnitiu urna CEDLJL-A Dll Cl{UDl'l'O t}ANCÁl{lO

de no 1354, cm favor do CIiEDOII, con't o aval dos aqui dcnonrinados INTERVIINIENTES
GARANTIDOIIES, no valor dc RS6.500.000,00 (seis rnilh[res e quinhentos nril reais), parir paganl§rilo, no
prazo de noventa dias, através rle urna írnica parcela, vençívcl enr l7 de agosto rlc 20 I 5. rrrcrliarrtc garantia real.
representada pela Cessão Fiduciírria cle Direito de Cr'écJito, de titulariclade da DEVEDORA, tudo devidanrente
discriminado no respectivo'l'errno de Constituição tle Carantia.

b) Etn data dç l5 «le setembro tlc 2015, crn virtudc do não pilganrento integral da Cétlula de Crédito
Bancário no 1354, acirna nrencionada, as Paícs cclcbraram o INSTI{IJMENTO lrÂRTICUl,AIt DE
CONFISSÃO, CONSOLIDAÇÃO Il RENECoCIAÇÂO DE DíVlDA, parir pagarncnro da ctívida confcssada,
no valor dc RS763,029,32 (sctcc scssenla e nril, vinte e nove reais e trinta e dois ccntavos). no prazo
de noventa dias, alravés de l4 de clezcrnbro de 20 15, além tlo pagarnento, ü vista, do
valor correspondente ao IOF, &r,[ü»,J,rt antcriornlÊrltc constituítlas. ludo rros ternlos e
condições então pactuados.
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c) Em data de 28 rle dezcnrbro de 2015, crtr virtudc rlo nao pagantcnto da parceln [rnica estabelecida no
INSTRUMEN'rO PARTICULAR DE CoNf ISSÃO, COr\-SoLtDAÇÀo E RtiNECOCIi\ÇÀo DF. DÍVIDA,
as partes celebraranr outro INSTRUMEN'IO DE coNFlSSÃo r ttenecoctnÇÃo DE DívtDA. Íixando
o pagâmenlo da dívida confessada, no valor, ii época, de RS837.369.6 I (oitocentos e trinta c sctc mil, trczentos
e sessentae nove reais e sessenta c unr centavos), da seguirrte forma; à vista, o valor de I{$ 74.340,29 (setenla
e quatro mil, lrezentos e quârenta reais e vintc c novc ccntavos). confornrc disçrirninado no aluclido
instrumenlo, e, o restante, RS763.029,32 (setecentos e sessenta e trôs nril, vinte e not,e reais c trinta e clois
centavos), através de urna única parcela, em 24 de rnarço de 20 16. rlantendo as tnesntils grrantias
anteriormente constituídas, tudo nos tcrmos e condições entâo pactuados,

d) Enr data de 3l de naio de 2016, cnr virtudc do rriio paganrcnto cla parcela tinica estabclccidir no
INSTRUMENTO DE CONFISSÃO E RENECOCIAÇÃO DI-" DíVIDA. as parres celebrararn oulro
INSTRUMENTO PAI{'|ICULAI( DE CONI-'lSSÃo, CoNSoLIDAÇÃo E REIjSCAr.oNAt\4ENTo DE
DÍVlDA, lixando o pagarncnto da tlívida confessada, no valor. à época, cle ItS858.453,40 (oitocentos e
cinquenta e oito t:ril, qllâlroce ntos e cinqucnta c: três reais e quarenlír ccntavos), nr) prtzo de ?29 dias. aüavós
de vinte e quatro parcelas, vcncivcis de 30 de junlro de 20 l6 à 30 dc rnaio de 2018. manlendo as mesnlas
garantias anterionncnte constituídas, ludo nos tc'rrnos c condições então pactuados.

e) Nestaoportunidade, as partes resolvenl, cle contunr acordo. alteraro íluxo dc paganrcnto, rcf'crcnte ao
saldo renrarrescente, prorrogando o seu prazo.

3. Do OBJETo

3.I Sem intenção cle novar, ao contrário, conr o propósito de conÍlrnrar e nlanler o INSTRUMENTO
PARTICULAR DE coNFISSÃo, CoNSoLTDAÇÃo E REESCALONAMEN'ro DE DívtD^, celebrado
em 3l de nraio do corrente arto, bem Çomo, as garantías ali vinculadas. a DEVEDORA propõe - r: o CREDOR
aceita - quc o valor renlanescente da dívida, apurada ncsta data, no totâl de R$91 3.27i,29 (novecentos e treze
mil, duzentos e setenla e três rcais c vinte c nove centavos) --acrescido dc IOlr cornltlcntcntar. no valor dc R$
1.007,38 (hurn mil, sele rcais c trirttâ e oilo ccnlavos), atingc, rrcsta data, o total dc RS 914.280,67 (novcccnros
e quatorze mil, duzentos e oitcrlla rcuis ç sessenla e scts ccntayos). já conrputadas as parcelas vencidirs e as
vincendas, acrescidas dos cncargos renruneratórios c nroratórios, sejt pago da seguinle lolnta:

0ç )
I;ari:r l-ínut r" f,{77 * 9'anrJrrr - llrtim llibi

(:t:P OJSJ,ç 133 - Sr'lo l,nülo (SI')
l rrrr.blrrcohnrg.iont.br

t-

tt{.r20

o

bcumonto Av
do

Parcela Vencimento Valor da Parcela -RS Parcela Vencimento Valor da Parcela -RS
1 30/Lt/zoL6 51.83s,98 13 30/1U2017 51.835,98

2 30/L2l?OL6 51.835,98 '1.4 29112/2017 51.835,98

3 30/OtlzOL7 8.767,99 L5 30/0112018 51.835,98

4 24/02/20L7 7 -063,92 16 2810212078 51.83s,98

5 30/03/2017 9.621,30 t7 29t03/2018 51.83s,98

6 28/A4/2Or7 8.199,59 18 30/0412078 51.83s,98

7 30/0s120t7 51.835,98 19 3o/os/2018 s1.835,98

I 30/06l2Ot7 51.835,98 2A 2e/a612078 51.835,98

I 31/07l2OL7 51.835,98 21 3010712078 51.835,98

10 30/08/20L7
^51,835,99

22 30/08/2078 51.83s,98

11 29/09lzaL7 ,:'ilrã.Wf,l 23 28/oe/20t8 51.835,98

12 30lLolzoLT 1u;§1ri{f,lad,, z4 30/tol2ot8 53.147,71

^ditamcnto 
à Confisstro dâ LOCfEC

@

U€

Âv. tlrignd

,r*;,.-.ü\í $-ffiit' -\ttt't 

''\'er'

o
o



e)

GR U P O
FINANCEIRO

(ii.l) As partes convencionarn que sobrc o valor prirrcipal das parcclas I e 2, e nrais as parcelas'1 à24,iáL
se encontram con:putados osjuros convencionados, à taxa de 1,00000% ao rnês, equivalente a 12,ó82503%
ao ano, calculados sobre o saldo devedor, cnr aberto, do período compreendido entre a prescntc dala e os
vencimentos de cada uma das parcclas. Fica eslabelccido, aincla. que será acrescirla a variaçüo do CDI
(CeíiÍicado de Dcpósito Inlerbancário) enr pcrcentual acumulado. ou índice quc vicr a substituí-lo pnr lbrça
de lei, à época dos respectivos vencimenlos.

As parcelas 3 a 6, referetn-se, lão somente, ao pagamento dos cncargos convcncÍonados (iuros de l% ao
mês, equivalente a 12,6825030/o ao ano, ntais a variirçiro clo CDI, cnr pcrcentual acumulado).

4.1. Para melhor garantir o cutnprirncnto da obrigação assumida neste instrurncnto, as partcs convcncionanr
que, permânccerilo, em vigor, as garantias constituídrs rntcriormcnte, rcfcrentc t\:

- Fidejussória, outorgada pelos aqui INTERVENIEN'|ES CARANTIDORES, que conlparecen) neste ato,
cotno devedores solidários anuindo expressamentc ilo or0 converrcionado, rcsponsabilizando-se
incondicionalntente corn a DEVDDOttA, de nraneira irrcvogiivcl e irretratávcl, pelo total cunrprirnento de
todas as obrigações, pecuniárias ou não, assumidas neste tentro; c, â

- real, representada pela cessão fiduciária dc dircito dc credito. de quc a DEVEDORA é titular, na proporção
de 120% (cento e vinte por cento) dos recebiveis oriundos dos scgtrintes §ontratos çelcbrarlo corn u AGETOP
- Agência Coiana de Transportes e Obrius. a saber:

Contrnto ll3/2013-AD-GEJUR, cclcbrado enr 08/05/2013, tendo coÍno objeto execuçiio dc serviços dc
terraplenagem e pavimenlaçiIo asÍráltica; conslnrção de bueiro celular; conslruçílo de duas pontes sobre o Itio
Meia Ponte; passagen'r inferior c viadulo; ilunrinaçío e rnanutcnção da ilunrinaçãol para duplicação da llodovia
GO-403, no trecho: Goiânia/Senador Caneclo. enr Coiás, confortnç descriçiio do l-Ol'E n'01;

Contrato 157/2013-AD-CDJUII, celebrado ern 03106/2013, tenclo conro objeto exccução de serviços de
passagem inlcrior e viaduto; para duplicação da Rodovia GO-403, no lrecho: Coiâniarsenaclor Canedo. cnr
Coiás, confonne descrição do LOTE n'03;

Contrato 057/2014-AD-GEJUII, ce lebrado em 2410412014. tendo corno objcto execução de Renranescente
das Obras de Modificação das Caracteríslicas lrísicas e Operacionais do Acroporto Civil de Anápolis; c,

Conlrato 284/2014-AD-GEJUR, celebrado enr 02/06/2014, tcrrdo como objeto os scrviços de segurança
viária das obras do Programa Rodovida-Manutenção, [,ote 03.

4.2 Nesta oportunídade, a DEVEDOIIA autoriza, exprcssalncntc, ao CREDOÍ{ a transíerir de sua conta
côrrente vinculada, loda e qualquer importância. sern lirrrite dc valor, dccorrcnte dc qf_çess-S_dÊ_S$nüê,
exclusivautcntc para utilização dc tais quarrtias na liquidação ou arnortiz.ação de qualqrrc'r oulro clébito pcrantc
esse CREDOI{ e ern outra instituiçào firtanceira do rn CRUI'O FlNr\NC[il t(O BlvlC.
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REGISTRO DE TITULOS E DOCTIMENTOS

5.1. As Parles ratificam cm todos os termos, as cláusulas, itcns e dcmais clisposiçÕcs cstabclccidas no
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, C0NSOI.TDAÇÃO E I(EESCALONAMENI'O DE
DÍVlDA, cclcbrado enr 3l de maio do corrcntc âno, cnl tuclo aquilo quc não loi attcraclo ou rnodií'icaclo por
este Aditivo,

Judiciárir: R§I1,6{; iudor Erruluair.
Rt74,90, |SSQN: RtJ,i6; rorrl: p.§28J,rf

0017150407r33213430074? Conluttr rm
http ://ríreludlctrt.tlqo.lur.bÍ/rrlo

Gcrais

5.2 Fica elsito o Íbro da Comarca de São Paulo (SP), para toda e qualquer queslão quc ticcorra do presenle
instrumento, podendo o UCV optar pelo foro da scde e/ou do donricílio dos DEVEDORES.

Assirn, justos c contratados, assinarn as partes estc instrumento, cm 04 (quatro) vias de igual
teor e efeito. na presença de 2 (duas) tcslemunhas que tanrbértr o srrbscrevem.

rulo, dc 2016.

DEVEDOI{A

GRUPO
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Coiâniu - GO, l9 de Maio dc 2015.

À
Agência Goiana dc Transportes e Obras - ÀGE I'OP
Avenida Governador José Ludovico cle Almeida, 20 - IIR- 153 - knr 3,5 - Cj. Caiçara
CEP: 74.775-013 - Goiâqi.a - GO.

REt': CESSÃtt Ft»uctÁuln »l: DInEl'r.O CRtir)t'l'óRr0

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para formal c cxprcssanlente cientificá-los que translcrimos ao llClV - Ilanco de
Crédito c Varcjo S/4, cm ccssâo lltluciiiria clc dile ito cle crédito, os contra(os rle que sorrlos titularcs jurrto a

esse órgiio:

"Contrato n'07812014-AD-GBJUIt" finnado cm l9105/2014. tentlo corno objelo a exccuçiro dos serviços de
alargamento e reconstrução da pista existente na rodovia C0-403, no trecho: Goiânia/SenatJor Canetlo, no
Estado de Goiás;

"Contrato n"l7ll20l3-AD-GE.IUR". cclebrado em l2108/2014, Íirrnaclo entre .r Loctec Engenharia Ltda e a
Agência Goiana de Transportes e Obrts - ACIITOP, tentlo como ob.icto execuçiro de sen,iços de construção de
2 pontes sobre o Rio Meia Pontc, da ltoriovia G0-403 no 'frecho: Goiânil/Scnirdor Canedo, em Goiiís.
c«rnfornte descrição do LOI'E, n" 02:

"Contrato n'lI3/2013-AD-GEJUR", cclcbraclo cm 0tl/05/2013. I'irnrado entre a Loctcc l3ngcnharia l-ttla e a
Agência Goiana de Transporles c Obrls - AGETOP, tcndo como objeto execução cle serviços de tcrraplcnagem
e pavimentação asfáltica; construção de bueiro cetular; construçiro dc duas pontcs sobre o Rio Meia Pontei
passagem inferior e viaduto', iluminirção c manutenção da iluminaçiio; para duplicação «ll Rodovia GO-403. no
trecho: Goiânia/Senador Canedo, em Goiiis, conÍorrrre de scriçlio do LOTE n'0l I

"Contrato n' 157/2013-AD-GE.IUR", ct-"lebrado cnr 03/0(r/13. I'irnrudo ontre a l-octec Engcnhirria Ltda c a
Agência Coiana cle Transporles c Obras - AGETOP. lendo corno objeto cxccuÇi-lo de serviços dc passagem
inferior e viaduto: para duplicação cla Rodovia GO-403. no trccho: Coiânia/Senaclor C:rnedo. enr Goiás,
conforme descriçâio do LOTE n'03:

"Contrato 057/2014-AD-GEJUR", celcbrado am ?410412014, tirmado entre a Loctcc Engerrharia Ltda c a

Agência Goiana dc Transportcs c Obrls - AGETOP. tcndo corno objclo cxccuçiio dc Rcnrancsccntç dns Obras
de Modificação das Caractcrísticas Físicas c C)pcracionais tkr Aeroporto Civil cle Anápolis;

"Contrato 098/2014-AD-GEJUII", celebrado em 28/04/2014, lirmirdo cntre l Loctec Engcnharia Ltda e a

Agência Goiana de Transportcs c Obras - ACETOP, tentlo corno objeto cxccuçi-ro dc serviços de Serviços de
Segurança Viária das Obras clo Progranra tlodovida-Manutcnção Lore 0l

Assim, em virtude da cessão fiduciiiria, fica esse órgão, na pcssoa tle seu presenlante legal, cicntificada de
que, a partir desta data, deverii efe(uar o paganrento rlos c e exclusivarncnte - enquânto
durar a cessí-to f rduciiiria - nreditntc ctcpósilo nâ nossil itla na agência 001, do llCV -
llanco de Crédito c Varejo S.A. (250). credor Í'i conlrill0.

Informamos, ainda, que qualquer fornra «lc pagirmcn(
precedi<la da expressa anuência desse BA

crrção deverii ser



0:
n r! t

Diantc do acima exposto, solicitarnos aos reprcsentanlcs legais tlesse órgão, a aposiçiio do "de acordo", ao final
de ralificar a c.\press.l il coÍr'r a cr":ssão fiduciiiria cm tela e conl o teor da

Atenciosamente.

' t-"',
L'I-DA

rr ()1.734.2 l4l00t)l -54

Cientes e de acordo, sujcitamo-nos integralmcntc ao disposÍo na presctlte notiÍicaçiro:

desta. como forma
presente carta.

U
Agência Goiana de'I'ransportes c Obras . AGETOP
CNPJ : 03.520.933/000 1 -06
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Requerente: BVC - Banco de Grédito e Vareio e Banco BMG
Natureza: Divergência de crédito

O edital de publicação das relações de credores das empresas devedoras

LOCTEC ENGENHARIA LTDA. E MACNARIUM ENGENHARIA LTDA. foi publicado

no Diário de Justiça eletrônico (DJe) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

(TJGO) em 25/0112017 (quarta-feira), sendo de í5 (quinze) dias o prazo para

apresentação de divergências e habilitações de crédito perante o administrador

judicial, conforme arl.70, § 1o, da Lei n. 11.1A112005. Portanto, referido prazo expirou-

se em Ogl02l2017 (quinta-feira).

A presente divergência foi recebida, via e-mail, em 10/0212017,logo,

intempestivamente.

Destarte, não conheço da divergência apresentada, pelo que mantenho

inalterado o crédito em questão como apresentado pela Recuperanda.

Goiânia-GO,23 de março de2017

Leandro Santana
Admin Judicial

OAB/GO
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OUIRINO Ê SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS

DECISÃO

'1a;.: ,*;4'101-1993 ir4vo ,*t I871-1991 - t'mail: ccntaio0qui;ince:ànlêruàduiücia.iüm.bÍ

tL.ra 0Í, a" â9'1, Qd. C4, Lt§.lfi'1§- 52- 54" 56, Condo*ínio The hime Íamirndaré Ütiirt,
§eh 14i1, letlr Or;te, §oiânia " CÜ, CIP: i4115 " 0S
r**r 4uirinoeia*lenaadvotrcia.clnr.br

G i lberto Jacintho Quirino
0ÂBi$c 3?.878

Oi rh{) e qqliI-1991
'linr tnl § 9§80-1993

gilbe*o.qsadv1Çgrnail.com

Leandro Aimeiria de Santar,a
OAB,,Gr] 36-95?

oi.62r t x5il4-11,q]
fim í6:| I 8132-199i

leondro,qsadv{g}gmail.cotr



QUIRINO E SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS

o

Gilberto Jacintho Qr"ririno
OAB/GO 37.878

oi to:)9981-1993
'l-inr (o:l 9980- 1993

gi I berto. c1 sadr'(rr 
-unr 

a i l. corrr
O

Leandro Alnreida de Santana
OAB/GO 36.9s7

Oi 1r,:y 8504- 1993
Tim 162; 8332- 1993

leandro.q sadv@gmai l. com

n
Sala1411, Setor Oeste, Coiânia - CO, CEP:74.115 - 060

www.q u i ri noesantanaadvocacia.co m. b r

$


